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PODER EXECUTIVO
AGENCIA GOIANA DE CULTURA 

PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

a & I K

AGÊNCIA GOIANA DE CULTURA PEDRO LUDOVICO 
TEIXEIRA

PORTARIA N°. 93/2008 -  GP.

A Presidenta da Agência Goiana de Cultura Pedro Ludovico 
Teixeira, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REVOGAR a partir desta data a portaria n°. 81/2008, de setembro 
de 2008, que Designou, os servidores ELEANOR DO CARMO 
BRITO, FABRÍCIA CAMPOS FREIRE, TOMAZ AQUINO DA SlLVA 
JÚNIOR e MARLENE IVONE DE OLIVEIRA ARAÚJO, para 
formarem a Comissão Permanente de Licitação da Agepel -  
Agência Goiana de Cultura Pedro Ludovico Texeira.

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTA DA AGÊNCIA GOIANA DE 
CULTURA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, em Goiânia, aos 09 
dias do més de outubro de 2008.

LINDA MONTEIRO 
Presidenta

AGÊNCIA GOIANA DE CULTURA PEDRO LUDOVICO

PORTARIA N°. 94/2008 -  GP.

A Presidenta da Agência Goiana de Cultura Pedro 
Ludovico Teixeira, no uso de suas atribuições legais previstas no 
Decreto n°. 5.216, Artigo 22, inciso XIV de 14 de abril de 2000,

Art. 1o - DESIGNAR, os servidores ELEANOR DO 
CARMO BRITO CPF: 167.499.391-72, FABRÍCIA CAMPOS 
FREIRE CPF:515755.581-49, ALBA AGUfAR CADEMARTORI 
CPF: 125.989.681-15, MARLENE IVONE DE OLIVEIRA ARAÚJO 
CPF: 137.366.201-87 para a presidência do primeiro, formarem a 
Comissão Permanente de Licitação da AGEPEL -  Agência Goiana 
de Cultura Pedro Ludovico Teixeira.

Art. 2° - O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação será substituído, em suas ausências e impedimentos, por

Art. 3° - Compete ainda à Comissão Permanente

I - Analisar quanto ao aspecto legal, processos de 
licitações, dispensa de licitação e inexigibilidade, formalizando os 
atos, procedimentos e enviar para publicação no Diário Oficial do

II -  Formular os editais de licitação e atos necessários, 
determinando os parâmetros para a escolha da modalidade, ou 
seja, concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão.

III -  Elaborar os instrumentos convocatórios.
IV -  Providenciar a publicação dos atos em tempo hábil.
V -  Instruir o procedimento licitatório, anexando

VI -  Prestar informações aos interessados e responder 
as eventuais impugnações apresentadas.

VII -  Receber, abrir, analisar e julgar os documentos e 
propostas apresentadas, procedendo, respectivamente, a 
habilitação ou inabilitação dos licitantes e classificação ou 
desclassificação das propostas.

VIII -  Realizar as diligências que se fizerem necessárias.

IX -  Usar da faculdade prevista no parágrafo único do 
art. 48 da Lei 8666/93, diante da inabilitação de todos os licitantes 
ou desclassificação de todas as propostas.

X -  Rever suas decisões de oficio ou mediante 
provocação ( recurso), informando, quando for o caso, à 
autoridade superior os recursos interpostos.

XI -  Conduzir as sessões e os trabalhos realizados.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência da Agência Goiana de Cultura 

Pedro Ludovico Teixeira, em Goiânia, aos 09 dias do mês de 
outubro de 2008.

LINDA MONTEIRO 
Presidenta

AGENCIA GOIANA DE 
ESPORTE E LAZER

AGEL p r a e s p a r t B

O Presidente do Conselho Gestor do PROESPORTE, no uso de suas atribuições legais, 
frente ao disposto no artigo 8o do Decreto n°. 5.933, de 20 de abril de 2004.

Prazo de execução do projeto: De Janeiro a dezembro de 2008

Prazo de execução do projeto: De janeiro a dezembro de 2008

Prazo de execução do projeto: De janeiro a dezembro de 2008

Presidência do Conselho Gestor do PROESPORTE, em Goiânia 09 de outubro de 2008.

R o se a
Presidente d</ Conselho Gestor do ̂ ROESPORTE

AGEL p r o e s p o r t e

O Presidente do Conselho Gestor do PROESPORTE, no uso de suas atribuições legais, 
frente ao disposto no artigo 8o do Decreto n° 5.933, de 20 de abril de 2004.

Proponente: Associação Desportiva e Cultural Roda Grande Capoeira 

Prazo de execução do projeto: De Janeiro a dezembro de 2008

Prazo de execução do projeto: De janeiro a dezembro de 2008

Prazo de execução do projeto: De janeiro a dezembro de 2008
Presidência do Conselho Gestor do PROESPORTETfcni Goiânia 09 de outubro de 2008.

Roserf
Presidente do Conselho Gestor do PROESPORTE

AGENCIA GOIANA DE 
REGULAÇÃO

AGR-AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Dispõe sobre a divulgação de informações do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, conforme processo n°

A DIRETORIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS ■ AGR, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que a Diretoria Executiva da AGR é dotada de poderes para exercer a 
regulação, o controle e a fiscalização da prestação dos serviços públicos de 
competência estadual, nos termos do art. 14 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 
1999 e art. 39 do Decreto 5.940, de 27 de abril de 2004;

Considerando o que dispõe o inciso II, § 2o, do art. 1o, da Lei n° 13.569, de 27 de 
dezembro de 1999 e a letra “a" do inciso I, § 2o, do art. 1o, do Decreto n° 5.940, de 27 de 
abril de 2004, que tratam da competência da AGR para regular, controlar e fiscalizar os 
terminais rodoviários de passageiros do Estado de Goiás;

Considerando o que dispõe a Lei n° 16.265, de 28 de maio de 2008, que torna 
obrigatória a divulgação de informações sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres ■ DPVAT, no verso dos bilhetes 
de passagens do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de

Art. 1o Estabelecer que no verso dos bilhetes de passagens do transporte rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, deverão constar impressas as 
seguintes informações sobre os direitos básicos dos segurados e os procedimentos 
necessários ao recebimento da indenização, em caso de sinistro:

I - todo usuário tem direito ao seguro DPVAT, nos termos da Lei n°

c) despesas de assistência médica e suplementar.

a) procurar a relação de documentos exigidos no site: www.dpvat.com.brou

b) procurar uma seguradora munido dos documentos necessários.

Art. 2° O descumprimento ao disposto nesta Resolução constitui infração de natureza 
leve e sujeitará os infratores à sanção de multa prevista no § 1o, sem prejuízo de outras 
penalidades de natureza civil ou penal.

§ 1o A pena de multa a ser aplicada ao infrator é de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), conforme previsto no art. 21, § 7o, inciso II, da Lei n° 13.569, de 27 
de dezembro de 1999, e art. 65, § 7o, inciso II c/c § 9o, inciso I, do Decreto n° 5.940, de 
27 de abril de 2004.

§ 2° O valor da multa previsto no § 1o deste artigo será atualizado 
anualmente pela Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos -  AGR, com base no IGP-DI, estabelecido pela Fundação Getúlio Vargas, nos 
termos do art. 65, § 13, do Decreto n° 5.940, de 27 de abril de 2004, ou em outro índice 
que o substituir.

Art. 3o As empresas do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado 
de Goiás terão um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para se adequarem às 
disposições desta Resolução, a contar da data de sua publicação.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Executiva da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos, em Goiânia, aos 09 dias do mês de outubro de 2008.

Wanderlino Teixeira de Carvalho 
Presidente

Osmar Antônio de Moura Gustavo Paixão Faleiros
Diretor de Energia e Desestatização Diretor de Saneamento e Recursos Naturais

Danilo Guimarães Cunha 
Diretor de Administração e Finanças

AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 
OBRAS PÚBLICAS
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http://www.dpvat.com.brou
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EXTRATO DE CARTA/CONTRATO
Carta/Contrato n° 044/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 
OBRAS (AGETOP). Contratada: LAURINDO AIRES DE ARAUJO. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CHAVEIRO POR UM PERÍODO DE 12 MESES PARA MANUTENÇÃO DE 
FECHADURAS, CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES, CÓPIAS PELO TAMBOR, ABERTURA DE 
FECHADURAS E FORNECIMENTO DE CADEADOS PARA ATENDER A SEDE, A CODEP E A JARI. 
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 24, II, da Lei n° 8.666). Valor: 7.675,00. Dotação: 2008 55 
01 04 122 4001 4.001 - natureza da despesa 3.3.90.39.02 (00). Nota de Empenho n° 00134, datada de 
28/05/2008, tendo sido empenhado o valor de R$ 7.675,00. Prazo: 12 meses, contados da ordem de 
fornecimento. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e LAURINDO AIRES DE ARAUJO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 055/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: PROMEDE - AGRIMENSURA E ENGENHARIA LTDA Objeto: REFORMA DE
3 (TRÊS) PONTES (SUBSTITUIÇÃO DE MADEIRAS POR VIGAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO), NA RODOVIA GO-435, TRECHO: PADRE BERNARDO, TODAS NO MUNICÍPIO 
DE PADRE BERNARDO, NESTE ESTADO. Licitação: Tomada de Preços n° 015/08. Valor.RS 
145.139,75. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1011 1.031 - natureza da despesa 3.3.90.39.19 (00), tendo sido 
empenhado, conforme nota de empenho n° 00022, datada de 11/09/2008, o valor total de R$ 145.139,75. 
Prazo: 60 (sessenta) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço. Signatários: JOSÉ AMÉRICO 
DE SOUSA (AGETOP) e JOSÉ LANGERCI ADRIANO (PROMEDE). Processo n° 7758/07-Lote 02.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 056/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: GOIÁSLIMP -  SERVIÇOS GERAIS LTDA Objeto: EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA INTERNA E EXTERNA, CONSERVAÇÃO, COPA, GARÇOM, 
JARDINAGEM, PEDREIRO, ELETRICISTA, ENCANADOR, CARREGADORES BRAÇAIS E 
ROÇAGEM EM GERAL PARA A SEDE DA CONTRATANTE E CODEP/JARI. Licitação: Pregão 
Presencial n° 020/08. Valor:R$ 1.714.900,00. Dotação n° 2008 55 01 04 122 4001 4.001, natureza da 
despesa 3.3.90.39.18 (00), tendo sido empenhada, conforme Notas de Empenho n° 00222 e 00234, datadas 
respectivamente de 02/09/2008 e 18/09/2008, a importância de R$ 629.960,00, ficando o restante a ser 
empenhado oportunamente. Prazo: 12 (doze) meses contados da data de emissão da Ordem de Serviço. 
Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e VALÉRIA GOMIDES PINTO SAMPAIO

Contrato nc 057/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: TECCON S/A -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO. Objeto: 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, NA 
RODOVIA GO-333/405 TRECHO PARAÚNA/RIO VERDE, ESTACA 3100 A 4660 + 11.44 (KM 62 
AO KM 93.21), NUMA EXTENSÃO DE 31.22KM, LOTE 03, NESTE ESTADO. Licitação: 
CONCORRÊNCIA n° 017/08-GEGEL. Valor: R$ 21.393.712,56. Dotação n°2008 55 01 26 782 1050 1.092 - 
natureza da despesa n° 4.4.90.51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme Nota de Empenho n° 00016, 
datada de 03/09/2008, a importância de R$ 2.364.336,34. Prazo: 19 (dezenove) meses corridos, contados da 
data de emissão da Ordem de Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e 
WALDOMIRO AFONSO TARTUCE (TECCON) Processo n° 24741/06.

Contrato n° 060/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIAN\ )E TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO I ‘ IASIL LTDA. Objeto: EXECUÇÃO 
DOí; SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO DI PAVIMENTOS )E< RADADOS RELATIVOS ÀS 
RCD-)VIAS constantes do LOTE-06 do processo n° 2399/08, totalize ido 204 KM. Licitação: Concorrência 
n° C'" * '08. Valor.RS 23.073.614,40. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1050 1.092 - natureza da despesa n° 
3.3.0-1.39.19 (00), tendo sido empenhada, conforme nota de empenho n‘ 00021, datada de 22/09/2008, a 
importância de R$ 5.000.000,00, ficando o restante a ser empenhado portunamente. Prazo: 180 dias 
conv, os da data de emissão da Ordem de Serviço. Signatários: JOSÉ AN1 RICO DE SOUSA (AGETOP) e 
WILfON JOSÉ MACHADO (CCB). Processo n° 2399/08 - LOTE-06.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 061/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA. Objeto: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO DE PAVIMENTOS DEGRADADOS RELATIVOS ÀS 
RODOVIAS constantes do LOTE-OS do processo n° 2399/08, totalizando 204,13 KM. Licitação: 
Concorrência n° 051/08. Valor:R$ 22.235.887,02. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1050 1.092 - natureza da 
despesa n° 3.3.90.39.19 (00), tendo sido empenhada, conforme nota de empenho n° 00020, datada de 
22/09/2008, a importância de R$ 5.000.000,00, ficando o restante a ser empenhado oportunamente. Prazo: 
180 dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA 
(AGETOP) e WILTON JOSÉ MACHADO (CCB). Processo n° 2399/08 - LOTE-OS.

Convênio n° 338/2001 -PR-ASJ-PAN II. Partes: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP) e MUNICÍPIO DE BALIZA. Objeto: Execução dos serviços de terraplenagem e pavimentação 
asfáltica de 50.000,00m2 nas ruas e avenidas do município conveniado. VALOR: R$ 236.933,80. Dotações: 
AGETOP -  n° 2001 55 01 126 451 1586 1.124, natureza da despesa 4.4.90.51.00 e MUNICÍPIO -  
16.91.575.1.017, natureza da despesa 4.1.1.0. Prazo: Até 31/12/2001. Signatários: Carlos Rosemberg 
Gonçalves dos Reis (AGETOP) e Humberto Robson Grossi (PREFEITO). PROCESSO N° 8711/01.

EXTRATO DE TERMO DE

Termo de Permissão de Uso n° 001/2008-PR-GEAJU. PERMISSORA: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). PERMISSIONÁRIA: U.S.J. AÇUCAR E ALCOOL S.A. Objeto: 
Permissão de uso da Faixa de Domínio da Rodovia Estadual G0-206, no Km 158+800m, GO-164 / 
QUIRINÓPOLIS/GOVERLÂNDIA, numa extensão de 80m, NESTE ESTADO, atentando-se as observações 
acordadas no TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE n° 006/2008-PR-GEAJU. Valor: 
R$607,58. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (PERMISSORA) e HERMÍNIO HOMETTO 
NETO (PERMISSIONÁRIA). Processo n° 6664/06-AGETOP.

Termo Aditivo n° 412/02-PR-ASJ. Convenentes: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP) e MUNICÍPIO DE BALIZA. Objeto: Modificar a CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA do 
Convênio n° 338/2001-PR-ASJ-PAN II, datado de 05/10/2001. Signatários: CARLOS ROSEMBERG G. 
DOS REIS (AGETOP) e HUMBERTO ROBSON GROSSI (Município). Processo n° 8711/01.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n° 180/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRA N SPO RTES E  OBRAS (AGETOP). Contratada: TRIADY CONSTRUTORA E 
IN CORPO RAD A  LTDA. Objeto: Modificar as CLÁUSULAS QUINTA -  
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO, item 05.6 -  CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO e SÉTIMA -  PRAZO E PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 07.1 
PRAZO, do Contrato n° 020/2007-PR-GEAJU, datado de 10/04/2007. Signatários: José 
A m érico de Sousa (AGETOP) e Jorge A bdalla Dias (TRIADY). Processo n° 24911/06.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n° 207/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: EDITORA NDJ LTDA. Objeto: Modificar o item 06 - RECURSOS da 
Carta/Contrato n° 020/2008-PR-GEAJU, assinada em 19/06/2008. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA 
(AGETOP) e MARTINHO ALVES DA COSTA (NDJ). Processo n° 0643/08.

Termo Aditivo n° 212/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: MARANATHA CONSTRUTORA MARANATHA LTDA Objeto: Acrescentar à 
CLÁUSULA SEGUNDA o item “A” DAS ALTERAÇÕES ao Contrato n° 050/2007-PR-GEAJU, datado 
de 17/09/2007. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e PAULO CÉSAR VAZ DE 
MELO(MARANATHA). Processo n° 13204/07.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n° 221/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 
OBRAS (AGETOP). Contratada: PROTÁSIO OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA Objeto: Modificar as 
CLÁUSULAS QUINTA -  PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO, item 05.6- CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO e SÉTIMA -  PRAZO E PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 07.1 -  PRAZO, do 
contrato n° 298/2004-PR-GEAJU, assinado em 29/11/2004, Signatários: José Américo de Sousa (AGETOP) e 
RONALDO PROTÁSIO BORGES (PROTÁSIO). Processo n° 5552/00.

Termo Aditivo n° 222/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: GLM PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Objeto: Modificar as 
CLÁUSULAS QUINTA -  PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO, item 05.6- CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO e SÉTIMA -  PRAZO E PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 07.1 -  PRAZO, do
contrato n° 153/2006-PR-GEAJU, assinado em 06/12/2006. Signatários: José Américo de Sousa (AGETOP) e 
GUSTAVO LEÃO MENDONÇA (GLM). Processo n° 12772/06.

Termo Aditivo n° 224/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A. Objeto: Rerratificar o 
PREÂMBULO -  PARTE CONTRATADA, o CNPJ e o DOMICÍLIO, do Contrato n° 041/2008-PR- 
ASJUR, datado de 13/08/2008. Signatários: José Américo de Sousa (AGETOP) e RONALDO DE BARROS 
BARRETO (NACIONAL ASFALTO). Processo n° 23620/06.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
Rescisão Contratual Amigável n° 032/2008-PR-ASJUR. Rescindente: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). Rescindida: EPASA ENGENHARIA, PAVIMENTAÇÃO E 
SANEAMENTO LTDA. Objeto: RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 141/2006-PR-GEAJU, 
ASSINADO AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E SEIS, 
REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA 
ESTADUAL POR NÍVEIS DE QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DE PISTAS DE POUSO, REFERENTE 
AO COMPONENTE 1, LOTE 16, REGIÃO 16, NESTE ESTADO. Processo n° 17403/07 (processo téc. nB

S E C R ETAR IA  D A  F A Z E N D A  
O O  E S T A D O  DE G O IÁ S

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° /08-SAT, DE 3  DE DE 2008.

Altera o Anexo I da Instrução Normativa n° 01/04- 
SGAF, que adota valores correntes de mercadorias e  
serviços para efeito de base de cálculo do ICMS, 
referente ao grupo que específica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o disposto nos arts. 18 e 441 do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, 
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE resolve baixar a seguinte:

INSTRUÇÃO NORMATIVA

Art. 1o Fica excluído do Anexo l - Pauta de Mercadorias por Produto - da 
Instrução Normativa n° 01/04-SGAF, de 2 de abril de 2004, o grupo “Carne Bovina ou 
Bufalína - Transferência”.

Art. 2o Esta instrução entra em vigor no primeiro dia útil subseqüente à data de 
sua publicação.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 
Goiânia, aos 3  dias do mês de de 2008.

PAULO DE AGUIAR ALMEIDA 
Superintendente

S E C R ETAR IA  D A  F A Z E N D A  
O O  E S T A D O  DE G O IÁ S

INSTRUÇÃO  N O RM ATIVA N ° 3 3  /08-SAT, DE <9 DE DE 2008.

A ltera a Instrução Norm ativa n° 13/04- 
SGAF, que dispõe sobre a utilização do 
docum ento de controle denom inado Passe 
Fiscal nas operações de circulação de 
m ercadoria que especifica.

O SU PERINTENDENTE DE ADM IN ISTR AÇ ÃO  TRIBU TÁR IA , no uso de 
suas atribuições, com  fu lcro  no art. 142 da Lei n° 11.651, de 26 de dezem bro de 1991, 
C ódigo Tributário do Estado de G oiás - GTE e tendo em vista o d isposto no art. 10 
da Instrução Norm ativa n° 556/02-GSF, de 2 de agosto de 2002, resolve ba ixar a 
seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1o O  art. 2o da Instrução Normativa n° 13/04-SGAF, de 29 de 
outubro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2 ° ............................................................................................................................

IV

o) milho e soja;

§ 4o Relativam ente às operações com m ilho e soja previstas na alínea 
“o ” do inciso IV do caput deste artigo, a em issão do Passe Fiscal de 
Trânsito fica d ispensada nos postos fiscais circunscritos às D elegacias 
Regionais de F iscalização de Goiás, Jataí e Rio Verde.”
Art. 2° Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação. 
G ABIN ETE DO SUPER IN TEN D EN TE DE AD M IN ISTR AÇ ÃO

/Ian o
NITE

TRIBUTÁRIA, em Goiânia, ao s3  d ias do mês de de 2008.

PAULO DE A S U lA R  ALM EIDA 
Superintendente

SECRETARIA-GERAL DA 
GOVERNADORIA

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N .°: 200800043000735.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios,
CONTRATANTE: Secretaria-Geral da Governadoria.
CONTRATADA: M. Moraes & Irmãos Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal n.° 8.866, de 
21/06/1993.
DECLARAÇÃO DE DISPENSA: Hercília Osório Maroclo - Superintendente de 
Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: Carlos Roberto Peixoto - Secretário-Gera! da Governadoria.
VALOR: R$ 54.257,22 (cinqüenta e quatro mil e duzentos e cinqüenta e sete reais e 
vinte e dois centavos), para o período de 03 (três) meses,

Goiânia, 13 de outubro de 2008.

H E R C ÍLIA  O SÓ R IO  M AR O C LO  
Superin tendente

Estado de Goiás 

Im p r e n s a  O f ic ia l  d o  E s tad o  d e  G o iá s

A G E C O M

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
w ww .agecom .go.gov.br

D ir e t o r ia  

M a ír e s  A g d a  M e s q u it a  M o r a e s

G erência de A dministração e F inanças

P r e v is t o  C u s t ó d io  d o s  S a n t o s

S upervisor de Imprensa O ficial

i n f o r m a ç õ e s  t é c n i c a s
V a l o r e s  a b a ix o  n ã o  in c l u e m  a  p o s t a g e m

Região

Goiânia

Interior de goiás

o u t r o s  e st a d o s

Assinat Semestral 
Pag. à Vista 
R$ 382,50 
R$ 618,50 
R$ 674,50

Assinat. Semestral 
Pag. Parcelado 

2 x 202,50 
2 x 326,50 
2 x 355,50

região

goiânia

Interior de goiás 
Outros Estados

Assinat. Anual 
Pag. à Vista 
R$ 584,00 
R$ 1.029,00 
R$ 1.113,00

Assinat. Anual 
Pag. Parcelado 

2 x 308,15 
2 x 542,00 
2 x 587,20

VALOR MÍNIMO PARA PUBLICAÇÃO R$ 60,00
Preço Anúncio (Col/Cm)

À  vista  pr a zo  ( 3 0  d ia s) 
2 2 ,7 5  R $  2 3 ,7 0

Exemplar Avulso 
R $  3,90

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGEcOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende-

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.agecom.go.gov.br
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SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA OE AGRICULTURA  
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  

D O  ESTADO DE O OIÁS

SECRETARIA DE AGRICULTURA  
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  

D O  ESTADO D l  O OIÁS

EXTRATO DF ADÍTÍTO CONTRATUAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRA - ESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 200600019000544 
CONTRATO N°: Contrato n° 004/2008-SEINFRA
CONTRATANTE: Estado dc Goiás, aUavés da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura 
CONTRATADO : Forte Line Construtora e Incorporadora Ltda.
OBJETO: Extensão de rede de distribuição urbana RDU, trifasica e iluminação no município de 
Aragarças-GO
VALOR: R$ 38.200,00 (trinta e  oito mil e duzentos reais)
PRAZO DA VIGÊNCIA : 04 (quatro) meses
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Programa: de Trabalho: 
2501.15.752.1039.1.076-Programa Energia e Telecomunicações; Ação: Implantação de 
Redes/Iluminação de Vias Públicas e Praças Esportivas; Natureza da Despesa: 04; Fonte: 00 - 
Recursos do Tesouro.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93, e atualizações posteriores, Lei Estadual n° 14.046/01

Goiânia, 12 de setembro de 2008.

Sergio Ramos Caiado 
Secretário de Infra-Estrutura

SECRETARIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

O Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Ciência e Tecnologia -  
SECTEC, em decorrência do atraso no repasse dos recursos versados no Convênio n.° 
008/2006, de ofício, prorroga a sua vigência nos termos abaixo:

Concedente: Estado de Goiás, por in term éd io da  Secre taria  de C iência e 

Convenente: Fundação de A po io  à Pesquisa -  FU NAPE
Objeto: prorrogação de o fíc io  da v igência do C onvênio n.° 008/2006 por mais 12

Fundamento: o P arágrafo Único da C láusula Q uinta do C onvên io  n.° 008/2006 
Vigência: 13 de ou tubro  de 2008 a 13 de ou tubro de 2009.

SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DE GOIÁS

0  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, usando de suas atribu ições

1 -  A tribu ir ao servidor RILTON DOMINGOS DA SlLVA, Técnico em 
C ontabilidade, RG 1686906 -  SSP/G O , CPF n°. 440.985.371-68, M atricula n°. 
0062011721, residente à Rua Tauari, Q d.20 L t.01 , C-02, Parque Am azônia, Goiânia- 
Goiás, Cep.: 74.835-540, a responsabilidade pela form ação, guarda e 
encam inham ento dos processos destinados a pagam ento à conta de  recursos do 
Fundo Rotativo do  Hospita l Geral de  G oiânia - HGG, nos term os da Lei n°. 14.586 e 
dem ais norm as pertinentes à matéria;

II -  E stabe lecer que os cheques em itidos à conta do Fundo Rotativo a 
que se  refere o item  I, se jam  em itidos pelo gestor ora indicado, conjuntam ente com  á 
Sra. SILVANA MARIA GRAZIANI BRAGA, para tanto, deve se r encam inhado ao 
Banco Itaú S/A, Agência 4358, cópia deste docum ento, para as providências

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, em  G oiân ia, aos 07 dias do

HELIO ANTONIO DE SOUSA 

Secretário de Estado da Saúde

. EXTRATO  DO CONTRATO N° 94/08 - GJ/SES

Processo n°: 200600010013772, autuado em 14/11/2006.
Objeto: Contrato de prestação de serviços de m anutenção preventiva e corretiva, 
com  fornecim ento de peças e acessórios, em sistem as de  vapor (caldeiras, 
tubulações e acessórios) instalados nas unidades hospita lares da Secretaria de 
Estado da Saúde, decorren te do P regão n° 204/07 - SES, na form a da Lei Federa! n° 
10.520/2002, Decreto Estadual n° 5.721/2003 e Lei Federal n° 8.666/93 e

Valor Total estimado em: R$ 224.900,00 {Duzentos e vinte e quatro mil e

Dos Recursos: Dotação: 2850.10.302.1865.2652. Grupo de Despesa: 03. Elemento

Contratante : O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde. 
Contratada: REALMAK SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
Data de vigência: O prazo de vigência deste instrum ento é de 12 (doze) meses,

N°  Dr. N ^ V A L  DE°CÃSTR0 SANTOMÉ 
Procurador Geral do Estado

- Dra MARIA LÚCIA CARNELOSSO
Secretária Interina de Estado da Saúde 

REALMAK SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

EXTRATO DO CONTRATO N° 036/08 - GJ/SES - GO 

Processo n°: 200800010000821, autuado em 24/01/2008. 
Objeto: Contrato para concessão de Bolsa de Estudos a Médica Residente 
aprovada em seleção pública realizada pela Secretaria de Estado da Saúde -  Ano 
2008, na especialidade: Pediatria no HMI, nos termos da Resolução n° 12/2004 de 
16/09/2004 da Comissão Nacional de Residência Médica e do disposto na Lei n° 

Valor Total: R$ 45.994,80 (Quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e oitenta centavos). Sendo que, os médicos recebem a quantia de R$ 
1.916,45 (Um mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos)

Contratante : O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde. 
Contratados: CAMILA CURY RODRIGUES
Data de vigência:0 prazo de vigência deste instrumento será de 02 (dois) anos, 

com início em 01/02/08 e término em 31/01/2010.

N°Dr. NORlvALDECASTROSANTOMÉ 
Procurador Geral do Estado 

■ Dr. CAIRO ALBERTO DE FREITAS
Secretário de Estado da Saúde 

CAMILA CURY RODRIGUES

EXTR ATO  DO C O N TR ATO  N° 154/08 -  GJ/SES - GO 

Processo n°: 200700010003415, au tuado em 18/04/2007.
Objeto: Contrato de  aquis ição de va les - transporte, decorren te da Inexig ibilidade de 
Licitação n° 011/08, na form a da Lei Federal n° 8.666/93 e m odificações posteriores 
Valor Total estimado em: R$ 2.640.000,00 (Dois m ilhões, se iscentos e quarenta

Dos Recursos: Dotação: 2850.10.122.4001.4001. G rupo de Despesa: 03. Elemento

Contratante : O Estado de Goiás, a través da Secretaria de Estado da Saúde. 
Contratada: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA -  SETRANSP.
Data de vigência: O prazo de vigência deste instrum ento é de 12 (doze) meses,

- Dr. NORIVAL DE CASTRO SANTOMÉ

- Dra. HELIO ANTONIO DE SOUSA
Secretária Interina de Estado da Saúde 

EDMUNDO DE CARVALHO PINHEIRO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o que consta no processo n°. 200500010004535 (Pregão Presencial 

n°.33/06), utilizando recurso do Fundo Especial de Saúde, torna público, para conhecimento 

dos interessados que nos termos do artigo 49, da Lei 8666/93 e modificações posteriores, 

que ANULA o procedimento licitatório em epígrafe, por determinação do Senhor Secretário 

conforme orientação da Assessoria Jurídica. As empresas interessadas já foram notificadas 

para exercer ampla defesa e contraditório e nenhuma manifestou interesse.

Secretário de Estado da Saúde de Goiás

GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL MATERNO INFANTIL 
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA -  COREME/HMI

EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO -  2009

O Hospital Materno Infantil da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, por 
meio da Comissão de Residência Médica -  COREME/ HMI, faz saber da realização da 
seleção para preenchimento de 18 (dezoito) vagas para Residência Médica para o ano de
2009, nas seguintes especialidades: Obstetrícia e Ginecologia (5 vagas e 3 anos de 
duração); Mastologia (1 vaga e 2 anos de duração), Pediatria (7 vagas e 2 anos de 
duração), Medicina Intensiva Pediátrica (2 vagas e 2 anos de duração), Ano Opcional de 
Videoendoscopia em G. O. (1 vaga e 1 ano de duração) e Ano Opcional em Ultra- 
sonografia em G.O. (2 vagas e 1 ano de duração).

As inscrições estarão abertas no período de 20/10 à 05/11/2008.
Maiores informações pelo site www.ceremaoias.ora.br

Dr. ROGÉRIO BIZINOTO FERREIRA

SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DE GOIÁS 

Hospital Geral de Goiânia - Dr. Alberto Rassi

RESUMO DE EDITAL
A  Secretaria de Estado da Saúde/SES, através da Com issão de Residência Médica 
do Hospital G eral de  G oiânia de conform idade com as disposições legais vigentes 
(resolução 12/2004, de 16.09.2004 da CNRM/MEC), com unica que a Seleção para 
Residência M édica ano 2009 obedecerá ao seguinte cronograma:
1. Inscrições
-  Período: de 24/10/2008 à 07/11/2008 das 08:00h às 17:00h
-  Local: pela Internet, no endereço eletrônico: www.ceremgoias.org.br
-T a x a :  R$ 220,00 (R$ 187,00 no Banco Itaú Agência 4358, Conta Corrente n° 04859
5; e  R$ 33,00 no Banco Itaú Agência 3277, Conta C orrente n° 17002-7).
-  Maiores Informações: COREM E-HG G  -  Av. Anhanguera, 6479, 5° Andar, St. Oeste, 
Goiânia-Goiás, fone: (62) 3201-8282.

2. Vagas

AREA/
ESPECIALIDADE

VAGAS Pré-Requisito

Clínica Médica 07 Acesso Direto
Cirurgia Geral 04* Acesso Direto
Neurologia 02 A cesso Direto
Cardiologia 02 02 anos C lin ica 

Médica

Endocrinologia 01 02 anos Clínica 
Médica

Gastroenterologia 01 02 anos Clínica 
Médica

Nefrologia 01 02 anos Clínica 
Médica

Pneumología 01 02 anos Clínica 
Médica

Reumatologia 01 02 anos Clínica 
Médica

Neurologia
(Opcional)

01 03 anos Neurologia

Cirurgia Plástica 02 02 anos Cirurgia 
Geral

Cirurgia Vascular 01 02 anos Cirurgia 
Geral

Coloproctologia 01 02 anos Cirurgia 
Geral

Urologia 02** 02 anos Cirurgia 
Geral

* 02 vagas do PRM em Cirurgia Geral está reservada ao candidato aprovado em 2008 
e que foi convocado para Serviço M ilitar (Resolução CNRM 01/2005)

** 01 vaga do PRM em Urologia está reservada ao candidato aprovado em 2008 e 
que fo i convocado para Serviço M ilitar (Resolução CNRM 01/2005)

3 -  Seleção

3.1 -  1a Fase: Prova Escrita: dia 23/11/2008, das 08 às 12 horas, no Colégio Classe 
(Avenida T-53 Qd. 92 Lt. 10/11, Setor Bueno).

3.2 -  2 a Fase: Entrevista e Anãiise do Curriculum  Vitae: d ias 01 e 02 de dezembro de
2008, no Hospitai Gerai de Goiânia, para os candidatos classificados na prim eira fase.

4 -  Resultado

4.1 -  Prova Escrita: 23/11/2008, na recepção central do Hospital Geral de Goiânia e 
pelo endereço eletrônico: www.cerem goias.org.br.

4.2 -  O resultado fina) dia 12/12/2008, na recepção central do Hospital Geral de 
Goiânia e  pelo endereço eletrônico: ww w .cerem goias.org.br.

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

Permanente de Licitação

TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO

As 14:23 horas do dia 08 de outubro de 2.008, após analisados e julgados 
os recursos referentes ao Processo 200800002003370/08, Pregão 130/08, 
o{a) Sr{a). ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Autoridade Competente da 
Secretaria da Segurança Pública, adjudica ao(s) licitante(s) vencedor(es) 
o(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no Quadro Resultado da

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Produto/Serviço: SERVIÇOS GRÁFICOS 

Homologado à 02.472.396/0001-03 - GRÁFICA E EDITORA

ERNESTO GUIMARÃES ROLLER 
Secretário

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE 

Gerência da Comissão 
Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública, toma público a 
realização do(s) procedimento(s) licitatório(s) em sua sede, sito 
à Av. Anhangüera n° 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em 
sessão pública na forma do Decreto Estadual n° 5.721, Decreto 
Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encontra(m)- 
se à disposição dos interessados no Site:
www.comorasne .aoias.aov.br.
MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 155/2008
PROCESSO 200800016003448
OBJETO Aquisição tanquinho, fogão industrial, 

freezer, refrigerador e bebedouro.
DATA 29/10/2008 | HORA | 10h
TIPO Menor Preço (global)
VALOR R$ 5.794,67 (cinco mil setecentos e noventa 

e quatro reais e sessenta e sete centavos).

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE 

Gerência da Comissão 
Permanente de Licitação

AViSO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública, torna público a 
realização do(s) procedimento(s) licitatórío(s) em sua sede, sito 
à Av. Anhangüera n° 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em 
sessão pública na forma do Decreto Estadual n° 5.721, Decreto 
Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encontra(m)- 
se â disposição dos interessados no Site:

MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 148/2008
PROCESSO 200810265000767

http://www.ceremaoias.ora.br
http://www.ceremgoias.org.br
http://www.ceremgoias.org.br
http://www.ceremgoias.org.br
http://www.comorasne
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OBJETO Aquisição materiais para marcenaria.
DATA 30/10/2008 VHÒRA | 09h
TIPO Menor Preço (global)
VALOR R$ 31.250,60 (trinta e um míl duzentos e 

cinqüenta reais e sessenta centavos.

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE 

Gerência da Comissão 
Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública, torna público a 
realização do(s) procedimento(s) licitatório(s) em sua sede, sito 
à Av, Anhangüera n° 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em 
sessão pública na forma do Decreto Estadual n° 5,721, Decreto 
Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encontra(m)- 
se à disposição dos interessados no Site:

MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 156/2008
PROCESSO 200800016003449
OBJETO Aquisição cadeiras, mesas, armários e rack.
DATA 04/11/2008 | HORA | 10h
TIPO Menor Preço (global)
VALOR R$ 5.953,39 (cinco mil novecentos e 

cinqüenta e três reais e trinta e nove 
centavos).

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A V ISO  D E LICITAÇÃO

O Estado de Goiás, po r m eio da Secretaria da Educação, tom a público aos 
interessados que fará realizar a licitação abaixo especificada cuja abertura ocorrerá na 
sala da G erência da Com issão de Licitação, localizada na Av. A nhanguera, Qd. R-1, 
Lote 26, n° 7.171, Sala 04 -  Térreo - Setor Oeste, Goiânia - GO. M odalidade: Pregão 
Eletrônico Estadual n.° 025/08; Processo n°: 200800006024421; Autuado em: 
14/07/2008; Tipo da Licitação: M enor Preço Global; D A TA  A BERTURA: 
29/10/2008; HORÁ RIO : 09h:00m in; OBJETO: Constitui objeto do presente edital, 
po r m eio de Pregão Eletrônico Estadual, tipo m enor preço global, a contratação de 
em presa especializada para aquisição de materiais de higiene e lim peza e outros, para 
atender a  esta Secretaria e o Condomínio por um  período de um  ano, conform e 
condições e especificações estabelecidas no Edital -  Anexo I Termo de Referência, 
que faz parte integrante deste Edital independentem ente de transcrição, e dos autos do 
processo n0. 200800006024421. D otação Compactada: 2008.2201.171; Classificação 
Funcional: 12 122 4001 4001; Natureza: 3.3.90.30.16; V alor Estimado: R$ 
221.844,00; Grupo: 03; Fonte: 00; O Pregão Eletrônico Estadual será realizado em 
sessão pública, por m eio da Internet, através do site www .com Drasnet.eo.gov.br 
m ediante condições de segurança-criptografia e autenticação em  todas as suas fases; 
Retire e acom panhe este edital gratuitam ente nas páginas: w ww .educacao.go.gov.br 
(Inform ações adicionais poderão ser obtidas jun to  a GECLI, na Av. A nhanguera, 
7.171, sala 04, térreo, Setor Oeste, Goiânia-GO, Tele fax: (62) 3201-3054/3017 e-

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação, toma público aos 
interessados que fará realizar a licitação abaixo especificada cuja abertura ocorrerá na 
sala da Gerência da Comissão de Licitação, localizada na Av. Anhanguera, Qd. R-1, 
Lote 26, n° 7.171, Sala 04 -  Io andar - Setor Oeste, Goiânia-GO, com recurso do 
FUNDEB -  FONTE 08; Modalidade: Pregão Eletrônico Estadual n.° 041/08; 
Processo n°: 200800006023478; Autuado em: 04/07/2008; Tipo da Licitação: Menor 
Preço Global; DATA DE ABERTURA: 29/10/2008; HORÁRJO: 09h30min; 
OBJETO: Contratação de serviços gráficos para atender às orientações gerais sobre 
Avaliação, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital -  Anexo I 
Termo de Referência e dos autos do processo n° 200800006023478; Dotação 
Compactada: 2008.2201. 179; Classificação Funcional: 12 128 1907 2.808; Grupo: 
03; Fonte: 08; Valor Natureza: 3.3.90.39.33; Estimado: R$ 384.000,00; O Pregão 
Eletrônico Estadual será realizado em sessão pública, por meio da Internet, através do 
site www.comprasnet.go.gov.br, mediante condições de segurança-criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. Retire e acompanhe este edital gratuitamente nas 
páginas: www.educacao.go.gov.br e www.comprasnet.go.gov.br (Informações 
adicionais poderão ser obtidas junto a GECLI, na Av. Anhanguera, 7.171, sala 04, 
térreo, Setor Oeste, Goiânia-GO, Telefax: (62) 3201-3054/3017 e-mail:

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Celg
□ c e l g
H H M  DKT1IWIÇM

GOVERNO DO , 
ESTADO PE GOIÀS
Das*iwOMrtter?í» OC7 Rnpot»3tnlióeóit

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D 
AVISO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

TÉCNICAS / CONCORRÊNCIA 2.0167/07-PR

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria PR
-  CPL - 0294/07, de 27.12.07, no uso de suas atribuições, e 
após análise das Propostas Técnicas pela PR -  PRGE- 
Procuradoria Geral, referente a Licitação em epígrafe informa:

I -  Licitantes classificadas na área de Direito Cível: Pontuação
01 Marques, Barreto, Magalhães e Lopes Advogados Associados S/S 87
02 Curado Brow & Advogados Associados S/S 82
03 Gualberto e Bastos Advogados Associados 77
04 Lasmar e Lanna Advogados Associados S/S 75

08 Balduino, Leitão e Martins Advogados Associados S/S 70
09 Amorim, Brandão e Isac Pinto Advogados Associados S/S 69

11 Bernardes e Lage Advogados Associados S/S 67
12 Tiburcío, Pefia Advogados Associados S/S 63
13 Diógenes Mortoza, Sheilla Mortoza Advogados Associados S/S 60
14 Paulo IvoeWarley Garcia Advogados 60
15 Campos e Waltuille Advogados Associados 58
16 Gontijo Neves Advogados Associados 58
17 Andrade Advogados Associados S/S 57
18 Cruvine I Isaac e Silva Advogados Associados S/S 54
19 Dourado Advogados Associados S/S 53
20 Pinheiro e Potiguar Advogados Associados S/S 52
21 João Paulo Brzezinski e Márcio Goianino do Sul Adv. Associados S/S 50
22 Rodrigues, Ferreira, Gomes e Dias Advogados Associados S/S 48
23 Araújo Omelas Advogados Associados 45

25 Fernando Tibúrcio Advogados Associados 43
26 Afonso Borges e Buonaduce Borges Advocacia S/C 40
27 Aures Rosa Advocacia Empresarial S/S 40
28 Cavalcante e Lustosa Advogados Associados S/S 40
29 Femando Rodrigues Advogados Associados S/S 40
11 - Licitantes desclassificadas na área de Direito Cível:

3 Fonseca, Mauro, Monteiro e Advogados Associados S/S 24
4 Clarismino Luiz Pereira Júnior e Advogados Associados S/S 20

7 Kaisserlian, Marmo e Figueiredo Advogados Associados 16
8 Marques e Cruvinel Sociedade de Advogados 13
III -Licitantes classificadas na área de Direito Previdenciirio:
1 Curado Brow & Advogados Associados S/S 80

3 Tiburcio, Pefia Advogados Associados S/S 51
4 Femando Tibúrcio Advogados Associados 45
IV -Licitante desclassificada na área de Direito Previdênciárío:
1 Marques e Cruvinel Sociedade de Advogados 13
V -Licitantes classificadas na área de Direito Trabalhista:

2 Delaíde Miranda Arantes e Advogados Associados S/S 72
3 Rodrigues, Ferreira, Gomes e Dias Advogados Associados S/S 71

5 Paulo Ivo e Warley Garcia Advogados 68
6 Campos e Valtuille Advogados Associados 63
7 Aures Rosa Advocacia Empresarial S/S 61
8 Amorim, Brandão e Isac Pinto Advogados Associados S/S 59
9 Gontijo Neves Advogados Associados 59
10 Cruvinel Isaac e Silva Advogados Associados S/S 57

12 Lasmar e Lanna Advogados Associados S/S 57
13 Afonso Borges e Buonaduce Borges Advocacia S/C 48
14 Mendanha e Santos Advogados Associados 48
15 João Paulo Brzezinski e Márcio Goianino do Sul Advogados Associados S/S 47

16 Jairo Faleir Advogados Associados 43
17 Bernardes e Lage Advogados Associados S/S 42
VI -Licitantes desclassificadas na área de Direito Trabalhista:

2 Fonseca, Mauro, Monteiro e Advogados Associados S/S 27

4 Marques e Cruvinel Sociedade de Advogados 13
VII -Licitantes classificadas na área de Direito Tributário:
1 Gualberto e Bastos Advogados Associados 82
2 Curado Brow & Advogados Associados S/S 80

4 Balduino, Leitão e Martins Advogados Associados S/S 67
5 Tibúrcio, Pefia Advogados Associados 58
6 João Paulo Brzezinsk e Márcio Goianino do Sul Advogados Associados S/S 53
7 Femando Tibúrcio Advogados Associados 49
8 Femando Rodrigues Advogados Associados S/S 43
9 Balian, Barrius e Caldeira Advogados Associados S/C 41
VIII -Licitantes desclassificadas na área de Direito Tributário:
1 Afonso Borges e Buonaduce Borges Advocacia S/C 36
2 Diógenes Mortoza, Sheila Mortoza Advogados Associados S/S 24
3 Fonseca, Mauro, Monteiro e Advogados Associados S/S 24
4 Marques e Cruvinel Sociedade de Advogados 13
IX -Licitantes classificadas na área de Direito Administrativo:
1 Curado Brow & Advogados Associados S/S 80
2 Balduino, Leitão e Martins Advogados Associados S/S 74
3 Lasmar e Lanna Advogados Associados S/S 73

5 Campos e Valtuille Advogados Associados 65
6 Tibúrcio, Pefia Advogados Associados 57
7 Femando Tibúrcio Advogados Associados 46
8 Pinheiro e Potiguar Advogados Associados S/S 46
9 Araújo Omelas Advogados Associados 45
10 João Paulo Brzezinski e Márcio Goianino do Sul Advogados Associados S/S 43
X -Licitantes desclassificadas na área de Direito Administrativo:
1 Afonso Borges e Buonaduce Borges Advocacia S/C 39

3 Fonseca, Mauro, Monteiro e Advogados Associados S/S 22
4 Clarismino Luiz Pereira Júnior e Advogados Associados S/S 20

6 Marques e Cruvinel Sociedade de Advogados 13
XI -Licitantes classificadas na área de Direito Ambiental:
1 Gualberto e Bastos Advogados Associados 80
2 Curado Brow & Advogados Associados S/S 78

4 Campos e Valtuille Advogados Associados 61
5 Tibúrcio, Pefia Advogados Associados 59
6 Pinheiro e Potiguar Advogados Associados S/S 52
7 Femando Rodrigues Advogados Associados S/S 47
8 Femando Tibúrcio Advogados Associados 44
9 Araújo Omelas Advogados Associados 42
XII -Licitantes desclassificadas na área de Direito Ambiental:
1 Afonso Borges e Buonaduce Borges Advocacia S/C 32
2 Clarismino Luiz Pereira Júnior e Advogados Associados S/S 24
3 Marques e Cruvinel Sociedade de Advogados 13

PR-CPL * Comissão Permanente de Licitações/PR-DPMS 
Departamento de Cadastro e Licitações de Obras e Serviços de

GSP-G t GOVERNO DO , 
ESTADO PE GOIÀS
P-WW>|HIWII oom «wp—mu*

CELG DISTRIBUIÇÃO SA CELG D

TOMADA DE PREÇOS N* PR -  CPL -  6.0139/08-DT 
TIPO: MENOR PREÇO

A CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D, toma público, para 
conhecimento dos interessados em geral, que fará realizar

Construção de 58,790 Km de RDR no municipio de Paraúna ■ Go, 
sendo 44,16 Km em AT 15 KV e 14,63 Km em AT 35 KV e 
instalação de 44 transformadores monofásicos de 10 KVA sendo 
38 de 15 KV e 6 de 35 KV, com fornecimento de materiais 
relacionados no anexo 5 do Projeto Básico, Programa Luz para

DATA DE ABERTURA: 29/10/ 2008 às 08 h 30 m.

VALORDAOBRA -  R$ 192.404,59
VALOR EDITAL / PROJETO BÁSICO/NORMAS DE 
SEGURANÇA/MEDICINA TRAB./AMBIENTAIS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: R$ 50,00
VALOR DO CD C/TODA DOCUMENTAÇAO -  R$ 10,00
VALOR DAS NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO -  R$ 5,00

PR -  CPL • Comissão Permanente de Licitação

□CELGWKÊKB MUHBUíte

GOVERNO PO , (m  ESTADO PE GOIAS
>_- OaMRvatvlnwnto cotn RraporvMt>3id*d«

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D

TOMADA DE PREÇOS N° PR-CPL-6.0137/08-DT 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D, torna público, para 
conhecimento dos interessados em geral, que fará realizar

■ Execução de 52,416 km de rede de distribuição rural no 
município de Mimoso de Goiás, sendo 51,508 km em AT 13,8 
kV e 0,435 km em AT 34,5 KV e 0,473 km em BT 220 V, 
instalação de 65 transformadores monofásicos, sendo 64 de
10 kVA 13,8 kv e 1 de 10 KVA 34,5 kv, instalação de 8 kits 
residenciais, bem como o fornecimento dos materiais 
relacionados no anexo 5 deste processo, em conformidade 
com os projetos executivos elaborados pelo DT-DPED (anexo 
12), para atender novos consumidores inscritos no programa

DATA DE ABERTURA: 30/10/2008 às 14h30m.

VALOR ORÇADO: R$ 196.616,34
VALOR EDITAL /ANEXO(S): R$ 50,00 (cinqüenta reais).
NORMAS TÉCNICAS: R$ 20,00 (vinte reais) cada.

Local para obtenção do Edital / informações: Rua 02 s/n Q. A-37, 
Setor Jardim Goiás, Goiânia -  Go., das 08:00 as 11:30 e das 
14:00 as 17:30 horas, fone: OXX 62 -  3243 - 2322.

Goiânia, 10 de outubro de 2008.
PR -  CPL - Comissão Permanente de Licitação

QgELQ GOVERNO DO , 
ESTAPO P t GOIAS

CELG DISTRIBUIÇÃO SA CELG D

TOMADA DE PREÇOS N* PR-CPL- 6.0125/08-DT
OBJETO (sfntese): Construção de 32,141 Km de RDR no 
município de Morro Agudo- Go, sendo 31,591 Km em AT 15 KV 
e 0,55 Km em AT 35 KV e instalação de 58 transformadores 
monofásicos sendo 55 de 10 KVA 15 KV e 3 de 10 KVA 35 KV, 
com fornecimento de materiais relacionados no anexo 5 do Projeto 
Básico, Programa Luz para Todos.
Data da Abertura da Licitação: 31/10/08 às 08h 30min

Orçamento Celg: RI 498.518,73
VALOR EDITAL/ANEXO (S): R$ 50,00 (cinqüenta reais).
VALOR DO CD GRAVADO: R$ 10,00 (dez reais).
Local para obtenção do Edital I informações: Rua 02 s/n Q. A-37 
acesso pelo DEPTO. DE TRANSPORTES, Setor Jardim Goiás, 
Goiânia - Go, fone: OXX 62-3243-2322.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Metrobus

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 181/08, de 1V06/08
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADfFTVO AO COHTRATO DE FPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N° 048/07 
JUSTIFICATIVA: TENDO EM VISTA A ALTERAÇÃO DO VALOR DO TICKET AUMENTAÇÂO, 
RESOLVEM ALTERAR AS CLAUSULAS QUINTA E NONA DO CONTRATO ORIGINÁRIO. 
CONTRANTE: METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 
CONTRATADA: SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA.
VALOR: RS 210,00 unitário
VALOR TOTAL: R$ 1.316.952,00
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2000
NORMA LEGAL: baseado na Lei 8.666/93 e suas alterações
SIGNATÁRIOS: FRANOSCO ANTONIO DE CARVALHO GEDDA, MANOEL NAVES DE OUVEIRA, 

ANTONIO JOSÉ BATISTA -  METROBUS S/A, CELSO FERNANDES PEREIRA -  
SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E  COMERCIO LTDA.

Goiânia, 09 de outubro de 2008.

FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO GEDDA 
DIRETOR PRESIDENTE

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comDrasnet.eo.gov.br
http://www.educacao.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.educacao.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br


SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2008
ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.475

D iário O ficial 5

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: W/O» de m m  
CONTRATADO: CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 07S/200B 
OBJETO: BATERIAS AUTOMOTIVAS 
COMODANTE: METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A.
CONTRATADA: OSIRES OUVEIRA DA SlLVA JUNIOR-ME.
VIGÊNCIA: «3 (trés) meses 
VALOR: R$25.000,00 
DATA DE ASSINATURA: 07/10/00
NORMA LEGAL: Pregão Betriníco n* 0W200S, baseado na Lei n* 166(03 e suas aUmções 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO GEDDA, LUCIANA JAIME ALBERNAZ, 

JOSÉ DE PAULA MORAES FILHO -  METROBUS S/A, OSIRES OLIVEIRA 
SILVA -  OSIRES OUVEIRA SILVA-ME.

Goiânia, 07 de outubro de 200*.

FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO GEDDA
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: 3 M T d e 0 t/im  
CONTRATADO: CONTRATO DE FORNECIMENTO N °m /2M  
OBJETO: COMBUSTÍVEL GANA NATURAL VEICULAR 
COMODANTE: METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A.
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$99.000,00
DATA DE ASSINATURA: 14/05/08
NORMALEGAL Art.25,1,da Lei W lUSKesuastHeiafões
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO GEDDA, MANOEL NAVES DE OUVEIRA 

ANTONIO JOSÉ BATISTA -  METROBUS S/A, LEANDRO LISBOA NOVATO -
AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA.

Goiânia, 09 de oulubm de 2006.

FRANCISCO ANTOim) DE CARVALHO GEDDA
DIRETOR PRESIDENTE

METROBUS
Transporte Coletivo S/A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCrTACÃO

PROCESSO: 251/08
OBJETO: Prestação de serviços no veículo marca Pegeot Partner Furgão 1.8, Placa 

KD08808
FUNDAMENTO LEGAL: Art 25,1, da Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Empresa com exclusividade na Prestação de Serviços em veículo na 
marca Pegeot no Estado de Goiás, conforme comunicação interna da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer Jurídico n° 131/2008.
CONTRATADA: SaintMatin Automóveis LTDA
VALOR ESTIMADO: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais).

GA BIENTE DO DIRETOR PRESIDENTE DA METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A, aos 
09 dias do mês de outubro do ano de 2008.

FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO GEDDA 
DIRETOR PRESIDENTE

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
Detran-GO

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

EDITAL DE CITAÇÃO

A GERÊNCIA DE AUDITORIA DO DETRAN-GO, ATRAVÉS DO 
AUDITOR JEOVÁ FARIA DUARTE, TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE 
O ARTIGO 26, § 4o DA LEI ESTADUAL N° 13.800/2001, PROMOVE, 
PELO PRESENTE EDITAL, A CITAÇÃO DO CHANG YUNG KONG, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE GOIÂNIA - ESTADO DE 
GOIÁS, MAS ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO 
PARA NO PRAZO DE 03(TRÊS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA ÚLTIMA 
PUBLICAÇÃO DESTE, COMPARECER À GERÊNCIA DE AUDITORIA 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS, NO 
ANEXO AO BLOCO 04, AV. ATILIO CORREIA LIMA S/N° CIDADE 
JARDIM, A FIM DE APRESENTAR ESCLARECIMENTO EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SINDICANTE, QUANTO A DENÚNCIA FORMULADA

GOIÂNIA/GO 10 DE OUTUBRO DE 2.008.

Adv. JEOVÁ FARIA DUARTE 
AUDITOR

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

PROCESSO N° 2 00 80 0 02 5 00 17 9 5 ; DATA DE AUTUAÇÃO: 0 9 /0 7 /2 0 0 8 ;  

ASSUNTO/OBJETO: Contrato n° 0 47 /20 08 , de de  confecção de m aterial gráfico 

(formulário contínuo), a  ser utilizado neste Órgão Executivo de Trânsito, com  entrega  

P A R C E LA D A  (trim estralm ente); ORIGEM: Licitação na m odalidade Pregão  

Eletrônico n° 0 24 /2008 ; VALOR TRIMESTRAL: R $ 12 .3 00 ,00  (doze mil e trezentos  

reais); VALOR TOTAL: R$ 4 9 .2 00 ,00  (quarenta e nove mil e duzentos  reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) m eses, a  partir de 03 de outubro de 2 0 0 8 , podendo ser 

alterado m ediante Term o Aditivo; PARTES: D E T R A N /G O  e a Em presa P A P E LA R IA  

T R IB U T Á R IA  LTDA; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: n° 2008  59  01 06  122  4001

4.001 03 3 .3 .90 .39 .33 .20 ; NOTA DE EMPENHO: n° 00966 ; DATA: 22  de setem bro  

de 2008; VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 1 2 .3 00 ,00  (doze mi! e trezentos  

reais); FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federai n° 1 0 .5 20 /02  e  n° 8 .6 6 6 /9 3  e Decreto

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEG URANÇA PÚBUCA

DETRAN-GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOtÁS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 026/08 ■ DETRAN-GO

Processo n.( : 1200800025001882
Objeto: Contratação de empresa para fornecer cartuchos, 

Ipara impressoras a laser (tally genicon), para uso- 
deste DETRAN/GO. j

Empresa Vencedora : - SPUR Comércio Imp. Exp. L tda.
- CNPJ.: 00.608.001/0001-13
- Valor Total : R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e 
oitocentos reais).

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 027/08 ■ DETRAN-GO

Processo n.": 200800025002078 ,
Objeto : Contratação de empresa para fornecer material

.de expediente, para uso deste DETRAN/GO, por' 
um período oe 12 (6o2e> meses.

, E m p re sa  V encedor*  : - l>i£ital Papelaria e informática Ltdn .
,-C N Pj.: üí>.254.38ü/0ü«1-32 =
- Vaior Tosa' : RS 204.49*},80 (duzentos c qitaírc iiiiL 
quatrocentos e noventa e nove reais, oitenta centavos). ,

Comissão Permanente de Licitação, em Goiânia^aos 09
dias do mês de outubro de 21

Eng°. ANTÕNíÓ H E N ^U È  GUitóiRÃES lãECKE
PREGOEIR

Dr. BRÁULIO AFONSQMORAIS 
Presidents/do DETRAK-GO

UEG
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Reitor da Universidade Estadual de Goiás, através da Comissão 
Permanente de Licitação, toma público que foi feita a Dispensa de 
Licitação em favor do Sr. LUCIMAR ALVES DA SlLVA -  CPF n° 
130.371.961-49, para locação de imóvel situado à Rua Cel. Anacleto n
0 132, Setor Jardim Salvador, Trindade, Goiás, para abrigar a 
secretaria, biblioteca e o laboratório de informática da Unidade 
Universitária de Trindade, pelo valor mensal de R$467,00 
(quatrocentos e sessenta e sete reais), por um período de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura do contrato, podendo o mesmo ser 
renovado por igual período, mediante Termo Aditivo, conforme 
processo n° 200800020008706, com base no Art. 24, inciso X da Lei 
n° 8666/93 e suas posteriores alterações. Dotação Orçamentária:
2008.6001.19.122.4001.4001.03.00 -  33.90.36.05 -  Recursos do 
Tesouro Estadual.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS, em Anápolis, aos 09 dias do mês de outubro de 2008. 

Hugo Paraguassu Serradourada - Reitor Substituto

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIAS

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2008

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o que consta do Processo n° 
200800020007643, AVISA aos interessados que o Pregão 
Eletrônico n° 030/2008, que tem por objetivo a aquisição de 
equipamento áudio visual (data show), FICA ADIADO para o 
dia 15 de outubro de 2008 às 11 horas, por interesse público 
decorrente de fato superveniente.
O edital e seus anexos poderá ser retirado nos sites 
www.comDrasnet.ao.aov.br ou www.uea.br “licitação” e na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à 
Rodovia BR 153, Km 98,3o pavimento, Anápolis -  Goiás.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, em Anápolis-Go, aos 
10 dias do mês de outubro de 2008.

Ivair Rodrigues da Silva 
Pregoeiro

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

AVISO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 027/2008

O PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, 
designado pela Portaria n° 182/2008, de 13/08/2008, torna público o 
julgamento do Pregão Eletrônico n° 027/2008, objeto do processo n° 
2008000200004985, aquisição de computador para atender a Unidade 
Universitária de Laranjeiras, entrega imediata:

H  EMPRESA VENCEDORA ' ! TOTAL -

01 GOBRA COM. DE ELETRO- B«QRnnnn 
ELETRÔNICOS LTDA R$9.600,00

TOTAL GERAL R$9.600,00

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, em Anápolis-Go, aos 10 dias do mês de 
outubro de 2008.

Ivair Rodrigues da Silva 
Pregoeiro

Procedimento licitatório homologado por:

Hugo Paraguassu Serradourada 
Reitor Substituto
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 041 / 2008

Processo n.° 2008 /198398

Tipo de Licitação: MENOR PRECO GLOBAL

Fonte Orçamentária: Despacho n° 078/2008 -  Coordenação Financeira.

O b j e t o : A q u is iç ã o  d e  água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafão 
retornável de 20 litros (somente liquido), para Sede e Unidades desta Organização, 
durante o exercício de 2009, com entrega parcelada, conforme especificações e 
condições constantes do Termo de Referência -  Anexo I do Edital PE-041/2008.

Data da Abertura: 27/10/2008 às 08h00

Leis Pertinentes: Lei Federal 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
5.566 de 18 de março de 2002, Decreto Estadual 5.721 de 27 de fevereiro de 2003, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.° 
8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações.

Obtenção de edital no site: www.comprasnet.go.gov.br

Informações: Fonefax: (62) 3201-9409 Endereço: RuaT-14 n.°249, St. Bueno, Goiãnia-GO. 

ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁSOVG, aos 10dias do mês de outubro de 2008.

JOHNILTON DE ALM EIDA E SlLVA
Pregoeiro

TRIBUNAL DE CONTAS
Regimento Interno

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

REGIMENTO INTERNO 

TÍTULO I
DA NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Tribunal de Contas do Estado de Goiás, órgão de controle externo, nos 
termos fixados pelas Constituições Federal e Estadual, e na sua Lei Orgânica, de n° 
16.168, de 11 de dezembro de 2007, é a instituição que auxilia a Assembléia 
Legislativa na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Estado e das entidades da Administração Estadual Direta e Indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, aplicações das

Art. 2“ O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, é exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado, a este competindo:

I -  apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, nas 
quais serão incluidas as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e as do Chefe do Ministério Público, na forma prevista nos artigos 56 e 57 da 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 -  LRF, mediante parecer prévio, a 
ser elaborado em 60 (sessenta dias) a contar de seu recebimento, nos termos dos 
artigos 56 a 58 da Lei Orgânica, e na forma dos artigos 176 a 180 deste Regimento;

II -  julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluidas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo poder público estadual, e as contas daqueles 
que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao

III -  apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, nas administrações direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público estadual, excetuadas as 
nomeações para cargos de provimento em comissão;

IV -  apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadorias, reformas, transferências para a reserva, pensões, exonerações e 
demissões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal

V -  realizar, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Legislativa, 
de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e nas demais entidades referidas no inciso

VI -  fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado, por 
meio de convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, inclusive os 
repasses para entidades privadas de caráter assistencial, que exerçam atividade de 
relevante interesse público, sem fins lucrativos, assim declaradas em lei, incluídas as 
organizações sociais, serviços sociais autônomos e organizações da sociedade civil de

VII -  aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa, de 
irregularidade de contas ou atraso em sua prestação, as sanções previstas na Lei 
Orgânica, e na forma deste Regimento, sem prejuízo de outras dispostas em lei;

VIII -  fiscalizar os procedimentos licitatórios, contratos, incluindo os de gestão, 
parceria público-privada, termos de parceria ou instrumentos congêneres, convênios, 
ajustes ou termos, e ainda as concessões, cessões, doações, autorizações e 
permissões de qualquer natureza, a título oneroso ou gratuito, de responsabilidade do 
Estado, firmados por qualquer de seus órgãos ou entidades da administração direta ou

IX -  fiscalizar as contas de consórcios públicos, de empresas cujo capital social
o Estado participe, de forma direta ou indireta nos termos de acordo, convênio ou ato

X -  fiscalizar os contratos de gestão pactuados pela administração estadual com 
organizações sociais, verificando o cumprimento de seus objetivos e das metas

XI -  fiscalizar o cumprimento de normas específicas relativas à responsabilidade 
na gestão fiscal, de todos os órgãos e entidades sujeitos à sua jurisdição, na forma 
estabelecida no art. 59 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

XII -  fiscalizar a execução das políticas públicas estabelecidas em orçamento-

XIII -  fiscalizar a execução do orçamento, em todas as suas etapas, inclusive a 
aplicação de recursos específicos, bem como sua compatibilização com o plano

XIV -  fiscalizar a arrecadação da receita do Estado e de suas entidades da 
administração indireta, mediante inspeções e auditorias, ou por meio de demonstrativos 
próprios, na forma estabelecida neste Regimento e em ato normativo específico, 
observando ainda as disposições dos artigos 52 a 57, da Lei n° 4.320/64, dos artigos
53,1 e II, e 58, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000-LRF, verificando, 
quanto à presteza e eficácia, a cobrança da dívida ativa e a renúncia de receitas;

XV -  fiscalizar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas-partes, e 
a entrega dos respectivos recursos pertencentes aos municípios, provenientes do 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, arrecadado

XVI -  emitir, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da solicitação, 
pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida à sua apreciação pela
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comissão perm anente da Assembléia leg is la tiva, nos term os do que dispõe a

XVII -  negar ap licação de lei ou de ato norm ativo considerado ilegal ou 
inconstitucional que tenha reflexo no erário, incumbindo-lhe, de imediato, justificar a 
ilegalidade ou propor à Assem bléia Legislativa a argüição de inconstitucionalidade;

XVIII -  em itir, quando solicitado pela Assembléia Legislativa, parecer sobre 
ajustes de em préstim os ou operações de crédito a serem celebrados pelo Governo do

XIX -  prestar as inform ações solicitadas pela Assem bléia Legislativa ou por 
qualquer de suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrim onia l, e  sobre resultados de auditorias e  inspeções realizadas;

XX -  determ inar a instauração de tomada de contas especial, conform e o

XXI -  assinar prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para 
que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprim ento da

XXII -  sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, por meio de 
medida cautelar, com unicando a decisão à Assem bléia Legislativa;

XXIII -  requerer à Assembléia Legislativa a sustação do contrato se, verificada a 
ilegalidade, o órgão ou entidade não adotar as providências necessárias ao exato 
cumprim ento da lei, no prazo fixado pelo Tribunal;

XXIV -  decidir a respeito do ato de sustação do contrato, quando, no prazo de 
90 (noventa) dias, a Assem bléia Legislativa não efetivar as m edidas que lhe forem

X XV  -  representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 
apurados, indicando o  ato inquinado e definindo responsabilidades;

XXVI -  responder a consulta que lhe seja form ulada por autoridade competente, 
a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares 
concernentes à matéria de sua competência, na form a estabelecida nos artigos 108 e 
109 da Lei Orgânica, 308 e  309 deste Regimento;

XXVII -  apurar e decidir sobre denúncia de ilegalidade ou irregularidade 
praticada, que lhe seja encam inhada por qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato, na form a prevista nos artigos 87 a 90 da Lei Orgânica e  231 a 234 deste

XXVIII -  decidir sobre representação que lhe se ja encam inhada na form a 
estabelecida nos artigos 91 da Lei Orgânica e 235 deste Regimento;

XXIX -  consolidar, divulgar e  encam inhar à Assem bléia Legislativa os relatórios 
a que se refere a Constituição Estadual, na forma estabelecida no art. 289 deste

XXX -  ju lgar os recursos interpostos fren te a suas decisões;

XXXI -  acom panhar, por seu representante, a realização dos concursos públicos 
na adm inistração dire ta e  indireta, nas fundações, em presas públicas, au tarqu ias e 
sociedades institu ídas ou m antidas pelo Estado, consoante o  d isposto na Constitu ição 
Estadual.

§ 1o No ju lgam en to  das contas e na fiscalização que lhe com pete, o  Tribunal 
decidirá sobre a legalidade, a legitim idade, a econom icidade, a  eficiência, a eficácia, a 
efetividade, a razoabiiidade e a proporcionalidade dos atos de  gestão e  das despesas 
deles decorrentes, bem com o sobre a aplicação de subvenções e a  renúncia de 
receitas.

§ 2o A eficác ia dos atos de que tratam os incisos VIU e  X  deste artigo não está 
condicionada ao prévio pronunciam ento do Tribunal, podendo os m esm os ser 
sustados, a qualquer tem po, nos termos do art. 100 da Lei Orgânica,

§  3 0 A autoridade competente referida no inciso XXVI deste artigo é  aquela que 
estiver na condição de titu lar de Poder, órgão ou entidade, incluídas as fundações, 
em presas de econom ia m ista e sociedades instituídas e  m antidas pelo Estado.

§ 4o As decisões do  Tribunal de que resulte im putação de débito  ou m ulta  terão 
eficácia de títu lo executivo.

§ 5o O Tribunal prestará contas anuais à A ssem bléia Legislativa, bem  com o 
encam inhará re latórios trim estra is e  anuais de suas atividades.

§ 6o O Tribunal, no exercício de suas atribuições, terá am plo poder de 
investigação, cabendo-lhe requisitar e examinar, d ire tam ente ou  por m eio de  seu corpo 
técnico, a qualquer tem po, todos os elem entos necessários ao exercíc io de  suas 
atribuições, não fhe podendo ser sonegado processo, docum ento ou inform ação, a 
qualquer pretexto, sob pena de responsabilidade.

§ 7o Os atos de admissão de pessoal, bem com o os de concessão de 
aposentadorias, re form as e transferências para a reserva deverão ser encam inhados 
ao Tribunal, devidam ente publicados no Diário O fic ia l do  Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação do respectivo ato e, os de pensão, tam bém  em  
60 (sessenta) dias, após a  inclusão dos benefíc ios pelo Ó rgão institu idor na respectiva 
folha de pagam ento, para apreciação de sua legalidade, nos term os dos incisos III e  IV, 
do art. 1o, da Lei Orgânica.

§ 8o O não cum prim ento do disposto no  §  7o deste artigo poderá ensejar a 
sanção prevista no inciso VI do art. 112 da Lei Orgânica e inciso IX do  art, 313 deste 
Regimento.

§ 9o A com petência fiscalizadora do Tribunal é  irrenunciável e  se exerce na 
forma própria, sendo exclusiva e  indelegável.

Art. 3o A o Tribunal de Contas do Estado, no âm bito  de sua com petência  e 
jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em conseqüência, expedir a tos e
instruções normativas sobre matérias de sua competência e sobre a organização dos
processos que lhe devam  se r submetidos, obrigando ao seu cum prim ento aqueles que 
lhe estão jurisd ic ionados, sob pena de responsabilidade.

Art. 4° Os órgãos e  entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e  Judiciário e 
do M inistério Público Estadual encam inharão ao  Tribunal de Contas do  Estado, em  
cada exercício, o  rol de responsáveis e suas alterações, com  a indicação da natureza 
da responsabilidade de cada um, além de outros docum entos ou inform ações 
necessários, na form a prescrita em ato norm ativo próprio, e  estabelecida neste 
Regimento.

Parágrafo único. A  determ inação deste artigo poderá se r cum prida por meio de 
cópias, fotocópias, envio po r meio magnético, acesso a banco de dados inform atizado 
ou qualquer ou tro meio legal.

Art. 5o No exercíc io de sua competência, o Tribunal de Contas do  Estado terá 
irrestrito acesso a todas as fontes de inform ações disponíve is em  órgãos e  entidades 
da A dm inistração Estadual, incluindo setores de auditoria e  contro le  interno, dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, M inistério Público Estadual, Tribunal de 
Contas dos M unicípios, do  próprio Tribunal, em presas públicas e  sociedades de 
econom ia mista, inclusive a sistem as eletrônicos de processam ento de  dados.

CAPÍTULO II 
DA JURISDIÇÃO

Art. 6o O Tribunal de Contas do Estado de G oiás tem  jurisd ição própria e 
privativa, em todo o  territó rio  estadual, sobre as pessoas e m atérias su je itas á sua 
competência.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades jurisd ic ionados ao  Tribunal, devem  
disponibilizar espaço fís ico adequado, em  sua sede adm inistra tiva, para viab ilizar o  
trabalho das equipes de fiscalização.

Art. 7o A ju risd ição do Tribuna! de Contas do Estado, conform e d ispõe sua Lei 
Orgânica, abrange:

I -  todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cu jos atos este jam  su je itos à 
sua fiscalização por expressa disposição de lei ou pela natureza dos recursos, bens e 
valores públicos envolvidos;

II -  qualquer pessoa fís ica ou juríd ica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou adm inistre dinheiros, bens e  va lores públicos ou pelos quais o  
Estado responda, ou que em  nome deste assuma obrigações de natureza pecuniária;

III -  aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte dano ao erário;

IV -  os d irigentes ou liquidantes de em presas públicas e sociedades de 
economia m ista constitu ídas ou m antidas com  recursos do  Estado;

V -  os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob intervenção,
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ou que de qualquer m odo venham  a integrar, provisória ou perm anentem ente, o
patrimônio do Estado ou de  outra entidade pública estadual;

VI -  os responsáveis pelas contas dos consórcios públicos, de cu jo capita l social
o Estado participe, de form a direta ou indireta, nos term os do ato constitutivo;

VII -  os responsáveis pela ap licação de quaisquer recursos repassados pelo 
Estado, m ediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrum entos congêneres, a 
Municípios, ou a en tidades dotadas de personalidade ju rid ica de  dire ito privado, que 
prestem serviços de interesse público ou social;

VIII -  os  sucessores dos administradores e  responsáveis a que se refere este 
artigo, até o lim ite do  va lo r do  patrim ônio transferido, nos term os do inciso XLV, do  art. 
5o, da Constitu ição da República;

IX -  os adm inistradores e  dem ais responsáveis por dinheiros, bens e  va lores 
públicos da  adm inistração estadual direta e  indireta e das fundações e  sociedades 
instituídas ou m antidas pelo Estado;

X  -  os incum bidos, por atribu ição legal, da arrecadação, guarda, gestão ou 
aplicação de dinheiros, bens e va lores do Estado ou das entidades m encionadas no 
inciso IX deste artigo;

XI -  os que hajam assumido obrigações de natureza pecuniária em  nome do 
Estado ou de qualquer das entidades ou sociedades alud idas no inciso IX deste artigo;

XII -  os representantes do Estado ou do Poder Público estadual na assem bléia 
geral das em presas estatais e de sociedades anônim as de cu jo capital o  Estado 
participe, so lidariam ente, com  os m embros dos conselhos fiscal e  de administração, 
pela prática de atos de gestão ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas 
sociedades.

Art. 8o Todo aquele que deva prestar contas ao  Tribunal de  Contas do Estado é 
pessoalm ente responsável pela exatidão das contas e  apresentação dos relatórios, 
balanços e dem onstra tivos contábeis dos atos re lativos à adm inistração orçamentária, 
financeira e patrim onia l da unidade administrativa sob a sua gestão.

TITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DA SEDE, DA COMPOSIÇÃO E DA AUTONOMIA

Art. 9o O Tribunal de Contas do Estado de Goiás, tem  sede na Capital do  Estado 
e com põe-se de 7  (sete) Conselheiros.

Parágrafo único. O  Tribunal poderá criar unidades técn icas descentralizadas, 
dentro do território do Estado, para o exercício da sua função institucional.

Art. 10, Ao Tribunal de Contas do Estado é assegurada autonomia funcional,

adm inistra tiva e financeira, competindo-lhe, especialm ente:

I -  e labora r e  alterar seu Regimento Interno e norm as de procedimento 
administrativo, obrigando-se ao seu cumprimento;

II -  eleger, nos term os da Lei Orgânica, o seu Presidente, o  V ice-Presidente e  o

III -  organ izar seus serviços técn icos e administrativos;

IV -  elaborar sua proposta orçam entária, nos term os e  lim ites estabelecidos na

V  -  propor à Assem bléia Legislativa, observado o  d isposto no art. 169 da

a) alteração do quantitativo de cargos de Auditores e  Procuradores de  Contas;

b) criação, transform ação e extinção de cargos e a rem uneração de seu quadro 
de pessoal dos serviços técnicos e  administrativos;

VI -  prover, por concurso público, de provas ou de provas e  títulos, os cargos do 
seu quadro de pessoal, exceto os de confiança, e, de provas e  títulos, os de  A ud ito r e

VII -  elaborar e aprovar o seu planejam ento estratégico, estabelecendo m etas e

VIII -  adquirir e  alienar bens, contratar obras e serviços, nos term os da lei;

IX -  cria r e  un iform izar a jurisprudência do Tribunal e  exped ir súm ulas sobre 
matéria de sua com petência, conforme regulamentado neste R egim ento Interno e  em

X  -  ce lebrar term o de cooperação técnica para utilização de cadastro de 
pessoas fís icas e  juríd icas, com vistas à obtenção de dom icílio fiscal atualizado, para 
fins de citação e intim ação, no âm bito de sua com petência;

XI -  exercer outras funções e atribuições inerentes à sua autonom ia e

Art. 11. Integram o Tribunal de Contas do Estado:

CAPÍTULO II 
DO PLENÁRIO E DAS CÂM ARAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

Art. 12. O Tribunal de Contas do Estado de Goiás se reúne, com o Plenário ou 
em Câmaras, no  período de 6 de janeiro a  21 de dezem bro de cada ano.

§  1o O período com preendido entre 22 de dezem bro a 5 de  jane iro será de 
recesso das atividades deliberativas do  Plenário e  das Câmaras.

§ 2° O  recesso de  que trata o  § 1o não ocasionará prejuízo dos trabalhos do  
Tribunal, nem a suspensão ou interrupção dos prazos processuais, porquanto manterá
o funcionam ento dos seus serviços essenciais.

S E Ç Ã O  II 
D O  P L E N Á R IO

Art. 13. O  Plenário do Tribunal de Contas do Estado, órgão m áxim o de 
deliberação, dirig ido po r seu Presidente, terá a com petência e  o funcionam ento 
regulados neste Regim ento.

Art. 14. A  com petência do Plenário abrange:

I -  as m atérias de  que tratam  os incisos I, V, VI, V II, VIII, IX, X , XI, XII, XIV, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX e
XXXI do art. 2o deste Regimento;

II -  as questões do  interesse restrito e  peculiar do Tribunal;

III -  todos os assuntos que entender urgentes, a inda que da competência 
ordinária das Câm aras;

IV -  os recursos de reconsideração e de revisão, em bargos de  declaração e  dos 
pedidos de reexame opostos às suas próprias decisões;

V  -  os recursos de revisão interpostos às decisões das Câmaras;

VI -  licenças, fé rias e  outros afastam entos dos Conselheiros e m em bros da 
Procuradoria-Geral de  Contas;

VII -  norm as destinadas a perm itir o  perfeito cum prim ento, pelo Tribunal, de 
suas funções fiscalizadoras;

VIII -  m atéria regim ental ou de caráter norm ativo de iniciativa de qualquer 
membro do Plenário;

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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IX -  assunto de natureza administrativa subm etido pelo Presidente;

X -  processos rem etidos pelas Câmaras, nos term os do §  2o do  art. 19 deste

 ̂ XI -  qualquer assunto não incluído expressam ente na com petência das

XII -  con flitos suscitados sobre com petência das Câm aras;

XIII -  o recurso de que tratam os artigos 128 da Lei O rgânica e 346 deste

XIV -  proposta de  acordo de cooperação técnica, ob je tivando o  intercâm bio de 
informações que visem o aperfeiçoam ento dos sistem as de controle e  fiscalização, 
conforme previsto no inciso X do art. 10 deste Regimento;

XV -  os enunciados da Súmula de Jurisprudência do Tribunal;

XVI -  proposta que o Tribunal deve encam inhar ao  P oder Executivo, re ferente 
ao projeto de sua lei orçam entária anual, observada a legislação pertinente;

XVII -  a lista tríp lice dos Auditores e  dos m em bros da P rocuradoria-G era l de 
Contas, para preenchim ento de cargo de Conselheiro;

XVIII -  a representação de equipe de inspeção ou de  auditoria, ou de  unidade 
técnica, prevista nos artigos 91 e 96 da Lei O rgânica, nos artigos 235, incisos VI e  V II e

XIX -  in terpretação de norma jurídica ou procedimento, se verificada divergência 
na m anifestação das Câmaras, por iniciativa do Presidente de  qualquer um a das

XX -  os  a tos de  dispensa ou inexigibilidade de lic itação para contratos cujos 
valores sejam superio res aos lim ites previstos na alínea “c ”, dos incisos I e  li, do  art.

XXI -  o envio ao M inistério Público Eleitoral, com a devida antecedência ou 
quando solicitado, dos nom es dos responsáveis cu jas contas relativas ao  exercíc io de  
cargos ou funções públicas tiverem sido reje itadas por irregularidade insanável e  por 
decisão irrecorríve l, nos cinco anos imediatam ente anteriores à realização de cada 
eleição, nos term os da alínea “g” , inciso I, do art. 1o, da Lei C om plem entar n°6 4 , de 18

XXII -  os Planos de Trabalho e  de Fiscalização a serem executados em  cada

XXIII -  os P rogram as de Governo a serem avaliados em cada exercício.

SEÇÃO III 
DAS CÂMARAS

Art, 15. O Tribunal de Contas do Estado divide-se em duas Câm aras 
deliberativas, com postas cada uma por 3 (três) Conselheiros, com exclusão do 
Presidente do  Tribunal, que a integrarão pelo prazo de 2 (dois) anos,

Parágrafo único. A  critério do Tribunal, a com posição das Câm aras poderá ser 
alterada antes de  concluído o  período de  2 (dois) anos, m ediante decisão do Plenário.

Art. 16. A  Prim eira Câmara tem  com o Presidente o  V ice-Presidente do Tribunal 
de Contas do  Estado, e  a Segunda Câmara, o C onselheiro mais antigo no cargo.

Parágrafo único. Na hipótese de o  V ice-Presidente suceder o  Presidente do  
Tribunal, nos term os do art. 24 deste Regimento, assum irá a Presidência da Primeira 
Câmara o Conselheiro mais antigo no exercíc io do cargo.

Art. 17. O Presidente de cada Câm ara será substituído, em  suas ausências e 
impedim entos, pelo C onselheiro mais antigo no exercíc io do  cargo, dentre os que dela 
fizerem parte.

Art. 18. O Presidente do Tribunal de  Contas do Estado, ao  deixar o  cargo, 
passará a integrar a Câmara a que pertencia o seu sucessor.

Parágrafo único. Se recair em integrante da Segunda Câm ara a  eleição para 
V ice-Presidente do  Tribunal, este passará a com por a Primeira Câm ara, sendo 
substituído naquela pelo Conselheiro de m enor antiguidade no cargo, dentre os que 
desta fizerem parte.

S E Ç A O  IV  
D A  C O M P E T Ê N C IA  D A S  C Â M A R A S

Art. 19. Tanto a Primeira quanto a Segunda Câm ara são igualm ente 
com petentes para deliberar sobre:

I -  as  m atérias de que tratam  os incisos II, III, IV, VII, VIII, XIII e  XXI, do  art. 2o 
deste Regimento;

II -  representações de unidade técnica e de equipe de inspeção ou de  auditoria, 
exceto a de que tra ta o  inciso XVIII do art. 14 deste Regimento;

III -  pedido de reexame, recursos de  reconsideração e em bargos de  declaração 
opostos ás suas próprias deliberações;

IV -  os atos de dispensa ou inexigibilidade de lic itação para contratos cujos 
valores se jam  inferiores ou iguais aos lim ites previstos na alínea “b” , dos incisos I e II 
do art. 23 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

§ 1o Da deliberação de qualquer das Câm aras cabe recurso ao Plenário;

§ 2o Por proposta do Relator ou de Conselheiro, acolhida pela Câm ara, os 
assuntos da com petência desta, exceto os previstos no inciso III deste artigo, poderão 
ser encam inhados à deliberação do Plenário, sem pre que a relevância da  m atéria 
recomende esse procedimento.

§ 3o Não será objeto de deliberação das Câmaras matéria de competência 
privativa do P lenário, nos term os previstos neste Regimento,

C A P IT U L O  III 
D O  P R E S ID E N T E , D O  V IC E -P R E S ID E N T E  

E D O  C O R R E G E D O R -G E R A L

S E Ç Ã O l  
D A S  E L E IÇ Õ E S

Art. 20. Os C onselheiros elegerão o Presidente, o  V ice-Presidente e  o 
Corregedor-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, para mandato de 2 (dois) 
anos, com in íc io  em  1o de janeiro, vedada a reeleição.

§ 1o A  eleição realizar-se-á em escrutínio secreto, na prim eira sessão ordinária 
do mês de dezem bro do último ano do mandato, exigindo-se, sempre, a presença da 
maioria absoluta dos seus mem bros titulares, vedada a convocação de A ud ito r para 
efeito de quorum.

§ 2o Os Conselheiros, ainda que licenciados ou em gozo de férias, poderão 
tom ar parte nas eleições.

§ 3o No caso de  vaga eventual, a ele ição realizar-se-á em sessão plenária 
ordinária, até 30 (trin ta) dias após a vacância e obedecido o  d isposto no § I o deste 
artigo, no que couber.

§ 4o O eleito para vaga eventual com pletará o  tem po de mandato anterior, sem 
prejuízo de  concorre r às eleições seguintes, se a vaga ocorrer no segundo ano do 
mandato.

§ 5o Não se procederá nova eleição se  ocorrer vaga dentro dos 60 (sessenta) 
dias anteriores ao térm ino do mandato.

§ 6o Se, po r qualquer eventualidade, as e le ições não puderem realizar-se na 
reunião de que trata o §  1o, serão feitas na prim eira sessão plenária seguinte, ordinária 
ou extraordinária, antes de iniciar-se o recesso de que trata o § 1o do art. 12 deste 
Regimento.

Art. 21, C onsiderar-se-á eleito:

I -  em prim e iro escrutínio, quem obtiver pelo menos quatro votos;

II -  em  segundo escrutínio, quem obtiver maioria sim ples dos vo tos dos

presentes;

III -  em  caso de  em pate dos mais votados no segundo escrutínio, o  Conselheiro 
que, dentre eles, estiver há m ais tem po em possado.

Art. 22. A  posse dos eleitos será dada em sessão plenária extraordinária a  ser 
realizada até o  dia 21 de  dezembro.

Art. 23. C om pete ao Presidente, a lém  de outras atribu ições previstas neste

I -  d irigir os trabalhos e superintender a ordem e a discip lina do  Tribunal;

II -  representar o  Tribunal perante os Poderes da União, dos Estados, do  Distrito 
Federal e dos Municípios, e demais autoridades;

 ̂ III -  zelar pelas prerrogativas do Tribunal cum prindo e  fazendo cum prir sua Lei 

 ̂ IV  -  abrir, presidir e dirigir, bem com o suspender, prorrogar ou encerrar as

V  -  conceder a palavra aos Conselheiros, ao  representante da Procuradoria- 
Geral de Contas e às partes ou seus procuradores durante as sessões do Plenário;

VI -  convocar sessão extraordinária do Plenário;

VII -  resolver, de imediato e soberanamente, as questões de ordem e  as

V III -  subm eter á deliberação do T ribunal os pedidos de  adiam ento de 
discussões ou votações, bem com o os requerim entos sobre os quais não lhe caiba

IX -  d irig ir e encerrar as discussões e votações, apura r os resultados e

X  -  assinar, em prim eiro lugar, as atas das reuniões e  os pro je tos dos acórdãos, 
resoluções e outros a tos do Colegiado, depois de aprovados;

XI -  determ inar ao  Secretário-Geral a leitura da ata da sessão anterior;

X II -  de term inar a elaboração da pauta das sessões;

XIII -  convocar, por requerimento de qualquer Conselheiro, aprovado pelo 
Plenário, sessões extraordinárias do Plenário, obedecido o prazo regimental;

XIV -  de te rm inar ao Secretário-Geral o sorteio do relator das contas anuais 
prestadas pelo Governador, para o exercício subseqüente, nos term os do art, 58 da Lei

X V  -  dar ciência ao Plenário dos expedientes recebidos dos Poderes Estaduais

XVI -  resolver as questões de ordem  e os requerim entos que lhe sejam 
form ulados, sem  pre juízo de recurso ao Plenário;

X VII -  proferir vo to  nas eleições e no desem pate em  processo subm etido à

X VIII -  decidir as questões administrativas ou, quando considerá-las relevantes, 
de term inar o sorteio de relator para subm etê-las ao Plenário, ressalvadas as de

X IX  -  subm eter à  apreciação do P lenário as propostas re la tivas a projetos de  lei 
que o Tribunal deva encam inhar aos poderes Executivo e  Legislativo;

XX  -  de term inar a realização de inspeção e auditoria na hipótese de 
afastam ento legal do relator, quando não houver substituto;

XXI -  decid ir sobre pedidos de vista, cópia de peça de processo e  juntada de 
docum entos, form ulados pelas partes interessadas, na ausência ou im pedim ento por 
motivo de licença, fé rias ou outro afastam ento legal do Relator ou de  seu substituto;

XXII -  autorizar a expedição de certidões requeridas ao Tribunal na form a da lei;

X XIII -  decidir sobre pedido de sustentação oral, na fo rm a estabelecida no art.

X X IV  -  subm eter ao Plenário projeto de  ato norm ativo específico fixando o  va lor

X X V  -  subm eter ao Plenário a proposta que o T ribunal deve encam inhar ao 
Poder Executivo, re ferente ao projeto de sua lei orçam entária anual, observada a

XXVI -  praticar os atos de adm inistração financeira, orçam entária, patrim onial e 
operacional, necessários ao  funcionam ento do Tribunal;

X X V II -  aprovar, anualmente, a program ação financeira de  desem bolso do 
Tribunal, bem com o m ovim entar as suas dotações e  os créditos orçam entários;

X XV III -  aprovar, anualm ente, a program ação de gastos e m ovim entação dos 
recursos do Fundo de M odernização do Tribunal de C ontas d o  Estado de Goiás-

X XIX  -  apresentar, anualmente, ao Plenário, re la tório esta tístico das atividades

XXX -  prestar, anualmente, contas de sua execução orçamentária, financeira e
patrimonial, à Assem blé ia Legislativa até 60 (sessenta) dias da da ta de abertura da 
sessão do ano seguinte àquele a que se re fe rir o  exercíc io financeiro das contas, as 
quais serão apreciadas e ju lgadas pela Assem bléia Legislativa quanto aos aspectos da 
legalidade, legitim idade e  econom icidade;

X X X I -  encam inhar as contas anuais do Tribunal à Assem blé ia Legislativa, bem 
como os relatórios trim estra is e  anuais de suas atividades;

X XX II -  dar posse aos Conselheiros, na forma estabelecida no inciso IV  do art. 
116 deste Regimento;

X X X III -  dar posse aos Auditores, aos Procuradores de C ontas e aos titu lares 
dos cargos e  funções de direção ou chefia, bem  com o expedir os atos de 
aposentadoria e  outros, de  Conselheiros, Auditores e  Procuradores de Contas;

X X X IV -  expedir atos de nomeação, prom oção, exoneração, remoção, dispensa, 
aposentadoria, cessão e  outros atos relativos aos servidores do  quadro de pessoal do 
Tribunal, de term inando a sua publicação no D iário Oficial do  Estado;

X X X V  -  a tender a pedidos de inform ações recebidos de órgãos públicos e  de 
outras entidades, nos lim ites de sua com petência, com unicando o  fa to  ao  Plenário;

X X X V I -  fazer conso lidar e divu lgar os  dados a que se refere a Constituição 
Estadual, na form a estabelecida no art. 288  deste Regimento;

X XX V II -  encam inhar ao Governador a lista tríp lice para escolha de  Conselheiro, 
nos termos do art, 19 da Lei Orgânica;

X X X V III -  encam inhar ao respectivo Relator representação form ulada por 
unidade técnica de fisca lização do Tribunal, e aquelas que lhe se jam  encam inhadas 
conform e previsto nas Constitu ições Federal e  Estadual, e  no §  1o do  art. 113 da Lei n° 
8.666/93;

X X X IX  -  exercer outras atribuições que lhe forem  conferidas pelo Plenário.

Parágrafo único. O Presidente poderá delegar as atribu ições previstas nos 
incisos II, X X II e  X XV I deste artigo.

S E Ç Ã O  III 
D O  V IC E - P R E S ID E N T E

Art. 24. C om pete ao V ice-Presidente substitu ir o  Presidente nas suas ausências 
ou impedimentos po r m otivo de licença, férias ou outro afastam ento legal, e  sucedê-lo 
no caso de vacância do cargo, na forma prevista no § 5o, do art. 20 deste Regimento;

Art. 25. C om pete ainda ao Vice-Presidente:

I -  presidir a Prim eira Câmara;

II -  exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Plenário;

III -  supervisionar a edição da Revista do  Tribunal;

IV -  co laborar com  o Presidente no exercíc io de suas funções, quando 
solicitado,

Parágrafo único. Nas ausências ou im pedim entos do  Presidente e do  V ice- 
Presidente, a Presidência será exercida pelo Corregedor-Geral e, na fa lta deste, pelo 
Conselheiro há m ais tem po  empossado.

S E Ç A O  IV  
D O  C O R R E G E D O R -G E R A L

Art. 26. A Corregedoria-Geral tem como titular o Corregedor-Geral, Conselheiro 
eleito para o cargo, ao qual, sem prejuízo de outras atribuições previstas em Lei, neste 
Regimento ou em atos normativos, compete:

I -  realizar, na forma deste Regimento, correições, com periodicidade prevista 
em ato normativo próprio, em todas as unidades e órgãos administrativos do Tribunal, 
por iniciativa própria, por solicitação do Presidente ou por deliberação do Plenário, 
emitindo a competente conclusão que deverá ser submetida à apreciação deste último;

II -  exercer a Presidência do Tribunal, na ausência ou impedimento do 
Presidente e do Vice-Presidente;

III -  instaurar e presidir Processo Administrativo Disciplinar contra servidores, 
membros do Tribunal, Auditores, Procurador-Geral de Contas e Procuradores de 
Contas, precedido ou não de sindicância;

IV -  respeitadas as disposições previstas na Lei Orgânica e neste Regimento, o 
Corregedor-Geral regulamentará, em ato normativo específico, os serviços e atividades 
da Corregedoria-Geral e da Ouvidoria.

V -  determinar a servidor que prestar assistência à Corregedoria-Geral a 
consolidação das informações e elaboração dos relatórios contendo dados estatísticos 
de todas as unidades do Tribunal, com periodicidade bimestral.

VI -  apresentar ao Tribunal relatório circunstanciado dos serviços realizados 
anualmente, ou quando deixar o cargo;

VII -  propor à Presidência a adoção de medidas sobre o andamento dos 
processos, bem como medidas de racionalização e otimização dos serviços afetos à 
sua área de competência;

VIII -  verificar o cumprimento dos prazos regimentais e, no caso de não 
observância, propor abertura de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, 
fundamentando sua decisão quando entender não cabível;

IX -  ordenar, em caso de extravio, a restauração de autos ou determinar ao 
órgão ou entidade interessados que o faça;

X -  propor à Presidência, cursos, treinamentos, palestras e capacitações 
diversas aos servidores do Tribunal;

XI -  sugerir providências a serem adotadas a respeito de representações e 
reclamações sobre a atuação dos Serviços Técnicos e Administrativos do Tribunal, em 
especial a observância e o cumprimento dos prazos na análise e na instrução de 
processos como objeto de apreciação e deliberação do Tribunal;

XII -  propor à Presidência do Tribunal a aplicação de penalidades a servidores 
que descumprirem provimentos, ato, decisão, recomendação, bem como prazos 
regimentais, após prévio processo disciplinar, assegurando o direito ao contraditório e a 
ampla defesa;

XIII -  fiscalizar as distribuições dos processos;

XIV -  relatar todos os recursos na esfera administrativa interpostos contra atos 
da Presidência do Tribunal, bem como os processos administrativos disciplinares, 
quando implicarem punições e forem da competência do Presidente do Tribunal;

XV -  opinar, quando solicitado, sobre pedidos de remoção, permuta, 
transferência e readaptação de servidores;

XVI -  requisitar os meios necessários para o cumprimento das respectivas 
atribuições;

XVII -  promover, com a devida antecedência ou quando solicitado, o 
levantamento dos nomes dos responsáveis cujas contas relativas ao exercício de 
cargos ou funções públicas tiverem sido rejeitadas por irregularidade insanável e por 
decisão irrecorrível, tendo em vista o disposto na alínea “g”, inciso I, do art. 1o, da Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990;

XVIII -  exercer outras atribuições que lhe sejam incumbidas.

§ 1o O Corregedor-Geral será substituído, em seus impedimentos, pelo 
Conselheiro mais antigo em exercício no Tribunal.

§ 2o O levantamento previsto no inciso XVII deste artigo deverá ser 
encaminhado ao Plenário, para a adoção da medida prevista no inciso XXI do art. 14 
deste Regimento.

Art. 27. Os atos do Conselheiro Corregedor-Geral serão expressos:

I -  por meio de despacho, ofícios ou portarias, com os quais determine qualquer 
ato ou diligência, proponha pena disciplinar ou mande extrair certidões para 
fundamentação de ação penal;

II -  por meio de provimento para instruir, no âmbito do Tribunal, em todos os 
níveis, autoridades e servidores, evitar ilegalidade, emendas, erros e coibir abusos, 
com ou sem comunicação.

Art. 28. 0  exercício das funções de Corregedor-Geral não desvincula o 
Conselheiro das atribuições inerentes ao seu cargo.

Art. 29, O Corregedor-Geral será assistido por um servidor com conhecimento 
jurídico, com o auxílio de outro que exercerá as funções de secretário, ambos com 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos, podendo o Presidente colocar, se 
necessário, outros servidores à disposição da Corregedoria.

S U B S E Ç Ã O  I 
D A  C O M IS S Ã O  D IS C IP L IN A R

Art. 30. A  sindicância e o  processo adm inistra tivo d iscip linar devem  ser 
instruídos por Com issão D isciplinar Permanente ou Tem porária, conform e o  caso, cuja 
constituição e atribu ições serão definidas em  ato norm ativo específico, observadas as 
disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos C ivis do  Estado de G oiás e de suas 
Autarquias, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional -  LOMAN e dem ais disposições 
aplicáveis à  espécie.

Art. 31. A  Com issão D isciplinar Permanente da Corregedoria-Geral, será 
composta por servidores efetivos em núm ero de 5 (cinco), sendo 3 (três) titu lares e 2 
(dois) suplentes, sob a presidência do  Corregedor-Geral.

§ 1o Todos os m em bros serão indicados pelo Corregedor-G era l e  nomeados 
pelo Presidente do Tribunal, na primeira sessão ordinária do  seu mandato, por um 
período de 02 (dois) anos, vedada a recondução.

§ 2o Nos casos de suspeição ou impedim ento de  m em bro titular, será convocado 
suplente para com ple tar o  núm ero m ín im o exigido no caput deste artigo.

Art. 32. Com pete à Com issão D iscip linar Perm anente instru ir sind icâncias e 
processos administrativos disciplinares, decorrentes de condutas praticadas pelos 
servidores ocupantes de cargos efetivos e comissionados do Tribunal, definidas como 
faltas e infrações funcionais, regulamentadas no estatuto do  servidor público civil 
estadual e demais disposições específicas.

Art. 33. Quando se tra ta r de sindicância ou de processo administrativo 
disciplinar ap licado aos membros do Tribunal, Auditores, Procurador-Geral de C ontas e 
Procuradores de Contas, deverá ser nomeada comissão específica, e não havendo 
impedimento ou suspeição, composta pelo Vice-Presidente, pelo Conselheiro mais 
antigo no Tribunal, por 1 (um ) Procurador de  Contas ou 1 (um ) Auditor, quando 
necessário, e pe lo  Corregedor-Geral, que a presidirá.

Art. 34. As Comissões Disciplinares Temporárias serão compostas por 3 (três) 
membros, sem pre sob a presidência do  Corregedor-Geral.

§ 1o Os m em bros serão indicados pelo Corregedor-Geral e  nomeados pelo 
Presidente do  Tribunal.

§ 2o As Comissões Tem porárias serão específicas e  com postas apenas por 
Conselheiros, quando os ilícitos administrativos forem  praticados por m em bros do 
Tribunal.
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§ 3o A com posição das Comissões D isciplinares Tem porárias contará com  a 
presença obrigatória de 1 (um) Procurador de C ontas ou 1 (um ) Auditor, sem pre que as 
faltas e infrações adm inistra tivas forem praticadas por Procurador de  Contas ou 
Auditor.

A rt. 35. São atribu ições das Comissões D isciplinares Tem porárias instru ir 
sind icâncias e processos administrativos discip linares para apura r erros, fa ltas ou 
abusos praticados pelos mem bros do  Tribunal, Auditores, Procurador-Geral de  Contas 
e  Procuradores de  Contas, caracterizados com o ilícitos adm inistra tivos e  definidos 
com o crime de responsabilidade em legislações específicas.

Art. 36. Em todas as fases do processo adm inistra tivo serão oportun izados o 
contrad itório e a am pla defesa insertos nas garantias constitucionais do devido 
processo legal.

A rt. 37. O Corregedor-Geral elaborará relatório c ircunstanciado de todos os atos 
e ocorrências apurados durante a fase  de instrução e  o  encam inhará ao Plenário do 
Tribunal, para ap reciação e deliberação.

Art. 38. O Plenário, no prazo de 30 (trin ta) dias, em sessão extraordinária e 
reservada, com posta apenas por membros do  Tribunal, proferirá decisão sobre os fatos 
apurados por Com issão D isciplinar Perm anente ou Temporária, de  que tratam  os 
artigos 31 e 34 deste Regimento, e relatados pelo Corregedor-Geral,

S U B S E Ç Ã O  II 
D A S  R E P R E S E N T A Ç Õ E S

Art. 39. Q ua lquer pessoa interessada poderá representar ao Corregedor-Geral 
contra abuso, negligência no cum prim ento do cargo, procedim ento incorreto, om issão 
ou qualquer outra irregularidade cometida por servidores do Tribunal, no âm bito das 
atividades internas.

Art. 40. A  representação contra erros, abusos ou fa ltas com etidas por servidor, 
que atentem  contra o interesse das partes, o  decoro de suas funções, a probidade e a 
dignidade do  cargo que exerce, poderá ser dirigida tam bém  ao Presidente ou a 
qualquer outro Conselheiro, que a  encam inhará ao Corregedor-Geral,

S U B S E Ç Ã O  II I  
D A  O U V ID O R IA

Art, 41. A  Ouvidoria do  Tribunal de Contas do Estado tem  com o objetivo receber 
críticas e reclam ações sobre os serviços prestados, bem  com o sugestões de 
aprimoramento.

§ 1o Cabe à Ouvidoria receber inform ações relevantes sobre fatos e atos de 
gestão de natureza orçam entária e financeira praticados no âm bito da  adm inistração
direta e indireta, de forma a subsidiar os programas de auditoria no exercício do 

controle externo, sem prejuízo da garantia constitucional da form ulação de processo 
regular de denúncia jun to  ao Tribunal.

§ 2o A  fim  de preservar direitos e garantias individuais o Tribunal dará tratam ento 
sigiloso sobre a autoria das denúncias e representações a té  decisão definitiva sobre a 
matéria.

§ 3o As notícias de irregularidades encam inhadas à Ouvidoria, consideradas 
significativas, serão obrigatoriam ente apuradas m ediante processo de fiscalização,

Art, 42. A  O uvidoria funcionará jun to  à  C orregedoria-G era l, que respeitadas as 
d isposições legais e  regimentais específicas, estabelecerá suas norm as de 
funcionam ento e  seus procedim entos internos, bem com o sua interface com os dem ais 
setores do  Tribunal de  Contas do  Estado.

C A P ÍT U L O  IV 
D O S  C O N S E L H E IR O S

Art. 43. O s Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e  G oiás serão 
nomeados dentre brasile iros que satisfaçam  os seguintes requisitos:

I -  mais de  trinta e  cinco e  m enos de sessenta e c inco  anos de idade;

II -  idoneidade morai e  reputação ilibada;

III -  notórios conhecim entos juríd icos, contábeis, econôm icos e financeiros ou  de 
administração pública;

IV -  m ais de dez anos de exercício de  função ou de efetiva atividade profissional 
que exija os conhecim entos m encionados no inciso anterior.

Art. 44. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do  Estado serão escolhidos;

I -  quatro pela Assem bléia Legislativa;

II -  três pelo G overnador, com aprovação da Assem blé ia Legislativa, sendo um 
deles de livre escolha e do is entre A uditores e membros do  M inistério Público jun to  ao 
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Plenário, segundo os critérios de antiguidade e 
merecimento, a lternadam ente, na form a prevista na C onstitu ição Estadual de  1989 e 
no art. 18 da Lei Orgânica.

Art. 45. A s vagas de Conselheiro serão preenchidas obedecendo ao critério de 
origem de cada um, v inculando-se cada uma delas à respectiva categoria que 
pertencem.

Parágrafo único. Iniciando-se a seqüência com a prim eira nomeação decretada 
na vigência da Constitu ição Estadual de 1989, os C onselheiros do Tribunal serão 
nomeados:

I -  o prim eiro e  o  segundo, m ediante escolha da Assem bléia Legislativa;
II — o  terceiro, por livre escolha do Governador, com aprovação da Assem bléia

III -  o quarto e o  quinto, m ediante escolha da A ssem blé ia Legislativa;

IV -  o sexto e o  sétim o, por escolha do G overnador, com aprovação da 
Assem bléia Legislativa; escolhido o sexto dentre A ud itores e o sétim o dentre m em bros 
do M inistério Público junto ao Tribunal, por este indicados em listas tríp lices segundo

II -  presidir a instrução dos processos que lhe forem  distribuídos;

III -  resolver os incidentes relativos à ordem e andam ento dos processos;

IV -  so licitar a m anifestação da Procuradoria-Geral de  Contas, quando en tender 
necessário, em especia l nas m atérias em que não é  obrigatório  o  seu pronunciam ento;

V  -  de term inar as  providências e diligências que ju lgar necessárias à  instrução e 
solução dos assuntos pendentes e sob a sua relatoria;

VI -  partic ipar de  reuniões e das sessões, propondo, d iscutindo e votando as 
matérias sujeitas à aprec iação e de liberação do Tribunal;

VII -  dec la ra r sua suspeição ou impedimento, quando fo r o caso;

VIII -  re latar os processos que lhe couberem  por distribu ição, votando em

IX -  apresentar para apreciação e de liberação os projetos dos acórdãos ou

a) de que tiver s ido relator, salvo se vencido no m érito;

b) de que não tive r sido relator, quando autor do  prim e iro vo to vencedor do

X -  quando houver no processo, un iform idade nas m anifestações das unidades 
técnicas, da Auditoria e da Procuradoria-Geral de Contas, adotando o  Relator igual 
entendim ento, ficará a seu critério a form alização da justifica tiva  de seu voto;

XI -  assinar as atas das sessões e os atos de de liberação de que tiver tom ado

XII -  desincum bir-se das missões e dos encargos que o T ribunal lhe confiar;

XIII -  dirigir, com o auxílio de Auditor, a Auditoria F inanceira e  O rçam entária sob

Art. 47. É vedado ao Conselheiro do Tribunal de Contas do  Estado:

I -  exercer, a inda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo um de

III -  exercer cargo técnico ou de direção de sociedade civil, associação ou 
fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, sem

IV -  exercer com issão remunerada ou não, inclusive em órgãos de controle da 
administração direta ou indireta, ou em concessionárias de serviço público;

V  -  exercer profissão liberal, em prego particular, com ércio, ou partic ipar de  
sociedade com ercial, exceto com o acionista ou cotista sem ingerência;

VI -  ce lebra r contrato com pessoa jurídica de dire ito público, em presa pública, 
sociedade de econom ia mista, fundação, sociedade instituída e m antida pelo Poder 
Público ou em presa concessionária de  serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a norm as uniformes para todo e qualquer contratante;

VII -  m anifestar, po r qualquer meio de com unicação, op in ião sobre processo 
pendente de ju lgam ento, seu ou de outrem, ou em itir ju ízo  depreciativo sobre 
despachos, votos ou sentenças de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e  em

VIII -  atuar em processo de interesse próprio, de cônjuge, companheiro, de 
parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou co lateral, até o  segundo grau, assim 
como em processo em que tenha funcionado com o advogado, perito, Procurador de 
Contas, servidor do Tribunal ou do Controle Interno;

IX -  receber, a  qualquer títu lo ou pretexto, partic ipação em  processo, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as

X -  exercer advocacia ou representação perante o Tribunal, antes de decorridos 
3 (três) anos do afastam ento do cargo por aposentadoria ou exoneração.

Parágrafo único. Aplicam -se ao Conselheiro os casos de  suspeição de

Art. 48. Não podem ocupar, simultaneamente, cargo de Conselheiro, parentes 
consangüíneos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o segundo grau.

Parágrafo único. A  incompatib ilidade decorrente da restrição deste artigo

I -  antes da posse, contra o  últim o nomeado ou contra o m ais moço, se

II -  depois da posse, contra o que lhe deu causa;
III -  se a am bos imputável, contra o que tiver m enos tem po de exercíc io no 

Tribunal.

Art. 49. Os Conselheiros, em  suas ausências e im pedim entos por m otivo de 
licença, férias, vacância ou outro afastam ento legal, serão substituídos, m ediante 
convocação do Presidente do  Tribunal de Contas do Estado, pelos Auditores, na form a 
estabelecida no art. 5 3  deste Regimento.

Art. 50, Os Conselheiros poderão funcionar com o ju ízo  singular, nas m atérias 
definidas neste Regim ento ou em ato normativo específico, ressalvados os casos em  
que, por disposição legal ou  constitucional, imponha-se a m anifestação do Tribuna! de 
Contas do Estado com o órgão colegiado.

A rt. 51, Cada Conselheiro, com  exceção do Presidente, d irige uma Auditoria 
Financeira e O rçam entária, órgão de assessoram ento superio r incum bido de u ltim ar a 
preparação dos assuntos a serem  subm etidos à  deliberação das Câm aras ou do 
Plenário.

C A P ÍT U L O  V  
D O S  A U D IT O R E S

Art. 52. Os Auditores, em número de 7 (sete), são nom eados pelo Governador, 
dentre c idadãos que preencham  os requisitos exigidos para o  ca rgo de  C onselheiro do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, mediante concurso público de provas e títulos, 
realizado privativam ente pelo Tribunal e por ele homologado, com  a  exigência de curso 
superior.

§  1o Os aprovados, no ato da nomeação, deverão sa tisfazer os requisitos 
exigidos para o preenchim ento do cargo de Conselheiro, estabelecidos nos term os da 
Lei O rgânica e deste Regimento.

§ 2o A nom eação para o  preenchim ento da vaga é  da  com petência do 
G overnador e será feita com observância da ordem  de classificação dos aprovados.

§ 3o A com provação do efetivo exercício por mais de 10 (dez) anos em cargo 
isolado ou de  carreira na atividade de controle externo, ou seja, de  atividade fim do 
Tribunal constitu i títu lo  com putável para efeito do concurso a que se  refere o caput 
deste artigo.

Art. 53. Os Auditores, m ediante convocação prévia, substitu irão os Conselheiros, 
em razão de férias, licenças, vacâncias ou outros afastam entos legais, observados os 
critérios de rodízio, sendo vedada a vinculação perm anente entre A ud ito r e 
Conselheiro, nos term os fixados na Lei Orgânica e  neste Regimento.

Parágrafo único. Os Auditores serão também convocados pelo Presidente do 
Tribunal ou de uma das Câmaras para substitu ir Conselheiros, para e fe ito  de  quorum, 
inclusive durante as sessões, em razão de ausências ou impedim entos,

Art. 54, A substituição de Conselheiro por Auditor se dará nos seguintes casos:
I -  em caso de vacância do cargo de Conselheiro, o  Presidente do  Tribunal 

convocará Aud itor para exercer as funções inerentes ao  cargo vago, até novo 
provimento, observado o critério de antiguidade no cargo, ou a m aior idade, no caso de 
idêntica antiguidade, observado o  critério de rodízio, preservada a ordem  atual.

II -  em caso de im pedim ento por motivo de  licença, férias ou ou tro  afastam ento 
legal do Conselheiro, o  Presidente do Tribunal convocará A ud ito r para substitu ir 
Conselheiro ausente, observado o critério de antiguidade no cargo, ou  a m aior idade, 
no caso de idêntica antiguidade, observado o critério de  rodízio, preservada a  ordem

III -  os Auditores serão tam bém  convocados para substitu ir Conselheiro, para 
efeito de quorum, sem pre que os titulares comunicarem , ao  Presidente do  Tribunal ou 
da respectiva Câmara, a impossibilidade de com parecim ento à sessão, não podendo,

§ 1o As substituições de que tratam os incisos I a III deste artigo terão rodízios

§ 2 o Q uando em  substitu ição a Conselheiro, o  A ud ito r não poderá se r re la tor nos 
feitos em que atuou nessa condição, mas terá dire ito a voto.

Art, 55. Os Aud itores do Tribunal de Contas do Estado funcionarão nos 
processos de toda ordem , que lhes forem  distribuídos.

§ 1o O A ud itor funcionará nos processos após a m anifestação das unidades 
técnicas competentes e antes do pronunciam ento da Procuradoria-G era l de Contas.

§ 2o Nos processos em que for suscitada d ivergência en tre  de liberações 
anteriores do Tribunal, a requerim ento do Auditor, o respectivo C olegiado poderá retirar

A rt, 56. O Auditor, quando em substitu ição a Conselheiro, terá as m esm as 
garantias, im pedim entos, prerrogativas e vencim entos do titu la r e, quando no exercício 
das dem ais atribu ições da judicatura, inclusive no que se refere à vitaliciedade, as de 
ju iz de direito de última entrância, nos term os expressos na C onstitu ição Estadual e  no

Art. 57. Aplicam -se aos Auditores as vedações contidas nos artigos 22 e 23 da

Art. 58. Ocorrendo vaga de cargo de Conselheiro, a  ser provida po r A ud itor ou 
por Procurador de Contas, o Presidente convocará sessão extraordinária para deliberar

§ 1o O quorum para deliberar sobre a lista a que se refere o  caput deste artigo 
será de pelo m enos quatro C onselheiros efetivos, excluindo o  que presidir o  ato, 
vedado ao Aud itor em  substitu ição participar da votação.

§ 2o A  lista tríplice obedecerá aos critérios a lternados de antiguidade e
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§ 3o Q uando o  preenchim ento da vaga tiver que obedecer ao  critério de 
antiguidade caberá ao  Presidente elaborar a lista tríplice, no caso de  vaga a se r provida 
por Auditor, e, ao  Procurador-Geral de Contas, se o provim ento fo r destinado a 
membro da Procuradoria-Geral de Contas, desde que, em  am bos os  casos os 
integrantes da  lista possuam  os requisitos estabelecidos no art. 43  deste Regimento, a 
ser submetida ao Plenário.

§ 4o No caso de vaga a ser preenchida segundo o  critério de  m erecim ento, o 
Presidente apresentará ao Plenário, conforme o  caso, a lista dos nomes dos Auditores 
ou dos Procuradores de  C ontas que possuam os requisitos estabelecidos no art. 43 
deste Regimento, cabendo ao Procurador-Gerai de  Contas, a e laboração da lista de  
sua competência.

§ 5o Cada C onselheiro escolherá, considerando-se as disposições dos §§ 3o e  A° 
deste artigo, 3 (três) nom es de Auditores ou de Procuradores de  Contas, se fo r o caso.

§  6o O Presidente, obedecendo a ordem  de antiguidade, cham ará os 
Conselheiros, que co locarão na urna os votos contidos em invólucro fechado.

§ 7o Serão escolhidos, na forma do § 5o deste artigo, 3 (três) nomes de 
Auditores ou de Procuradores de Contas, considerando-se indicados os mais votados, 
que constarão da lista tríp lice a ser encaminhada ao G overnador do  Estado.

S E Ç Ã O  I 
D A S  A U D IT O R IA S  F IN A N C E IR A S  

E  O R Ç A M E N T Á R IA S

Art. 59. Ao Departam ento de Auditoria, assim  denom inado o  órgão que coordena 
as  6 (seis) Aud itorias Financeira e  Orçamentária, compete:

I -  analisar e  em itir parecer em processos e assuntos que envolvam  m atérias 
técnicas, adm inistra tivas e jurídicas, cu jo exam e lhes seja determ inado;

II -  exercer outras atribuições que lhe forem  incum bidas no âm bito  de sua 
competência, pelo T ribunal ou pelo Conselheiro.

Art. 60. O Departam ento de Auditoria será dirig ido por um Auditor, escolhido pela 
Presidência do  Tribunal de  Contas do Estado, dentre os Aud itores do Tribunal, de  que 
trata o art. 52, deste Regimento.

Art. 61. O  parecer elaborado pelo corpo instru tivo do Departam ento de Auditoria 
será, obrigatoriamente, ra tificado ou não pelo A ud itor que func ionar no processo, antes 
de sua remessa ao C onselheiro Relator.

C A P IT U L O  V I
D O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  J U N T O  A O  T R IB U N A L  D E  C O N T A S

S E Ç Ã O  I 
D A  C A R R E IR A  E  C O M P E T Ê N C IA

Art. 62. O M in istério Público junto ao Tribunal de Contas do  Estado de Goiás, ao 
qual se aplicam  os princípios institucionais da unidade, da indivisibilidade e da 
independência func iona l é  representado pela Procuradoria-Geral de  C ontas e com põe- 
se de 7 (sete) Procuradores de Contas, de idoneidade m oral e  reputação ilibada, 
nomeados pelo Governador, dentre brasileiros bacharéis em  Direito.

§ 12 A  carreira de Procurador de C ontas é constituída de 2  (duas) classes, com  
diferença rem uneratória de 10% (dez po r cento) de uma para outra, sendo que a 2a 
classe é a inicial da carreira.

§ 2e O ingresso na carreira de Procurador de Contas dá -se  na classe inicial, 
m ediante prévia aprovação em concurso público de provas e títu los, assegurada a 
participação da O rdem  dos Advogados do Brasil em sua realização, exig indo-se do 
bacharel em Direito, no mínimo, 3 (três) anos de atividade juríd ica e  observando-se, na 
nomeação, a ordem  de classificação.

§ 3 - 0  período de  estágio probatório é  de 2 (dois) anos de efetivo exercíc io no 
cargo, após o que o  P rocurador de Contas será prom ovido à 1§ classe da carreira.

Art. 63. C om pete à Procuradoria-Geral de Contas, em  sua m issão de guarda da 
lei e fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas neste Regimento, as 
seguintes atribuições:

I -  manifestar, por escrito ou verbalm ente, em  todos os  processos su je itos ao 
seu pronunciamento, sendo obrigatória sua audiência nos processos que tenham  por 
objeto:

a) tom ada ou prestação de contas;

b) admissão de pessoal, excetuadas as nomeações para ca rgos de  provim ento 
em comissão;

c) concessão de aposentadoria, transferência para a reserva, reforma e  pensão, 
bem como as revisões que alterem  o fundam ento do  ato concessório  inicial;

d) exoneração e demissão;

e) contratos de trabalho regidos pela CLT, bem com o suas respectivas 
rescisões.

II -  requerer ao  R e la to ras  medidas e diligências que ju lgar necessárias;

III -  m anifestar-se nos incidentes de un iform ização de jurisprudência e de  
inconstitucionalidade, na form ação de prejulgados e entendim entos sumulados, e  em 
recursos, exceto em bargos de declaração, agravo e pedido de reexam e em processo 
de fiscalização de a tos e  contratos;

IV -  manifestar-se, verbalmente, e pelo tempo estabelecido no art. 125 deste 
Regimento, nos processos em exame nas sessões do Plenário ou de Câmara, 
ressalvadas as matérias de natureza administrativa;

V -  interpor os recursos permitidos em lei e neste Regimento;

VI -  promover a defesa dos interesses do erário;

VII -  zelar pelo efetivo respeito da execução orçamentária, contábil, financeira, 
operacional e patrimonial do Estado e dos órgãos e entidades da Administração 
Pública, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e

VIII -  exercer outros encargos estabelecidos em lei, decretos ou regulamentos.

Art. 64. Compete ao Procurador-Geral de Contas e, por delegação prevista no 
inciso II do art. 31 da Lei Orgânica, aos Procuradores de Contas:

II -  promover, perante o Tribunal, a defesa dos interesses da Justiça e do

III -  representar a Procuradoria-Geral de Contas nas solenidades oficiais;

V -  propor ao Tribunal, em caso de ilegalidade de despesa, de irregularidade de 
contas ou de atraso em sua prestação, a aplicação das sanções legais e demais

VI -  defender, perante o Tribunal, sempre que lhe parecer necessário, interesse 
patrimonial do Estado, ou de entidade da administração estadual indireta;

VII -  solicitar ao Presidente do Tribunal apoio administrativo e de pessoal do 
quadro do Tribunal ou de qualquer outro órgão da Administração Pública, necessário 
ao desempenho da missão da Procuradoria-Geral de Contas;

VIII -  remeter à Presidência do Tribunal, no mês de dezembro de cada ano, 
cópia da escala de férias anual do Procurador-Geral e dos Procuradores de Contas, 
não coincidentes por mais de dois de seus membros e, quando ocorrerem, as suas 
alterações, para as devidas anotações nos respectivos assentamentos individuais;

IX -  pedir urgência, adiamento de discussão e votação de assuntos submetidos 
à deliberação do Tribunal, na forma do art. 125 deste Regimento;

X -  solicitar ao Relator ou ao Tribunal a remessa à Procuradoria-Geral do 
Estado ou à Procuradoria-Geral de Justiça, para ajuizamento das ações civis e penais 
cabíveis, cópia da documentação e instruções necessárias, por previsão nos artigos

XI -  promover a administração do pessoal e dos serviços da Procuradoria-Geral 
de Contas, podendo delegar competência e outorgar mandato para representá-lo em
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juízo ou fora dele;

XII -  determ inar instruções que ju lgar convenientes e adequadas sobre as 
atribuições dos Procuradores de Contas e a organização dos serviços internos da 
Procuradoria-G era l de Contas;

XIII -  planejar, coordenar, supervisionar, orientar, d irig ir e  contro lar os trabalhos 
juríd icos da  Procuradoria;

X IV  -  assinar os  acórdãos e  dem ais atos de de liberação do Tribunal de  Contas, 
com  a declaração fui presente.

Art. 65. Em caso de vacância e em suas ausências e  im pedim entos por m otivo 
de licença, férias ou ou tro afastam ento legal, o  Procurador-G eral de  Contas será 
substituído pelos Procuradores de Contas, observado, obrigatoriam ente, o  critério de 
rodízio, fazendo ju s  o  substituto à rem uneração do cargo no período exercido.

Art. 66. A  Procuradoria-G era l de Contas contará com apoio adm inistra tivo e de 
pessoal do quadro de pessoal do Tribunal de Contas do  Estado.

Art. 67. A os Procuradores de Contas aplicam -se o  disposto no art. 130 da 
Constituição Federal e a vedação contida no inciso VIII do art. 47  deste Regimento.

Art. 68. Os servidores lotados na Procuradoria-Geral de  Contas, que prestam 
assistência aos Procuradores, têm  as seguintes atribuições:

I -  assessorar os Procuradores;

II -  analisar e em itir parecer em  processos e assuntos que lhe sejam 
submetidos, nos term os do art. 63  deste Regimento;

III -  exercer ou tras atribu ições que lhes forem  designadas no âm bito de  sua 
competência.

S E Ç Ã O  II
D A  A U D IÊ N C IA  D A  P R O C U R A D O R IA -G E R A L  D E  C O N T A S

Art. 69. Os processos subm etidos ao ju lgam ento ou apreciação do Tribunal de 
Contas do Estado, após a manifestação das unidades técn icas com petentes e da 
Auditoria, serão encam inhados à Procuradoria-Geral de  Contas, quando fo r o  caso, 
para pronunciam ento.

Art. 70. Independe de m anifestação prévia da Procuradoria-G era l de Contas, a 
deliberação do Plenário ou  de  Câm ara sobre os processos re lativos a matéria interna 
corporis, re ferentes a projetos de  leis, resoluções, instruções e os que tratam  de 
concessões de férias ou licenças a Conselheiros e Auditores, e  ainda os processos 
referentes a  instrum entos de  fiscalização, ta is como:

I -  levantam entos;
II -  auditorias;

III -  inspeções;

IV -  acom panham entos;

V  -  m onitoram entos.

Parágrafo único. O s casos especificados no caput deste artigo não ex im em  a 
presença de Procurador de Contas nas sessões do P lenário ou das Câmaras.

Art. 71. A n tes de  em itir parecer, a  Procuradoria-G era l de Contas pode requerer 
ao Relator ou ao Tribunal de Contas do Estado a reabertura da instrução dos autos, 
mediante diligências in ternas ou externas, no sentido de ultim ar a instrução dos 
processos subm etidos ao seu exame.

Art. 72, A pós o  pronunciam ento da P rocuradoria-G era l de Contas, se novos 
docum entos ou alegações forem  juntados ao processo, ser-lhe-á garantida vista dos 
autos para fa lar sobre o  acrescido.

§ 1o Em caso de urgência, incluído o  processo na ordem  do dia, a  vista será 
dada em sessão, após o  relatório.

§ 2o Proceder-se-á da mesma form a se a juntada fo r fe ita em  sessão.

S E Ç Ã O  III 
D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

Art. 73. A os Procuradores de Contas aplicam -se, subsidiariam ente, no que 
couber, as disposições constitucionais pertinentes a d ire itos, vedações e  form a de 
investidura dos m em bros do M inistério Público Estadual.

Art. 74, A  Procuradoria-Geral de Contas poderá so lic itar à Procuradoria-G era l do 
Estado, a pedido do Tribunal de Contas do Estado, as m edidas re lacionadas com  o 
arresto de bens dos responsáveis ju lgados em débito pelo Tribunal, conform e d ispõe o 
art. 118 da Lei Orgânica.

Art. 75. A  Procuradoria-Geral de Contas deverá e labora r re latório anual 
contendo o  andam ento dos processos de  execução dos acórdãos ou ou tro ato 
decisório do T ribunal de Contas do Estado, e a resenha das atividades especificas a 
seu cargo, re lativas ao exercíc io encerrado.

C A P ÍT U L O  V II 
D O S  S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  E  A D M IN IS T R A T IV O S

Art. 76. Aos serviços técnicos e administrativos é atribuído o exercício das 
atividades formais de análise e instrução dos processos, e operacionais necessárias ao 
desempenho da função institucional do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Art. 77, Para cum prir suas finalidades, os serviços técn icos e  adm inistrativos 
disporão de quadro próprio de pessoal, organizado em plano de carreiras, cu jos 
princípios, d iretrizes, denom inações, estruturação, form as de provim ento e  demais 
atribuições são os fixados em lei.

Art. 78. A o se rvido r do Tribunal de Contas do Estado é vedada a prestação de 
serviços particulares de consultoria ou assessoria a órgãos ou en tidades su je itos à  sua 
jurisdição, bem com o promover, ainda que indiretamente, a defesa dos adm inistradores 
e responsáveis re feridos no art. 4 - da sua Lei Orgânica.

Art. 79. São obrigações do servidor do Tribunal de Contas do Estado que 
exercer funções específicas de controle externo:

I -  manter, no desem penho de suas tarefas, a titude de independência, 
serenidade e im parcia lidade;

II -  representar à chefia imediata contra os responsáveis pe los órgãos e 
entidades sob sua fiscalização, em casos de ilegalidades, irregularidades ou falhas 
constatadas;

III -  propor ap licação de multas, nos casos previstos neste Regim ento;

IV -  guardar sigilo sobre dados e inform ações ob tidos em  decorrência do 
exercício de suas funções e  pertinentes aos assuntos sob sua fiscalização, utilizando- 
os exclusivam ente para elaboração de pareceres e relatórios destinados à chefia 
imediata.

Art. 80. A  com petência, estrutura e func ionam ento das unidades técn icas e 
adm inistrativas do Tribunal de Contas do Estado serão fixadas em  ato norm ativo 
especifico.

Art. 81. Aos Serviços Técnicos e Adm inistra tivos incum bem  a prestação de apoio 
técnico e a execução dos serviços referentes às atividades fim , m eio e adm inistrativas 
do Tribunal de  Contas do  Estado,

S E Ç Ã O  I 
D O  P E S S O A L

Art. 82, Ao Tribunal de Contas do Estado com pete a iniciativa de  propor ao 
Poder Legislativo a criação, a transform ação e a extinção dos cargos que com põem  o 
seu quadro de pessoa! e a fixação das respectivas remunerações.

Art. 83. O regime juríd ico do  pessoal do  Tribunal de  Contas do Estado é  o  do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do  Estado de Goiás e  de  suas Autarquias, 
estabelecido pela Lei n° 10.460/88, de 22 de fevereiro de 1988, ressalvadas as 
situações:

I -  dos C onselheiros, a quem a Constitu ição Estadual assegura as mesm as 
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Desem bargadores do Tribunal de  Justiça;

II -  dos Aud itores, a quem  a Constituição Estadual assegura que, quando:

a) -  em  substitu ição a  Conselheiro têm  as mesm as garantias, prerrogativas, 
im pedim entos e vencim entos do titular;

b) -  no  exercíc io  das demais atribuições da jud ica tura  têm  as garantias, 
prerrogativas, im pedim entos e  vencim entos de ju iz  de dire ito de últim a entrância;

III -  daqueles que lei específica dispuser no Plano de C argos e  Salários.

T ÍT U L O  III 
D O S  S IS T E M A S  D E  C O N T R O L E

C A P IT U L O  I 
D O  C O N T R O L E  IN T E R N O

Art. 84. Os Poderes Legislativo, Executivo e  Judiciário, bem com o o  M inistério 
Público Estadual, o T ribunal de Contas do Estado de G oiás e  o  Tribunal de Contas dos 
M unicípios m anterão, de  form a integrada, sistem a de controle interno, com a  finalidade 
de:

I -  avaliar o cum prim ento das m etas previstas no plano plurianual, a execução 
dos program as de governo e  dos orçam entos do Estado;

II -  com provar a legalidade e  avalia r os resultados quanto à eficác ia e  à 
eficiência da gestão orçam entária, financeira e patrim onial nos órgãos e entidades da 
adm inistração estadual, bem  como da aplicação de recursos públicos por entidades de 
dire ito privado;

III -  exercer o  contro le  das operações de crédito, avais e  garantias, bem  com o 
dos direitos e haveres do  Estado;

IV -  apoiar o controle externo no exercíc io de sua m issão institucional.

Art. 85. Os responsáveis pelo controle interno, ao  tom arem  conhecim ento de  
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência de im ediato ao Tribunal de 
Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 86. Em cum prim ento ao que dispõem os artigos 41 e  43  da Lei Orgânjica, os 
órgãos próprios do sistem a de controle interno dos Poderes e en tidades citados no 
caput do art. 84 deste Regim ento, informarão, trim estra lm ente, ao  Tribunal, o  resultado 
de sua fiscalização e a natureza das inspeções e  auditorias realizadas.

§ 1o O resultado da inspeção ou auditoria de que trata este artigo deverá ser 
remetido ao dirigente do órgão ou entidade fiscalizada, que de le  da rá  c iêric ia ao 
Tribunal, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2o Recebido o  relatório, terá o dirigente do órgão ou entidade 30 (trin t^) d ias 
para rem etê-lo ao Tribunal, com  a indicação das providências adotada^ para 
resguardar o interesse público.

Art. 87. As em presas públicas e  sociedades de econom ia mista, constituídas 
com recursos do Estado, que possuírem órgão de controle interno, auditoria ou 
assem elhado, deverão proceder conform e d ispõem  a Lei n° 6.404/76 e o  Código Civil, 
para atender o  d isposto nos §§  1o e  2o do art. 86 deste Regim ento, inclusive com  
relação aos re la tórios de em presas e auditores especializados.

Art. 88. Os respectivos órgãos de controle interno re feridos no art. 84, quando 
solicitados, nos term os do § 6o do art. 2o, todos deste Regim ento, co locarão à 
disposição do Tribunal, po r m eio de acesso a banco de dados informatizado, o  rol de 
responsáveis e suas alterações, com  a indicação da natureza da  responsabilidade de 
cada um, além de ou tros docum entos ou inform ações necessários, na form a prescrita 
nos artigos 188 a 191 deste Regimento e  em  ato norm ativo específico.

Art. 89. As contas dos responsáveis, bem com o as Prestações e  Tom adas de 
Contas, inclusive especiais, além do certificado de auditoria e  relatório em itidos pelos 
órgãos de contro le  interno, sobre as contas dos responsáveis, deverão conter 
pronunciam ento do  Secretário de Estado da área ou da autoridade de nível h ierárquico 
equivalente.

CAPÍTULO  II 
DO CONTROLE INTERNO DO TR IBU N AL

Art. 90. O contro le  interno, no âm bito do Tribunal de Contas do  Estado de Goiás, 
será exercido por uma das D ivisões de F iscalização que com põem  a Coordenação de 
Fiscalização Estadual, defin ida m ediante sorteio, com o  ob je tivo de  ze lar pela eficiência 
de suas atividades, estim ular a observância das dire trizes estabelecidas e  avaliar o 
cumprim ento das m etas programadas.

Parágrafo único. Após o prim eiro sorteio será fe ito  o  rodízio anual entre as 
referidas divisões.

Art. 91. A  div isão incumbida de exercer o  controle interno apresentará à 
Coordenação de Fiscalização Estadual, trim estra lm ente e ao final do  exercício, re latório 
contendo recom endações para o  atendim ento da política de  qualidade de serviços 
adotada pelo T ribunal de  Contas do Estado.

Parágrafo único. A  Coordenação de F iscalização Estadual encam inhará uma via 
do relatório ao Corregedor-G era l, para conhecim ento, e  outra à Presidência, que o  
subm eterá ao Plenário.

T ÍT U L O  IV
D O  E X E R C ÍC IO  D O  C O N T R O L E  E X T E R N O

C A P ÍT U L O  I 
D O S  P R O C E S S O S  E M  G E R A L

S E Ç Ã O  I
D A  D IS T R IB U IÇ Ã O  D E  P R O C E S S O S

Art. 92. A  d istribu ição de processos aos Conselheiros obedecerá aos princípios 
da publicidade, da alternatividade, do sorteio e demais disposições constantes de  ato

Art. 93. Todo processo subm etido à apreciação do Tribunal de Contas do Estado 
será de imediato distribuído a um Conselheiro, pelo Serviço de  Com unicações, 
conform e dispõe o  art. 48 da sua Lei Orgânica, observando-se, a inda, as norm as e 
procedimentos estabelecidos neste Regimento e em  ato norm ativo específico.

Parágrafo único. Os processos serão nominados e classificados conform e a sua

Art. 94. A  d istribu ição de processos aos Conselheiros é fe ita  mediante sorteio, 
considerando cada um  dos órgãos e  entidades su je itos à  jurisd ição do  Tribunal de 
Contas do Estado, e obedecerá ao princípio da publicidade e  ao  critério de  rodízio.

§  1o O s órgãos e  entidades a que se refere o  caput deste artigo serão 
organizados em  grupos, tantos quantos forem os Conselheiros relatores.

§ 2o O sorteio dos grupos aos Conselheiros será realizado a cada do is anos, e  o 
Conselheiro só  poderá ser contem plado com  o  mesmo grupo depois de  concluído o 
rodízio dos demais, mantendo sob sua Presidência os processos sobre os quais tenha

Art. 95. Caberão ao C onselheiro que de ixar a Presidência, concluindo ou não o  
seu mandato, os processos anteriorm ente distribuídos ao seu sucessor,

Art. 96. Na hipótese do relator deixar o  Tribunal de Contas do  Estado, os 
processos que lhe couberam  por d istribu ição serão redistribuídos àquele que o  suceder

Art. 97. O Presidente do Tribunal de Contas do Estado determ inará o  sorteio do

I -  recurso de revisão interposto às de liberações das C âm aras ou do  Plenário;

II -  recurso interposto às de liberações das Câm aras na fo rm a prevista no art.

Parágrafo único. Não participará do sorteio o Conselheiro que tiver atuado com o 
Relator, ou tiver proferido o vo to vencedor do acórdão ou da resolução objeto dos

Art. 98. Na prim eira sessão ordinária do Plenário do m ês de janeiro, o  Presidente 
do Tribunal de Contas do  Estado determ inará o  sorteio, entre os Conselheiros titulares, 
do Relator das contas prestadas anualm ente pelo G overnador, relativas ao exercício 
corrente, a serem  apreciadas pelo Tribunal, nos term os dos artigos 56 a 58 da sua Lei

§ 1o No caso de im pedim ento ou suspeição do C onselheiro  sorteado, ou  se 
ocorrer a im possib ilidade do desem penho dessas funções, reconhecida pelo Plenário, 
será sorteado outro Relator, obedecido o  m esm o critério.

§ 2o Os nom es dos R elatores sorteados serão excluídos dos sorte ios seguintes 
até que todos os dem a is Conselheiros tenham  sido contem plados em  iguais condições.

§ 3o Em observância ao princip io  da a lternativ idade, o  Conselheiro po r últim o 
sorteado não será incluído no sorteio seguinte.

§ 4o O Conselhe iro  sorteado para re la tar as C on tas Anuais do  G overnador 
poderá, a seu critério, durante o  exercício financeiro, so lic ita r das unidades técn icas 
todas as inform ações re lativas às atividades de  fisca lização desenvolvidas pelo 
Tribunal, para subsid iar o  seu parecer.

S E Ç Ã O  II 
D A S  E T A P A S  D O  P R O C E S S O

Art. 99. No exercíc io do controle externo, os processos no Tribunal de Contas do 
Estado obedecem  a seguinte classificação:

I -  processos de  contas;

a ) prestação de contas do Governador;
b ) prestação de contas;
c ) tom adas de contas;
d ) tom ada de contas especial.

II -  processos de fiscalização:

a) atos de pessoal su je itos a  registro;
b) inspeção e  auditoria;
c) levantam ento, acom panham ento e m onitoram ento;
d) denúncia;
e) representação;
f) atos, contratos, convênios e  outros ajustes assem elhados.

Art. 100. Nos processos, no âm bito do  Tribunal de  Contas do  Estado, serão 
observados, de form a obrigatória, entre outros, os princípios do  contraditório, da am pla 
defesa, da jurid icidade, da moralidade, da econom icidade, da  eficácia, da eficiência, da 
razoabiiidade, da proporcionalidade, da im pessoalidade, da  transparência, da 
motivação, da oficialidade, da verdade material, do  fo rm alism o m oderado, da 
publicidade e da segurança juríd ica, tendo com o fina lidade a efetivação do dire ito 
fundam ental à boa adm inistração pública.

Art. 101. São partes no processo o  responsável e o  interessado, que podem  
praticar os atos processuais diretamente, ainda que não se jam  advogados, ou  por 
intermédio de procurador regularm ente constituído.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Regimento, consideram -se:

a) Responsável: toda pessoa investida de poder estatal de gestão adm inistra tiva 
e com o dever de  prestação de contas, inclusive aquele que der causa a  extravio, 
perda ou irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.

b) Interessado: toda pessoa física ou jurídica que postule sua participação em  
processo em curso no Tribunal, com provando legítimo interesse.

SUBSEÇÃO I 
DA INSTRUÇÃO DE PROCESSOS

Art. 102. São etapas do  processo a instrução, o  parecer da Auditoria, a 
m anifestação da Procuradoria-Geral de Contas, quando couber, a apreciação ou o 
ju lgam ento e os recursos.

Parágrafo único. Na etapa da instrução, aplica-se aos servidores a vedação 
prevista no inciso V III do  art. 22, da Lei O rgânica e inciso VIII do  art. 4 7  deste 
Regimento.

Art. 103. O Conselheiro Relator preside a instrução do processo, com petindo-lhe 
determinar, prelim inarm ente, m ediante despacho singular, após a m anifestação da 
unidade técnica:

I -  a realização das diligências necessárias ao saneam ento do processo, 
estabelecendo prazo para o seu cumprim ento, nos term os dos artigos 161 e  162 deste 
Regimento;

II -  a c itação dos responsáveis, obrigatoriamente, nos processos em que se 
apurem indício de débito  ou de irregularidade decorrentes da  prática de  ato ilegal, 
ilegítimo ou antieconôm ico que enseje a aplicação de sanções pelo Tribunal;

III -  o  sobrestam ento do processo, de ofíc io  ou a pedido, quando o  julgam ento 
ou a apreciação dependerem  da verificação de fatos ou atos considerados prejudiciais.

Parágrafo único. O  Conselheiro Relator determ inará, ainda, quando fo r o  caso, a 
citação de terceiro interessado, para apresentação de esclarecimentos, razões de 
defesa ou de docum entos necessários à correta instrução do processo.

Art, 104. Por delegação expressa do Conselheiro Relator, que fará parte dos 
autos, o Auditor que funciona no processo por distribuição sistem ática, poderá presidir 
sua instrução.

Art. 105. As alegações de defesa e  as razões de justificativa são admitidas 
dentro do prazo fixado na citação.

Art. 106. A s provas que a parte qu iser produzir perante o  Tribuna! de  Contas do 
Estado devem ser apresentadas sempre de form a docum ental, m esm o as declarações 
pessoais de terceiros.

Art. 107. Nas sessões da Câm ara e do Plenário é  facu ltado ao  Conselheiro, na 
fase de discussão, pedir vista do  processo, devendo devolvê-lo ao  Relator na primeira 
sessão subseqüente, se do Plenário, e, na segunda, se de Câmara,

Parágrafo único. Não devolvidos os autos nos prazos a  que se refere o  caput 
deste artigo, nem  solicitada expressamente sua prorrogação pe lo  C onselheiro, o 
Presidente do  Tribunal, ou da Câmara, conform e o  caso, requisitará o  processo e 
reabrirá o ju lgam en to  ou a apreciação na sessão ordinária subseqüente.

Art. 108. A  tram itação de papéis e processos, inclus ive os de  caráter reservado, 
será discip linada em  ato norm ativo específico.

Art. 109. Consideram -se urgentes e nesta qua lidade terão tram itação 
preferencial, os processos e demais papéis referentes a:

I -  realização de inspeções e auditorias so licitadas pela A ssem bléia Legislativa, 
por qualquer de suas com issões técn icas ou de inquérito;

II -  in form ações sobre a  fiscalização contábil, financeira, orçam entária, 
operacional e patrim onia l, e sobre os resultados de inspeções e  auditorias realizadas, 
solicitadas pela Assem bléia Legislativa ou por qualquer de suas comissões, nos term os

III -  pronunciam ento conclusivo sobre m atéria que se ja subm etida à sua 
apreciação pela com issão perm anente da Assem bléia Legislativa, so lic itado nos term os

IV -  pedido de inform ação sobre mandado de segurança ou outro fe ito  judicial;

V -  parecer sobre ajustes de em préstim os ou operações de  crédito a serem  
celebrados pelo G overno do Estado, so licitado nos term os do  inciso XVIII, do  art. 2o

VI -  consulta que, pela sua natureza, exija resposta imediata;

VII -  denúncia que revele a ocorrência de  fato grave e que necessite de

VIII -  representações de que tratam os artigos 91 e 9 6  da Lei O rgânica, 2 3 5  e

IX -  análise de atos e fatos que exijam a adoção de m edida cautelar;

X -  qualquer assunto em que o  retardam ento na de liberação do  Tribunal possa 
representar dano ao erário ou, de outra forma, com prom eter o interesse público;

XII -  outros assuntos que, excepcionalm ente e devidam ente fundam entados, a 
critério do Relator ou do Presidente do Tribunal, m edian te aprovação do Plenário,

Art. 110. Durante a instrução do processo, o R elator poderá so licitar 
m anifestação prévia da Auditoria, o parecer da Procuradoria-G era l de  Contas, ou ainda 
pronunciamento aditivo ou complementar da unidade técnica específica.
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Art. 111. A conclusão do processo será precedida pela instrução técnica 
conclusiva das unidades técnicas especificas e de outras do Tribunal de Contas do 
Estado, igualmente competentes para analisar a matéria, cujo parecer ou instrução 
técnica poderá subsidiar a decisão a ser tomada pelo respectivo Colegiado.

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 112. O Plenário estabelecerá, mediante resolução, os dias em que serão 
realizadas, semanalmente:

I -  duas Sessões Ordinárias de cada Câmara;

II -  uma Sessão Ordinária do Plenário.

§ 1° As Sessões do Plenário e das Câmaras serão públicas.

§ 2o Nenhuma sessão poderá ser realizada sem a presença de representante da 
Procuradoria-Geral de Contas, exceto nas hipóteses a que se referem os incisos III e 
VII, do art. 116 deste Regimento.

SEÇÃO II 
DAS SESSÕES DO PLENÁRIO

Art. 113. As Sessões do Plenário serão Ordinárias e Extraordinárias, e somente 
poderão ser abertas com quorum mínimo de 4 (quatro) Conselheiros, incluído o 
Presidente.

§ 1o Para deliberação das matérias de sua competência o Plenário deverá 
obedecer ao quorum mínimo de 5 (cinco) Conselheiros, incluído o Presidente.

§ 2o Para obtenção do quorum, o Presidente convocará até 3 (três) Auditores 
sempre que não houver número legal, podendo a convocação ser feita imediatamente 
antes do início da Sessão.

Art. 114. As Sessões Ordinárias serão realizadas às quintas-feiras, com inicio às 
16:00 horas e duração de até 2 (duas) horas, podendo haver intervalo de até 30 (trinta) 
minutos.

§ 1o Por proposta do Presidente, de Conselheiro ou do representante da 
Procuradoria-Geral de Contas, aprovada pelo Plenário, a Sessão Ordinária poderá ser 
interrompida para realização de Sessão Extraordinária, de caráter reservado, prevista 
no art. 117 deste Regimento.

§ 2o A  critério do Plenário, por proposta do Presidente, as Sessões Ordinárias 
poderão ser prorrogadas por até 60 (sessenta) minutos.

§ 3° O  ju lgam ento de contas ou a apreciação de processo de  fiscalização a 
cargo do Tribunal, uma vez iniciado, será ultimado na m esm a sessão, a inda que 
excedida a hora regim ental, salvo nas hipóteses dos artigos 136, §§ 1o e  2o, e  139,

§ 4o C aso ocorra convocação de Sessão Extraordinária para os fins previstos 
nos incisos de  I a V  do art. 116 deste Regimento, não será realizada Sessão Ordinária,

§ 5o Se o horário da  sessão convocada nos term os do  art. 116 deste Regim ento 
coincidir, em parte, com  o da Sessão Ordinária, esta poderá te r início logo após o

Art. 115. Nas Sessões Ordinárias será observada, preferencialm ente, a seguinte

I -  leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;

II -  expediente, nos term os do art, 122 deste Regimento;

III -  comunicação, pelo Relator, das decisões prelim inares, para os fins previstos

IV -  prosseguim ento de votação suspensa na sessão anterior, nos term os do  art.

V  -  ju lgam ento  e apreciação dos processos incluídos em  pauta, na form a 
estabelecida no art. 153, §§ 1o, 2o, 3o e  5o, deste Regimento.

Art. 116. As Sessões Extraordinárias serão convocadas para os seguintes fins;

I -  eleição do Presidente, do Vice-Presidente e do C orregedor-G era l, na

II -  apreciação das contas prestadas anualm ente pelo G overnador do Estado;

III -  posse de Conselheiro, de Auditor, de P rocurador de Contas e  do

IV -  posse do Presidente, do Vice-Presidente e  do Corregedor-Geral, se, por 
qualquer eventualidade, esta não puder realizar-se até o dia previsto no art. 22 deste

V  -  de liberar sobre a  lista tríp lice dos Auditores e dos m em bros da Procuradoria- 
Geral de Contas, para preenchim ento de cargo de C onselheiro;

VI -  ju lgam ento e apreciação dos processos restantes da pauta de Sessão

VII -  outros assuntos ou eventos, a critério do Plenário.
Parágrafo único. Poderão ser realizadas, ainda, Sessões Extraordinárias:

I -  do Plenário, mediante convocação do Presidente, ou de pe lo m enos 4

II — de  qualquer das Câmaras, mediante convocação do  Conselheiro que a

Art. 117. O  Plenário poderá realizar Sessões Extraordinárias de  caráter 
adm inistra tivo para tra tar de assuntos de natureza interna, ou de  caráter reservado, 
quando a preservação de dire itos individuais e  o  interesse púbíico o  exigirem , bem 
como para ap rec ia r ou ju lga r processos que derem entrada ou se form arem  no Tribunal 
de Contas do Estado com  chancela de sigilo.

§ 1o As Sessões Extraordinárias a  que se refere o  caput deste artigo serão 
realizadas exclusivam ente com  a  presença de C onselheiros, de  representante da 
Procuradoria-Geral de  Contas e  do Secretário da Sessão do Plenário.

§ 2o Na hipótese do caput deste artigo, as partes envolvidas terão concurso nos 
atos processuais, se assim desejarem, podendo seus advogados consu ltar os autos,

Art. 118. As Sessões Extraordinárias, ressalvado o  d isposto no §  1o do art. 114 
deste Regimento, serão convocadas pelo Presidente, ex  ofíicio, ou por proposta de 
Conselheiro, com  antecedência m ínim a de 24 (v in te e  quatro) horas.

Art. 119, Se não houver número legal, a m atéria constante da ordem  dos 
trabalhos da Sessão Extraordinária ficará au tom aticam ente transferida para a sessão 
seguinte, a ser convocada com o  m esm o caráter.

Art. 120. H avendo número legal, passar-se-á, se for o  caso, à leitura, d iscussão 
e votação da ata da sessão anterior, previamente distribuída aos Conselheiros e  ao

Art. 121. A  ata de cada sessão deverá ser subm etida à discussão e  votação até

Art. 122. Aprovada a ata, passar-se-á ao expediente, para com unicações, 
indicações, m oções e requerimentos, os quais, quando couber, serão ob je to de

Art. 123. C oncluídos os assuntos a que se refere o  art. 122, serão apreciados ou 
ju lgados os processos constantes da pauta, na seqüência nela estabelecida, 
entretanto, observando-se as classes de assuntos dos processos, conform e sua 
natureza e obedecendo, preferencialm ente, a seguinte ordem:

II -  pedidos de inform ações e outras so licitações form uladas pela Assem bléia 
Legislativa, ou po r qualquer de  suas Comissões;

VIII -  inspeções, auditorias e outras m atérias concernentes à fiscalização 
contábil, financeira, orçam entária, operacional e  patrimonial;

IX  -  m atérias rem etidas pelas Câmaras, na form a estabelecida no §  2o do  art. 19

§ 1o Na aprec iação ou ju lgam ento dos processos será respeitada a  ordem  de 
antiguidade decrescente dos relatores, salvo pedido de preferência de ferido pelo 
Plenário, m ediante requerim ento de Conselheiro, endereçado ao Presidente.

§ 2° O uvido o  Plenário, o Presidente poderá conceder preferência para 
apreciação ou ju lgam ento de processo em que haja sustentação oral.

§ 3o A  d iscussão dos processos será in iciada, em  cada caso, com  a 
apresentação do Relatório , ainda que resumido, cabendo ao re la tor prestar os 
esclarecim entos so lic itados no curso dos debates;

§ 4 o Durante a discussão, o Presidente poderá aduzir inform ações que orientem

Art. 124. O Relator ou qualquer Conselheiro poderá, no curso da discussão, 
solicitar a audiência do representante da Procuradoria-G era l de Contas, cu ja 
m anifestação não poderá exceder a 5 (cinco) m inutos.

Art. 125. Durante a fase de discussão, o  representante da Procuradoria-G era l de 
Contas poderá requerer o que ju lgar oportuno, no prazo de 15 (quinze) m inutos,

Art. 126. A pós o  pronunciam ento do representante da Procuradoria-G era l de 
Contas, se fo r o  caso, será dada a palavra ao interessado ou a seu procurador para 
produzir sustentação oral de suas alegações, na form a estabelecida no art. 351 deste

Art. 127. Na fase de discussão, o  C onselheiro que so licitar a palavra ao 
Presidente deverá pronunciar-se em 15 (quinze) m inutos, prorrogáveis por igual tempo,

Art. 128. O Conselheiro que se declarar impedido ou em suspeição não 
participará da d iscussão e da votação do processo.

Art. 129. Na fase de discussão, qualquer Conselheiro poderá pedir vista do
processo, devendo devolvê-lo ao Relator na primeira sessão subseqüente, se do

§ 1o Deferido o  pedido de  vista, o  processo será encam inhado pela Secretaria- 
Geral no m esm o dia, a quem houver requerido, sendo devolvido ao Relator, nos prazos 
estabelecidos no caput deste artigo, para inclusão em  pauta.

§  2o Devolvido o  processo, o Relator poderá pedir a sua inclusão na pauta da 
mesma sessão ou de ixar para incluí-lo na pauta da prim eira sessão seguinte, nos

§ 3o C aso o  processo não seja devolvido nos prazos m encionados no caput 
deste artigo, nem solic itado expressamente sua prorrogação pelo Conselheiro, o 
Presidente do Tribunal, ou da Câmara, conform e o  caso, requisitará o  processo e 
reabrirá o  ju lgam ento ou a  apreciação na sessão ordinária subseqüente,

§ 4° Novos pedidos de vista poderão ser concedidos, pe lo  prazo fixado no caput 
deste artigo, para cada solicitante, devendo o processo ser restituído pelo últim o 
solicitante, observando-se, a critério do Relator, o que dispõe o  § 2o deste artigo.

§ 5o O C onselheiro que pediu vista e que, por qualquer motivo, não puder 
com parecer à sessão, deverá form alizar a desistência do  pedido de vista, 
encam inhando ao Relator o  pedido de desistência e  o processo.

§ 6o Com  o processo incluído novam ente na pauta, será reaberta a discussão, 
dando-se a palavra in icia lm ente ao R elator e, conform e o  caso, a todos que pediram  
vista e ao representante da Procuradoria-Geral de Contas, pe la ordem  dos pedidos;

§ 7o Com pete ao Secretário da Sessão inform ar os  processos que estão com

Art. 130. Por decisão do Plenário, m ediante proposta fundam entada do 
Presidente ou de qualquer Conselheiro, a discussão poderá ser adiada, nos seguintes

II -  para pronunciam ento aditivo ou instrução com plem entar, quando

III -  se fo r solicitada a audiência do representante da Procuradoria-Geral de

§ 1o Na hipótese prevista no inciso I, o processo deverá ser incluído novam ente

§ 2o A instrução com plem entar a que se refere o inciso II e a audiência prevista 
no inciso III deverão ser processadas no prazo de  10 (dez) dias, para cada caso.

Art. 131, Se a m atéria versar sobre questões diferentes, em bora conexas, o 
Presidente poderá subm etê-las à discussão e votação em  separado.

Art. 132. As questões prelim inares ou prejudicia is serão decididas antes do

§ 1o Se a prelim inar versar sobre falta ou im propriedade sanável, o  Tribunal 
poderá converter o ju lgam ento ou a apreciação em diligência.

§ 2o Rejeitada a  prelim inar, dar-se-á a palavra ao Relator, e, se fo r o  caso, aos 
Conselheiros que pediram  vista para apresentação de seus votos, com  a 
correspondente proposta de acórdão ou resolução, respeitado o  tem po previsto no art.

Art. 133. Apresentados os votos a que se refere o  § 2o do  art. 132, qualquer 
Conselheiro poderá pedir a palavra, até duas vezes, para encam inhar a votação.

Parágrafo único. Na fase de encam inhamento dos votos, encerrada a discussão, 
a palavra será assegurada apenas a quem tiver dire ito a voto, o  qual não poderá ser

Art. 134. Concluída a fase de encam inhamento, o  Presidente tomará os votos 
dos demais Conselheiros, observada a  ordem  decrescente de antiguidade.

§ 1o Antes de proclam ado o resultado da votação, o  Conselheiro que desejar 
modificar o seu voto, poderá pronunciar-se m ais um a vez.

§ 2o Nenhum Conselheiro presente à sessão poderá de ixar de votar, sa lvo nos 
casos de im pedim ento ou suspeição declarados, ou, nas hipóteses do  art. 135 e

§ 3o O Conselheiro, ao acom panhar o voto do Relator ou de ou tro Conselheiro, 
poderá ressaltar seu entendim ento sobre a m atéria em votação ou quanto a 
determ inado aspecto do  Relatório, do voto ou da deliberação a ser adotada.

Art. 135. O Conselheiro ausente da apresentação e discussão do Relatório não

Parágrafo único. Não poderá, ainda, participar da votação o  Conselheiro titu lar 
ou seu substituto quando, na hipótese de votação suspensa, um deles já  houver

Art. 136. Caberá ao Presidente do Tribunal de Contas do  Estado ou ao 
Conselheiro que estiver na Presidência do Plenário p roferir o  vo to de desempate.

§ 1o Som ente na hipótese prevista no caput deste artigo será facultado o  pedido

§ 2° Caso não se ju lgue habilitado a proferir o voto de desem pate, deverá fazê-lo

Art. 137. Encerrada a votação o Presidente proclamará o resultado, declarando-
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Art. 138, Q ualquer Conselheiro poderá apresentar, por escrito, no prazo de  4 8  
(quarenta e  oito) horas, a sua declaração de voto, que será anexada ao processo, 
desde que faça com unicação nesse sentido logo após a proclam ação do resultado.

Art. 139. Se todos os processos constantes da pauta não puderem  ser 
apreciados ou ju lgados, o  Presidente, antes do seu encerram ento, determ inará, ex 
ofíicio ou m ediante proposta de qualquer Conselheiro, que os fe itos restantes, cu jos 
relatores este jam  presentes, tenham  preferência na sessão seguinte.

Parágrafo único. O s processos que constaram  da pauta e que não puderam  ser 
apreciados ou ju lgados serão automaticamente incluídos na sessão seguinte, sa lvo 
pedido em contrário  do  respectivo Relator ao Plenário.

Art. 140. P or proposta de  Conselheiro ou de representante da  Procuradoria- 
Geral de Contas o Tribunal de Contas do Estado poderá:

I -  ordenar sejam remetidos à autoridade competente, po r cópia autenticada, 
docum entos ou processos, especialm ente os úteis à verificação de ocorrência de crim e 
contra a Adm inistração Pública, cabendo ao au tor da proposta a indicação das peças e

II -  determ inar o  cancelamento, nas peças processuais, de  palavras ou 
expressões desrespeitosas ou descorteses, incom patíveis com  o tra tam ento devido ao

III -  m andar retirar dos autos as peças consideradas, em  seu conjunto, nas

Art. 141. Esgotada a ordem dos trabalhos, o Presidente declarará encerrada a 
sessão, e, na seqüência, convocará a seguinte.

Art. 142. As atas das sessões serão lavradas pelo Secretário da Sessão, de las

I -  o dia, m ês e ano, bem com o a hora da abertura e do  encerram ento da

II -  o  nom e do C onselheiro que presidiu a sessão e do Secretário da  mesma;

III -  os nom es dos Conselheiros, dos Aud itores em substitu ição e do 
representante da Procuradoria-Geral de Contas, que participaram da sessão;

IV -  o expediente, sorteio e as com unicações a que se re fe re o  art. 122 deste

V  -  os acórdãos, as resoluções e outras decisões proferidas, acom panhadas 
dos correspondentes relatórios e votos, bem como das propostas de acórdão, de 

resolução ou de outra decisão em que o  Relator fo r vencido no todo ou em  parte;

VI -  os re la tórios e, se for o caso, os votos, com  as respectivas propostas de 
acórdãos, resoluções ou de outra decisão, nas hipóteses previstas no §  2o do art. 132  
deste Regimento.

VII -  as dem ais ocorrências, indicando-as, quanto aos processos:

a) as declarações de voto apresentadas e os pareceres ju lgados necessários ao 
perfeito conhecim ento da matéria;

b) a m odificação do acórdão, da resolução ou de  decisão adotada em  
decorrência de  reexame de processo;

c) os  pedidos de vista form ulados nos termos do art. 129 deste Regimento.

Parágrafo único. Quando, em Sessão Extraordinária de caráter reservado, o 
Tribunal de liberar pelo levantamento do sigilo de processo, a decisão e, se for o  caso, o 
Relatório e o Voto em  que se fundam entar, constarão da Ata da Sessão O rdinária ou 
da Extraordinária realizada na mesma data ou em data seguinte.

SEÇÃO lll 
DAS SESSÕES DAS CÂMARAS

Art. 143. As Sessões das Câm aras serão O rd inárias e Extraordinárias, e 
somente poderão ser abertas com  o  quorum de  3 (três) Conselheiros.

Parágrafo único. Para obtenção do quorum o  Presidente da  C âm ara poderá 
convocar até 2 (dois) Auditores.

Art. 144. As Sessões Ordinárias da Primeira e da Segunda Câm aras serão 
realizadas, semanalm ente, nos dias e horários estabelecidos pelo Plenário.

Art. 145. As Sessões Extraordinárias serão convocadas pe lo Presidente da 
Câmara ex offício ou  por proposta de Conselheiro,

Art. 146. Nas Sessões O rdinárias das C âm aras será observada, 
preferencialm ente, a seguinte ordem  de trabalho:

I -  discussão e votação da ata da sessão anterior;

II -  expediente, nos term os do art. 122 deste Regimento;

III -  comunicação, pelo Relator, das decisões prelim inares, para os  fins previstos 
no inciso I do art. 2 02  deste Regimento;

IV -  aprec iação ou ju lgam ento dos processos constantes da pauta.

Art. 147. As C âm aras poderão realizar Sessões Extraordinárias de  caráter 
reservado, para tratar de matéria a que se refere o art. 117 deste Regimento.

Art. 148. Não será realizada Sessão O rdinária da Câm ara, na hipótese de 
convocação de Sessão Extraordinária do Plenário, se houver co incidência de da ta e 
horário,

Art. 149. A s  C âm aras obedecerão, sempre que couber, as  norm as relativas ao 
Plenário.

Art. 150. Na apreciação ou ju lgam ento dos processos em pauta as Câm aras 
obedecerão a seguinte ordem  preferencial;

I -  recursos e  pedidos de reexame;

II -  tom adas e  prestações de  contas;

III -  a tos de adm issão de pessoal da adm inistração pública direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas ou m antidas pelo Poder Público Estadual;

IV -  concessões de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva e 
pensões;

V  -  aprec iação da legalidade de editais, d ispensas e inexigibilidades, de  sua 
competência;

VI -  procedim entos de fiscalização referentes à execução de contratos, 
convênios, acordos e outros ajustes assem elhados.

Art, 151. Caberá ao Conselheiro que estiver presidindo a C âm ara proferir voto 
de desem pate, e re la tará os processos que lhe forem  distribuídos.

Art. 152. As atas das sessões serão lavradas pelo Secretário que fo r designado 
para atender a respectiva Câmara,

CAPITULO lll 
DAS PAUTAS E DAS DECISÕES DO TRIBUNAL

SEÇÃOl
DAS PAUTAS DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS

Art. 153. As pautas das sessões ordinárias e das extraordinárias, inclusive as de 
caráter reservado, serão organizadas pela Secretaria-Geral, sob a supervisão dos 
Presidentes do Plenário, das Primeira e  Segunda Câm aras, observada a  ordem  de 
antiguidade dos relatores.

§ 1o As pautas das sessões ordinárias serão e laboradas com  antecedência 
m ínima de 25  (v in te e cinco) horas, sob as responsabilidades dos Relatores, 
d isponibilizadas no Sistema Integrado de In form ações-SINE-G erência de  Processos- 
GPRO, observando-se na apreciação ou no ju lgam ento  dos processos as regras 
estabelecidas nos artigos 123 a 139,146, 150 e 151 deste Regim ento.
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§ 2o As pautas das sessões extraordinárias de caráter reservado serão 

organizadas pela Secretaria-Geral e distribuídas aos Gabinetes dos Conselheiros, dos 
Auditores e à Procuradoria-Geral de Contas.

§ 3o As pautas das sessões ordinárias e extraordinárias serão divulgadas, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, mediante afixação em local próprio e 
acessível do edifício sede do Tribunal e, no mesmo prazo, distribuídas aos Gabinetes 
dos Conselheiros, dos Auditores e à Procuradoria-Geral de Contas.

§ 4o Os arquivos dos relatórios dos votos e dos textos dos acórdãos, resoluções 
ou decisões a serem adotadas pelo Tribunal serão sempre disponibilizados, em meio 
eletrônico, pelo Gabinete do Relator, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da sessão de apreciação ou julgamento, ao Presidente, aos Conselheiros, aos 
Auditores e à Procuradoria-Geral de Contas, e, aos demais setores, após a 
deliberação.

§ 5o O Relator que pretender incluir processos em pauta ou disponibilizar 
Relatórios e Votos fora dos prazos previstos nos §§ 1o e 4o deste artigo, 
respectivamente, deverá encaminhar justificativa por escrito ou oral para a inclusão ou 
distribuição, endereçada à Presidência do respectivo Colegiado, para deliberação.

§ 6o O arquivo de projeto ou proposta, com a respectiva justificativa, quando se 
tratar de Enunciado de Súmula, Resolução, Instrução e Resolução Normativas, será 
antecipadamente, disponibilizado em meio eletrônico ao Presidente, aos Conselheiros, 
aos Auditores, e à Procuradoria-Geral de Contas.

Art. 154. Salvo o disposto no parágrafo único do art. 139 deste Regimento, 
excluir-se-á processo da pauta mediante requerimento do Relator, até a fase de 
discussão, endereçado ao Presidente, que dará conhecimento ao respectivo 
Colegiado, para deliberar.

S E Ç Ã O  II 
D A S  D E C IS Õ E S  D O  T R IB U N A L

Art. 155. O Tribunal de Contas do Estado, no  exercíc io de suas atribuições, tem
o dever de prolatar as suas decisões, observado o  dire ito fundam ental á duração 
razoável dos processos de fiscalização.

§ 1o As decisões do Plenário e das C âm aras deverão conter m otivação e  
fundam entação juríd ica , e terão a  form a de:

I -  Resolução, quando se tratar de aprovação do Regim ento Interno, atos 
normativos em gera l ou defin idores de estruturas, a tribu ições e  funcionam ento dos 
seus órgãos, matéria de natureza administrativa interna que, a critério do  Tribunal, 
devam revestir-se dessa forma;

II -  Acórdão, quando se tra tar de deliberação em  matéria da com petência do 
Tribunal, não enquadrada no inciso I.

§ 2o São requisitos essenciais do acórdão e dos demais atos decisórios do

a) o  relatório, que conterá o  número do processo, seu assunto, unidade técnica 
competente para análise, nom e dos interessados, do Relator e do auditor designado 
para atuar, bem com o o  registro das principais ocorrências havidas na tram itação do

b) os fundam entos, em  que o Relator analisará as questões de  fato e  de direito;

c) o  dispositivo, em  que o  Relator resolverá as questões apresentadas;

Art. 156. O Tribunal de Contas do Estado, caso entenda necessário, poderá

I -  Resolução Normativa, para d iscip linar matéria re ferente ao exercíc io de suas 
atividades de fiscalização, que envolva pessoa física, órgão ou entidade sujeitos à  sua

II -  Instrução Normativa, para discip linar procedimentos de fiscalização 
referentes a m atéria específica de competência de un idade técnica do Tribunal, nos 
termos do que dispõe sua Lei Orgânica e este Regimento;

III -  Parecer, nos casos em que, por lei, ou a seu critério, deva o  Tribunal assim

§ 1o Os atos de instrução e  tram itação processual, inclusive de  de term inação de 
diligências, serão: despacho, parecer, instrução técnica e inform ação, conform e a 
natureza da matéria ou deliberação a ser proferida pela au toridade que o  praticar.

§ 2o Instruem  tam bém  os autos a  citação, a intim ação e  a notificação.

§ 3o O Relatório, de inspeção, de auditoria ou de  representação, é  o instrum ento 
pelo qual são apresentados os trabalhos realizados, as conclusões, as sugestões, bem 
como os pedidos de providências por parte do Tribunal e  constitu i peça básica da 
instrução processual dos procedimentos de fiscalização.

§ 4o A Instrução Normativa de que trata o inciso II deste artigo tam bém  poderá 
ser proposta, ao Plenário, por unidade técnica ou por representante da Procuradoria- 
Geral de Contas, observando-se as disposições da Lei O rgânica e  deste Regimento.

Art. 157. Vencido o  voto do Relator, no todo ou em  parte, incum be ao 
Conselheiro que houver proferido em  prim eiro lugar o vo to vencedor, redigir e  assinar o

Parágrafo único. O Conselheiro ou seu substitu to  que participar da votação 
deverá, obrigatoriamente, assinar o ato que materializou a deliberação, m esm o que

Art. 158. V encido no todo ou em parte o vo to do Relator, este apresentará, para 
inclusão em ata, a proposta de acórdão ou de resolução originalmente submetida à

deliberação do P lenário ou da Câmara, acom panhado do respectivo relatório e  voto.

Art. 159. O s acórdãos e as resoluções, de liberados pe lo Plenário e pelas 
Câmaras, serão num erados em séries distintas e seqüenciais, em  cada exercício.

Art. 160. As Resoluções, as Instruções e Resoluções Norm ativas terão suas 
numerações acrescidas do ano de sua aprovação.

CAPÍTULO  IV 
DAS D ILIGÊNCIAS

Art. 161. O Relator presidirá a instrução do processo e poderá determinar, por 
despacho pessoal de sua própria iniciativa, ou por provocação de Unidade Técnica, da 
Auditoria, ou da Procuradoria-Geral de Contas, a realização de diligências, com prazo 
de até 15 (quinze) dias, necessárias ao saneamento dos autos.

Art. 162. O ato que ordenar diligência assinará prazo para seu cumprimento, 
findo o qual a matéria poderá ser apreciada, inclusive para imposição das sanções 
legais.

Parágrafo único. Se o ato for omisso a respeito, será de 15 (quinze) dias o prazo 
para cumprimento de diligência, salvo se existir disposição em contrário.

Art. 163. Os acréscimos em publicação e as retificações, inclusive as relativas à 
citação, intimação ou notificação importam em devolver o prazo ao responsável ou 
interessado.

C A P ÍT U L O  V  
D A S  C O M U N IC A Ç Õ E S  E  D O S  P R A Z O S

S E Ç Ã O  I 
D A  C O M U N IC A Ç Ã O  D O S  A T O S

Art. 164. A comunicação dos atos processuais, a cargo da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, por determinação do Plenário, das Câmaras 
ou do Relator, realizar-se-á por citação, intimação ou notificação, nos termos do artigo 
54 da sua Lei Orgânica e dos artigos 165 e 166 deste Regimento.

§ 1o A citação é o chamamento inicial da parte interessada para apresentar as 
alegações de defesa e as razões de justificativa,

§ 2o A intimação é a comunicação à parte interessada dos demais atos e termos 
do processo.

Art. 165. A citação e a intimação, conforme o caso, far-se-ão:

I -  mediante ciência da parte, efetivada por servidor designado, por meio
eletrônico, assegurada a sua certificação digital, fac-símile, telegrama ou qualquer

outra form a, desde que fique devidam ente comprovada a  entrega da  com unicação ao

II -  pe lo correio, m ediante carta registrada, com aviso de recebim ento que 
comprove a entrega no endereço do  destinatário;

III -  por edital, publicado uma única vez no Diário O fic ia l do  Estado;

IV -  pelo com parecim ento espontâneo do responsável, desde que havido após a

V  -  po r servidor designado pelo Tribunal, com  a  jun tada do instrum ento de 
m andado e da certidão respectiva aos autos.

§ 1o A  citação prevista no inciso V deste artigo som ente se dará na h ipótese de 
se revelarem in frutíferas as tentativas por ofício, m eio e letrônico ou via postal, desde 
que o destinatário, ao tem po  da citação, não seja agente público, ficando a cargo do  
Relator a avaliação da conveniência de determ inar essa fo rm a de comunicação, 
podendo, desde então, op tar pela publicação de edital no D iário Oficia l do  Estado.

§ 2o As diligências do servidor não poderão u ltrapassar de 3 (três) e serão 
cumpridas em d ias úteis, das 08:00 (oito) às 18:00 (dezo ito) horas, devidam ente 
anotadas no m andado, sa lvo disposição em  contrário.

§  3o A  com unicação ter-se-á como feita à parte, quando confirm ada em  recibo 
assinado por pessoa encarregada de receber correspondência, ou, conform e o  caso, 
por mem bro da fam ilia  ou em pregado da parte, devidam ente identificados.

§ 4 o Quando a parte não for localizada no endereço destinatário  e  esgotados os 
meios para sua localização, a citação será fe ita po r edital, publicado na form a do inciso
lll do  caput deste artigo, bem com o a intim ação para os dem ais atos do  processo,

§ 5o No caso de adoção de medida cautelar, as com unicações poderão ser 
efetivadas pelo m eio m ais cé le re possível, entre os previstos no inciso I deste artigo.

§ 6o Sem prejuízo das disposições previstas neste artigo, as citações e 
intimações serão publicadas no quadro de avisos e no sítio  e letrônico do  Tribunal.

§ 7o Será de 30 (trinta) dias o prazo do edital para o  cum prim ento das 
disposições nele estabelecidas, contados da sua publicação no D iário O fic ia l do

§ 8o As intim ações ao responsável para pagam ento de  débito ou  de  multa, 
efetivadas nas form as previstas nos incisos I, II e V do caput deste artigo, serão 
acom panhadas de cópia do  docum ento de arrecadação, devidam ente preenchido com 
dados que não sofrerão m odificações até a data indicada.

Art. 166. Em  todas as hipóteses previstas no art. 165, a Secretaria-Geral 
providenciará a certificação, nos autos, do recebim ento do expedien te c itatório ou de

SEÇÃO II 
DOS PRAZOS

Art. 167. Os prazos referidos na Lei Orgânica e neste Regim ento contam -se dia

I -  do recebim ento pela parte, da citação ou da intimação;

II -  constante de docum ento que comprove a entrega da com unicação no

III -  da publicação do edital no Diário O fic ia l do Estado, quando a parte não fo r

IV -  nos dem ais casos, salvo disposição legal expressa em contrário, da 
publicação do acórdão no Diário Oficial do Estado.

§  1o Tratando-se de com unicação a se realizar em  M unicípio do  interior do  
Estado, os prazos in iciam -se após o decurso de 3 (três) d ias úteis, contados na form a

§ 2o O  prazo para m anifestação da parte é  de até 15 (quinze) dias, a partir da 
ciência do ato ou fa to, feita conform e dispõe este Regimento.

Art. 168. Com pete ao Relator decidir sobre os pedidos de prorrogação de prazo.

§ 1o Os pedidos a que se refere este artigo, devidam ente fundam entados, 
deverão ser form alizados na vigência do prazo in icialmente concedido, sob pena de 
não serem conhecidos e, caso concedida a prorrogação, contar-se-á somente a partir 
do térm ino do prazo inicial e independerá de intimação da parte.

§ 2o Na falta de decisão tem pestiva sobre o  pedido, considerar-se-á prorrogado
o prazo na form a so licitada ou por período igual ao antecipadam ente assinado, se

§ 3o Não se exam inará pedido de prorrogação de prazo fundado em  m otivo já

§ 4o Se já  concedida prorrogação de prazo, em  casos de extrem a e  comprovada 
necessidade e a critério  do  Relator, o m esmo poderá ser renovado som ente uma vez, 
por igual período, se so licitado na vigência da dilação concedida.

§ 5o Findo o  prazo, com ou sem a m anifestação do responsável ou do 
interessado, a Secretaria-G eral do Tribunal encam inhará o  processo ao Conselheiro 
Relator, à unidade técnica indicada ou a outro se tor determ inado peto mesmo, no prazo

§ 6o Na contagem  dos prazos referidos neste Regimento, sa lvo disposição legal 
em contrário, excluir-se-á o  dia do início e  incluir-se-á o do  vencim ento.

§ 7o Se o vencimento se der em dia que não houver expediente no Tribunal, o 
prazo será prorrogado até o prim eiro dia útil imediato,

SEÇÃO lll 
DOS PRAZOS DO RELATOR E 

DA PRO CURADORIA-GERAL DE CONTAS

Art, 169. Após o recebimento dos autos, o Relator disporá de:

1 -  5 (cinco) dias, para os despachos de impulso processual ou de mero

11-5 (cinco) dias, para despacho preliminar em processos de consulta, denúncia

III -  5 (cinco) dias, para apreciar os pedidos de medidas cautelares, bem como 
propor a expedição de ato administrativo de alerta;

IV -  5 (cinco) dias, para juízo de admissibilidade de recursos e consultas;

V -  15 (quinze) dias, para juízo de retratação, no recurso de agravo.

Art. 170. Concluída a instrução dos autos, disporá o Relator dos seguintes 
prazos para incluí-los em pauta para apreciação ou julgamento, contados desde a data

§ 1o Na apreciação das contas do Governador do Estado, mediante parecer 
prévio, as unidades técnicas observarão o que dispõe o art. 57 da Lei Orgânica.

§ 2o O descumprimento dos prazos deverá ser justificado, cabendo ao 
Corregedor-Geral, se for o caso, propor medidas que visem maior celeridade na 
instrução e deliberação dos processos submetidos ao Tribunal.

Art. 171. A Auditoria e a Procuradoria-Geral de Contas disporão de 10 (dez) dias 
para requererem as diligências que entenderem necessárias, e, para manifestação 
conclusiva, os mesmos prazos referidos no art. 170 deste Regimento, cabendo-lhes, 
igualmente, o dever de justificar o descumprimento dos prazos.

S E Ç Ã O  IV
D O S  P R A Z O S  D A S  U N ID A D E S  T É C N IC A S

Art. 172, As unidades técnicas disporão dos seguintes prazos para expedição de 
despacho, instrução técnica, parecer ou informação, contados da distribu ição dos 
processos ao  servidor, que deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) d ias do  ingresso na 
unidade competente:

I -  medida cautelar: 5 (cinco) dias;

II -  a lerta e notificação: 5 (cinco) dias;

III -  certidão liberatória: 10 (dez) dias;

I V  -  consulta: 10 (dez) dias;

V  -  denúncia e  representação: 15 (quinze) dias;

VI -  recurso de  agravo; 15 (quinze) dias;

VII -  atos de pessoal, sujeitos a registro: 30 (trinta) dias;

VIII -  pedido de rescisão: 30 (trinta) dias;

IX -  tom ada de contas especial: 60  (sessenta) dias;

X -  recursos em geral: 6 0  (sessenta) dias;

XI -  prestação de contas anuais: 120 (cento e vinte) dias;

XII -  prestação e tom ada de contas: 120 (cento e  vinte dias);

X ltl -  dem ais processos: 6 0  (sessenta) dias.

C A P ÍT U L O  V I 
D A S  C O N T A S

S E Ç Ã O  I
D A S  C O N T A S  A N U A IS  D O  G O V E R N A D O R

Art. 173. As Contas Anuais prestadas pelo G overnador deverão ser 
encam inhadas à Assem bléia Legislativa e ao Tribunal de  Contas do Estado de Goiás, 
concomitantem ente, até 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa.

§ 1o A s contas anuais prestadas pelo G overnador incluirão, além das do Poder 
Executivo, as dos Chefes dos Poderes Legislativo, Judiciário, do  Chefe do  Ministério 
Público, do Tribunal de Contas dos Municípios e as do Tribunal, as quais receberão 

parecer prévio, separadamente.

§  2o O Tribunal comunicará à Assem bléia Legislativa, para os  fin s  de direito, 
quando as contas não forem apresentadas no prazo fixado.

Art. 174. A s Contas Anuais do Governador, relativas a todas as receitas e 
despesas públicas, consistirão dos Balanços Gerais do Estado, e do  relatório do  órgão 
central do sistem a de controle interno do Poder Executivo, sobre a execução dos 
orçam entos de que trata a Constitu ição Estadual.

§  1o O s balanços e seus demonstrativos deverão apresentar, m inuciosam ente, a 
execução, no ano de referência das contas:

I -  do orçam ento fiscal relativo aos três Poderes do Estado, e  a seus fundos 
especiais, órgãos e entidades da adm inistração indireta e fundacional;

II -  do orçam ento de  investimento das em presas em que o  Estado, dire ta ou 
indiretamente, detenha a  maioria do capital votante;

III -  do  orçam ento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e  os 
órgãos a elas vinculados, da adm inistração direta ou indireta, bem com o os fundos e as 
fundações institu ídos pelo poder público.

§ 2o Os balanços e  seus demonstrativos aludidos no caput deverão, tam bém , 
ev idenciar os resultados da gestão orçam entária, financeira, patrimonial e contábil, 
comparados com  os do ano imediatamente anterior, dem onstrando ao final a posição 
das finanças e do patrim ônio no  encerram ento do exercício.

§  3o O re latório do órgão central do sistem a de controle interno do Poder 
Executivo que acom panhar as Contas do G overno estadual deverá conter, no mínimo, 
avaliações relativas aos seguintes aspectos:

I -  ilegalidades constatadas, indicando as providências adotadas;

II -  irregularidades ou ilegalidades que resultaram em  prejuízo ao  erário, 
indicando as m edidas implem entadas com vistas ao pronto ressarcimento;

III -  cum prim ento das metas previstas no Plano Plurianual e  na Lei de Diretrizes 
O rçam entárias, bem com o dos programas de governo e de trabalho, apontando os atos 
de gestão ilegítimos ou antieconôm icos que resultaram em  dano ao erário ou 
prejudicaram  o desem penho da ação adm inistra tiva e indicando as providências 
adotadas;

IV -  resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e  patrim onia l.

§ 4 o O re latório de  que trata o caput e  o § 3o deste artigo deverá conter, ainda, 
os seguintes elem entos:

I -  descrição analítica das atividades dos órgãos e en tidades do  Poder Executivo 
e execução de cada um dos programas incluídos no orçam ento anual;

II -  desem penho da arrecadação em relação à  previsão, destacando as 
providências adotadas no âm bito da fiscalização das receitas e com bate á sonegação, 
as ações de recuperação de  créditos nas instâncias adm inistra tiva e  judicial, bem com o 
as demais medidas para increm ento das receitas tributárias e  de  contribuições;

III -  observações concernentes à situação da adm inistração financeira estadual;

IV -  análise da execução dos orçam entos fiscal, da seguridade social e  de 
investimento das em presas em que o Estado, d ire ta ou indiretamente, detenha a 
m aioria do capita l social;

V  -  balanços e  demonstrações da posição financeira e  patrim onial do  G overno 
Estadual nas entidades da administração indireta e nos fundos da  adm inistração direta;

VI -  dem onstração da dívida ativa do Estado e  dos créditos adic ionais no 
exercício;

VII -  dados e  inform ações so licitados pelo Conselheiro Relator.

Art. 175. O s Chefes dos Poderes Legislativo e  Judiciário e  o  Chefe do Ministério 
Público deverão encam inhar relatório do respectivo órgão de contro le  interno, contendo 
m anifestação conclusiva acerca da conform idade da execução orçam entária e 
financeira no exercício, com as metas fixadas no Plano Plurianual e  com os dispositivos 
constitucionais e  legais, em  especial a Lei de Diretrizes O rçam entárias e a Lei 
O rçam entária Anual.

S E Ç Ã O  II
A P R E C IA Ç Ã O  D A S  C O N T A S  A N U A IS  D O  G O V E R N A D O R

Art. 176. O Tribunal de Contas do Estado apreciará as Contas Anuais do 
Governador mediante pareceres prévios a serem elaborados em 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de seu recebimento,

§ 1o Os pareceres prévios conterão registros sobre a observância e cumprimento 
das normas constitucionais, legais e regulamentares na execução do orçamento do 
Estado e nas demais operações realizadas com recursos públicos, em especial quanto 
ao que estabelece a Lei Orçamentária Anual;

§ 2o O relatório, que acompanhará os pareceres prévios, conterá informações
sobre:

I -  o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade e alcance das metas, assim como a 
consonância dos mesmos com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

lt -  o reflexo da administração financeira e orçamentária estadual no 
desenvolvimento econômico do Estado.

§ 3o Sempre que forem identificadas práticas de atos ou ocorrências de fatos 
passíveis de serem considerados como irregularidades, impropriedades ou 
inconsistências, o administrador será cientificado do seu inteiro teor a fim de que, se
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assim o desejar, apresente os esclarecimentos que entender pertinentes.

§ 4o Os pareceres prévios referidos no § 1° deste artigo conterão, de forma 
articulada e deta lhada, as ocorrências tidas com o distorção, irregularidade ou 
descum prim ento de limites, conform e dispõe o art. 56 da Lei C om plem entar n° 101, de

Art. 177. Os registros contábeis dos balanços serão confron tados com os dados 
referentes à execução orçam entária, financeira e patrim onia l registrados no banco de

§ 1o O Tribunal receberá cargas periódicas dos dados gerados no Sistema 
PPANET e dos docum entos de execução orçam entária, financeira e patrim onial do 
Estado, processados no SIO FIN ET e no Sistema de Contabilidade.

§ 2o A  consistência dos registros será efetuada m ediante relatórios e extratos 
mensais contidos no M ovim ento Contábil da Execução O rçam entária e  Financeira 
encam inhados, mensalmente, ao Tribunal, até o 15° (décim o qu in to) dia útil do  m ês 
subseqüente, pelos órgãos, entidades e fundos especiais, na form a prevista em  ato

Art. 178. O Conselheiro Relator, além dos e lem entos contidos nas contas 
prestadas pelo G overnador do Estado poderá so lic itar esclarecim entos adic ionais e 
efetuar, por interm éd io de unidade técnica específica, pesquisas e estudos que 
entenda necessários à e laboração do seu Parecer.

Art. 179. A  apreciação das Contas do Governo pelo Tribunal de  Contas do 
Estado far-se-á em Sessão Extraordinária a ser realizada com antecedência m ínima de
72 (setenta e duas) horas do térm ino do prazo para remessa do Relatório e  Parecer à

Parágrafo único. O C onselheiro Relator, até 72 (setenta e duas) horas an tes do 
prazo determ inado no caput deste artigo, distribuirá cópia do Relatório e  Parecer Prévio 
ao Presidente, aos Conselheiros, aos Auditores e à Procuradoria-G era l de Contas.

Art. 180. O T ribunal de Contas do Estado encam inhará à Assem bléia Legislativa 
as Contas Anuais do  G overnador acom panhadas dos pareceres prévios aprovados 
pelo Plenário, do relatório apresentado pelo Relator e das declarações de  voto em itidas 
pelos dem ais C onselheiros e Auditores convocados.

Parágrafo único. O Tribunal publicará os resultados da ap reciação das Contas 
Anuais do G overnador no Diário Oficial do Estado e os divu lgará em  seu sítio eletrônico

CAPITULO VII 
DA PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

Seção I
DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS

Art. 181. As contas dos adm inistradores e dem ais responsáveis por dinheiros, 
bens e va lores públicos previstos nos incisos I, lll, IV, V , VI e  VII, do  art. 4 o da Lei 
Orgânica do  Tribunal de  Contas do Estado de G oiás deverão ser apresentadas sob a 
forma de prestação ou tom ada de contas, para apreciação ou ju lgam ento pelo Tribunal, 
ressalvado o disposto no inciso XXXV, do art. 5o, da C onstitu ição Federal, que só por 
decisão do Tribunal poderão ser liberadas dessa responsabilidade.

§ 1o As contas dos órgãos da administração direta serão apresentadas sob a

§ 2o As contas dos Fundos Especiais e das entidades da adm inistração indireta, 
inclusive de Fundações e Sociedades instituídas e m antidas pe lo poder público, serão 
apresentadas sob a  form a de Prestação de Contas.

§ 3° As tom adas e prestações de contas dem onstrarão os atos e fatos de  
natureza orçam entária, financeira, e patrimonial praticados pelos agentes 
responsáveis, referentes ao exercic io ou período de sua gestão e à guarda de  bens e 
valores públicos sob sua responsabilidade, segundo o PPA, a LDO e a LOA,

§ 4o O s docum entos com probatórios dos atos e fa tos m encionados no §  3o 
deverão ficar disponibilizados no respectivo órgão ou entidade.

§ 5o Responderão pelos prejuízos que causarem  ao erário  o ordenador de 
despesa, o adm inistrador de entidade e o responsável por dinheiros, bens e  va lores

§ 6o O  ordenador de despesa e o  dirigente de entidade, por ação direta, 
conivência, negligência ou om issão são responsáveis so lidários por prejuízo causado 
ao erário ou a terceiros, por agente subordinado, em área de sua competência, nos

Art. 182. A s contas dos órgãos, entidades e fundos indicados nos artigos 283 e 
284 deste Regim ento deverão ser acompanhadas de dem onstra tivos que expressem 
as situações dos projetos e instituições beneficiadas por renúncia de receitas, bem 
como do im pacto socioeconôm ico de suas atividades.

Art. 183. A  em issão dos pareceres sobre as contas dos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público Estadual, não excluí a com petência do  
Tribunal de Contas do Estado para o ju lgam ento das tom adas de contas dos referidos

Art. 184. Integrarão a Tom ada ou Prestação de Contas, inclusive a Tom ada de 
Contas Especial, dentre outros elem entos estabelecidos em ato norm ativo específico,

I -  rol de responsáveis da unidade ou entidade jurisd ic ionada;

III -  re latórios e pareceres sobre as contas e a gestão da unidade jurisdicionada, 
previstos em lei ou em  seus atos constitutivos;

IV -  re latório e certificado de auditoria do órgão de controle interno, com  o 
respectivo parecer de seu dirigente, sobre a eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira, operacional, contábil e patrimonial, devendo ficar consignada 
qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, com indicação das m edidas

Art. 185. A lém  dos elem entos previstos no artigo 184, os processos de 
Tom adas e Prestações de Contas deverão conter as dem onstrações financeiras 
exigidas em lei, outros dem onstrativos definidos em ato norm ativo específico, que 
evidenciem a boa e regular aplicação dos recursos públicos, bem  com o a observância 
a outros dispositivos legais e regulam entares aplicáveis, e, ainda, ou tros docum entos

§ 1o Nas Tom adas e Prestações de Contas devem ser incluídos todos os 
recursos, orçam entários e  extra-orçam entários, utilizados, arrecadados, guardados ou 
geridos pela unidade ou entidade ou pelos quais ela responda.

§ 2o O s processos de Tom adas e Prestações de Contas deverão conter os 
dem onstrativos relativos a bens e valores não monetários.

§ 3o O ato norm ativo referido no caput deste artigo, considerando a 
racionalização e a sim plificação do exame e do ju lgam ento  das Tom adas e  Prestações 
de Contas pelo Tribunal, estabelecerá tam bém  critérios de  form alização dos 
respectivos processos, tendo em  vista a m ateria lidade dos recursos públicos geridos, a 
natureza e a im portância sócio-econôm ica dos órgãos e entidades.

Art. 186. Salvo d isposição legal ou regulam entar em contrário , os processos de 
Prestações e Tom adas de Contas deverão ser encam inhados anualm ente, no prazo de 
150 (cento e cinqüenta) dias, contados do encerram ento do correspondente exercício

Art. 187. As prestações de contas dos adm in istradores das em presas 
econôm icas com  personalidade jurídica de dire ito privado, cu jo capita l pertença, 
exclusiva ou m ajoritariamente, ao Estado, consistirão das Dem onstrações Financeiras 
e demais dem onstrativos discip linados em ato norm ativo específico,

Parágrafo único. As prestações de contas re feridas no  caput deverão ser 
encam inhadas, anualm ente, ao Tribunal até 30 de junho do ano subseqüente ao das

DO ROL DOS RESPONSÁVEIS

Art. 188. No exercíc io da competência que lhe é atribuída pelo art. 2o de  sua Lei 
Orgânica, o Tribunal de  Contas do Estado de Goiás estabelece que os órgãos e 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e o M inistério Público 
encam inharão ao Tribunal, até 15 de janeiro de cada exercício , o  rol dos responsáveis.

§ 1o Com pete à  Secretaria-Geral do Tribunal com unicar à Presidência o não 
cum prim ento desta determ inação no prazo estabelecido no caput deste artigo.

§  2o A  com unicação, devidam ente autuada, será encam inhada pe lo Presidente 
para deliberação do Plenário, estando os gestores sujeitos à penalidade prevista no art.

Art. 189. S erão arro lados como responsáveis, quando cabíveis:

IV -  o dirigente m áxim o do órgão ou entidade supervisora;

VII -  os m em bros dos órgãos colegiados responsáveis por a tos de gestão,

 ̂ VIII -  os m em bros dos conselhos de administração, de liberativo ou curador e

IX -  o  encarregado do setor financeiro ou outro co-responsáveí por atos de 
gestão, de fin idos em  lei, regulamento ou estatuto;

XIII -  o encarregado do alm oxarifado ou do material em  estoque;

X IV  -  o encarregado do depósito de mercadorias e bens apreendidos;

X V  -  os m em bros dos colegiados dos órgãos ou entidade gestora;

§ 1o Nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, no  Tribunal de Contas do 
Estado, no Tribunal de Contas dos Municípios, no  M in istério Público, na Procuradoria- 
Geral do Estado, nas Defensorias Públicas do Estado, bem com o na Adm inistração 
Estadual Direta do Poder Executivo serão arrolados os responsáveis previstos nos

§ 2o Nas autarquias que não arrecadem ou gerenciem  contribu ições parafiscais 
e nas fundações serão arrolados os responsáveis previstos nos incisos lll,  VII, IX, X , XI,

§ 3o Nas em presas públicas, sociedades de econom ia mista e dem ais em presas 
controladas dire ta ou indiretamente pelo Estado e em presas encam padas, em  
liquidação ou sob intervenção estadual, serão arrolados os responsáveis previstos nos

§ 4o Nos órgãos e entidades que arrecadem ou gerenciem  contribuições 
parafiscais serão arro lados os responsáveis previstos nos incisos lll, VII, VIII, IX, X, XI

§ 5o Nos Fundos Constitucionais e de investim entos serão arrolados os 
responsáveis previstos nos incisos IV, V  e VII.

§ 6o Nos dem ais fundos serão arrolados os responsáveis previstos nos incisos II,

§ 7 o Nos casos de delegação de competência, serão arro ladas as autoridades

Art. 190. C onstarão do  rol referido no art. 189 deste Regim ento:

I -  nome, número da carteira de identidade e o  CPF dos responsáveis e de seus

 ̂ IV -  atos de nomeação, designação ou exoneração, data e número do Diário

Art. 191. A  atua lização dos dados constantes do rol de  responsáveis ficará a 
cargo de cada órgão ou entidade, que deverá efetuar as alterações necessárias, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação dos respectivos a tos de nomeação,

Art. 192. O Tribunal de Contas do Estado manterá, na Secretaria-Geral, sistem a 
de dados atualizado do rol de responsáveis e o  disponibilizará, em rede, às dem ais

SEÇÃO II
DO MOVIMENTO CONTÁBIL DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 193. O M ovim ento Contábil da Execução O rçam entária e  F inanceira Mensal 
dos ordenadores de despesas dos órgãos da adm inistração direta, entidades 
autárquicas, fundações e fundos especiais consistirá de demonstrativos que
evidenciem, re la tivam ente ao período em questão, a execução orçam entária e 
financeira do órgão ou entidade, relativos aos atos e fatos de sua gestão.

§ 1o O s docum entos com probatórios dos atos e fatos que com põem  os 
demonstrativos m encionados no caput deverão ficar disponibilizados no órgão,

§ 2o O M ovim ento Contábil de que trata o caput deste artigo deverá ser 
encaminhado, m ensalmente, ao Tribunal, até o 15° (décim o quin to) dia ú til do  m ês 
subseqüente.

§ 3o O conteúdo e a form a de encam inham ento ao  Tribunal serão estabelecidos 
em ato norm ativo específico.

§ 4o O M ovim ento Contábil de que trata o caput deste artigo proverá o Tribunal 
de dados atua lizados da execução orçam entária e financeira, possibilitando o  seu 
acom panham ento e a produção de re la tórios gerenciais que darão suporte à 
fiscalização, à apreciação das contas anuais e das Contas A nuais do  Governador.

SEÇÃO lll
DAS CONTAS DOS SERVIDORES DO FISCO

Art. 194. A s pessoas abaixo discrim inadas terão suas contas tom adas pela 
Secretaria da Fazenda, que as manterá sob sua guarda e à disposição do  Tribunal de 
Contas do Estado, até a aprovação das contas anuais do ordenador de despesa:

I -  os tesoureiros, fiéis, auxiliares, prepostos e  pagadores, e os responsáveis po r 
dinheiros, bens e  va lo res que receberem;

II -  os arrecadadores, coletores, exatores e ou tros responsáveis, pelos 
recebim entos que fizerem  de dinheiros públicos; pelos pagam entos que com estes 
efetivarem; pelos repasses de numerário aos agentes financeiros oficiais; e  pelos 
saldos em seu poder.

Art, 195. Sem pre que o responsável deixar de apresentar as contas, no prazo 
estabelecido pela Secretaria da Fazenda, ou que de seu exam e sejam  constatados 
indícios de prejuízo ao  erário, a autoridade administrativa com petente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deverá instaurar tom ada de contas especial, nos term os do  
art. 197 deste Regimento,

SEÇÃO IV
DAS CONTAS DOS AGENTES FINANCEIROS

Art. 196. Os agentes financeiros, assim  entendidos os bancos oficia is ou  os 
prestadores de serviços autorizados de que a lei houver atribu ído a função de 
recebim ento e guarda dos dinheiros públicos, deverão prestar ao Tribunal de  Contas do 
Estado todas as inform ações de uso corrente ou especial naqueles estabelecim entos, 
para o perfeito conhecim ento:

I -  do saldo existente em cada conta estadual, no início de cada mês civil;
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II -  dos acréscimos ao saldo da conta do mês. por força de depósitos ou 
repasses, ou por outros motivos;

III -  das retiradas ou saques mensais na conta;

IV -  do  sa ldo transferido para o in icio do mês seguinte.

§ 1o Os agentes financeiros de que trata este artigo deverão, também, 
encam inhar ao Tribunal, imediatamente após a contabilização, as inform ações relativas 
às fo lhas de pagam ento de  pessoal, a serem fornecidas mensalmente em fita 
magnética.

§  2° As norm as e procedimentos sobre os conteúdos e a form a de cumprim ento 
do que dispõe esta seção serão estabelecidos em ato norm ativo específico.

SEÇÃO V 
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 197. Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da 
aplicação dos recursos repassados pelo Estado na form a prevista no inciso VII do art. 
4 o da Lei Orgânica e  no inciso VII do art. 7o deste Regimento, da ocorrência de 
desfalque ou desvio de  dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de  
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconôm ico de que resulte dano ao erário, a  
autoridade adm inistra tiva competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá 
imediatam ente adotar providências para assegurar o respectivo ressarcim ento e, não 
sendo possível depois de esgotadas todas as m edidas ao seu alcance, instaurar 
tom ada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano, conform e determ ina o art. 62 da Lei Orgânica.

§ 1o Não providenciado o disposto no caput deste artigo, o  Tribunal determ inará 
a instauração de tom ada de contas especial, fixando prazo para cumprim ento dessa 
decisão.

§ 2° Concluídos os trabalhos da Comissão de Tom ada de Contas Especial, 
visando á apuração dos fatos irregulares, à perfeita identificação dos responsáveis e ao 
ressarcimento do erário, a tom ada de contas especial será encam inhada ao Tribunal 
para ju lgam ento, nos term os do art. 63 da Lei Orgânica.

§ 3o Na ocorrência de perda, extravio ou outra irregularidade sem que se 
caracterize a m á-fé de quem lhe deu causa, se o dano fo r im ediatam ente ressarcido, a 
autoridade administrativa competente deverá, em sua tom ada ou prestação de contas 
ordinária, com unicar o fa to ao Tribunal, ficando dispensada desde logo a instauração 
de tom ada de contas especial,

Art. 198. O s processos de tom adas de contas especiais, instauradas por 
determ inação da autoridade administrativa ou do Tribunal de Contas do Estado 
deverão conter os elem entos definidos em ato normativo especifico, sem prejuízo dè 
outras peças que perm itam  ajuizamento acerca da responsabilidade ou não pelo dano
verificado.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos processos 
convertidos em  tom ada de contas especial pelo Tribunal, sendo nesse caso obrigatória 
a cientificação do Secretário de Estado ou autoridade equivalente, a que a entidade se 
jurisdicione.

Art. 199. A tom ada de contas especial será, desde logo, encam inhada ao 
Tribunal de Contas do Estado, para julgam ento, se o dano ao erário  for de  valor igual 
ou superio r à quantia fixada em  cada ano civil, nos term os do caput do art. 63 da sua 
Lei Orgânica.

§ 1o A  proposta de fixação da quantia a que se refere o caput será subm etida ao 
Plenário pelo Presidente do  Tribunal, m ediante projeto de  ato norm ativo especifico.

§ 2o Havendo m ajoração do lim ite a que se refere o  caput, as tom adas de contas 
especiais de exercíc ios anteriores já  presentes no Tribunal, cu jo  dano ao  erário seja 
inferior ao novo va lo r fixado, poderão ser devolvidas, sem cancelam ento do débito, 
desde que ainda nâo tenha sido efetivada a citação dos responsáveis.

§ 3o Na hipótese do  § 2o deste artigo, o responsável poderá so licitar ao Tribunal
o desarquivamento do processo para julgam ento.

§ 4o Se o dano fo r de valor inferior à quantia a que alude o  caput, a tom ada de 
contas especial será anexada ao processo da respectiva tom ada ou prestação de 
contas do adm inistrador ou ordenador de despesa, para ju lgam ento em conjunto.

Art. 200. O Tribunal de Contas do Estado poderá baixar a to  norm ativo 
específico visando sim plificar a form alização e o  trâm ite para agilizar o  ju lgam ento das 
tomadas de contas especiais.

Art. 201. Não instaurada ou não concluída a tom ada de contas especial de que 
tratam o caput e  o  §  3o do art. 62 da sua Lei Orgânica, o  Tribunal de Contas do Estado 
provocará o órgâo de controle interno e  o M inistério Público Estadual para adoção das 
m edidas legais pertinentes, sem prejuízo da instauração de um a Auditoria Especial, 
objetivando um a avaliação da gestão orçam entária, financeira e patrim onial do 
respectivo jurisdicionado.

SEÇÃO VI
DAS DECISÕES EM PROCESSO DE PRESTAÇÃO OU 

TOMADA DE CONTAS

Art, 202. A decisão em processo de prestação ou tom ada de contas, m esm o 
especial, pode ser prelim inar, definitiva ou terminativa.

I -  Preliminar é  a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal, antes de  pronunciar- 
se quanto ao  mérito das contas, resolve sobrestar o ju lgam ento, ordenar a citação dos 
responsáveis, re je itar as alegações de defesa e fixar novo e im prorrogável prazo para 
recolhimento do débito  ou, ainda, determ inar outras d iligências necessárias ao 
saneamento do processo,

II -  Definitiva ê a decisão pela qual o Tribunal ju lga as contas regulares,

III -  Terminativa é  a decisão pela qual o Tribunal ordena o  trancam ento das 
contas que forem  consideradas iliquidáveis, ou determ ina o seu arquivam ento pela 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvim ento vá lido e regular do 
processo ou por racionalização administrativa e econom ia processual, nos term os dos

Parágrafo único. A s contas serão consideradas iliquidáveis quando caso fortu ito  
ou de força maior, comprovadam ente alheio à vontade do responsável, to rnar 
m aterialm ente impossível o  ju lgam ento de m érito da matéria.

Art. 203. O Tribunal de Contas do Estado determ inará o arquivamento do 
processo de prestação ou de tom ada de contas, m esm o especial, sem  julgam ento de 
mérito, quando verificar a ausência de pressupostos de  constitu ição e  de 
desenvolvim ento vá lido e regular do processo.

§ 1o Dentro d o  prazo de 5 (cinco) anos, contados da publicação da decisão, o 
Tribunal poderá, à vista de novos elem entos que considere suficientes, au torizar o 
desarquivamento do  processo e determ inar que se ultime a tom ada ou prestação de

§ 2o T ranscorrido o prazo referido no § 1o deste artigo sem que tenha havido 
nova decisão, as contas serão consideradas encerradas, com  baixa nas

Art. 204. A  título de racionalização administrativa e econom ia processual, e com
o objetivo de  ev itar que o custo da cobrança seja superior ao valor do  ressarcimento, o 
Tribunal de Contas do  Estado poderá determ inar, desde logo, nos term os de ato 
normativo específico, o  arquivamento de processo, sem cancelam ento de  débito, cujo 
pagam ento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa se r dada quitação.

Art. 205. Verificada irregularidade nas contas, o R elator ou o Tribunal de Contas

I -  de fin ir a  responsabilidade individual ou so lidária pe lo ato de gestão

II -  se houver débito, ordenar a citação do responsável para que, no prazo de  15 
(quinze) dias, apresente alegações de defesa ou recolha a  quantia  devida, ou ainda,

III -  se não houver débito, determ inar a citação do responsável para que, 
também no prazo de 15 (quinze), apresente razões de justificativa;

IV -  adotar ou tras m edidas que ju lgar cabíveis e  necessárias.

§ 1o O responsável cu jas alegações de defesa forem  re je itadas pelo Relator ou 
Tribunal será intim ado para, em novo e improrrogável prazo de  15 (quinze) dias,

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL



SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
GOIANIA, TERÇA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2008
ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.475

D iário O ficial 13
§ 2o No caso de rejeição das razões de justificativa, a com unicação a que se 

refere o § 3o do art. 165 deste Regimento será efetivada na m esm a oportun idade em  
que se fizer a intim ação da aplicação das sanções previstas nos artigos 313, 320 e  321

§ 3o Reconhecida pelo Tribunal a  boa-fé, a  liquidação tem pestiva do  débito 
atualizado m oneta ria m ente sanará o  processo, se não houver s ido observada outra 
irregularidade nas contas, hipótese em que as contas se rão ju lgadas regulares com

§ 4o Os débitos serão atualizados m onetariam ente e acrescidos de ju ros de 
mora, nos term os da legislação vigente, devendo a incidência desses encargos ser 
m encionada expressam ente no expediente citatório.

§ 5o O responsável que não atender à citação será considerado revel pelo 
Tribunal, para todos os efeitos, dando-se prosseguim ento ao processo.

§  6 o O não atendim ento de citação válida importa revelia, m as não o 
reconhecim ento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito.

Art. 206. A  decisão prelim inar do Relator e a do Tribunal de  C on tas do  Estado a 
que se refere o  § 1o do art. 66 da sua Lei Orgânica e o inciso I do  art. 202 deste 
Regimento deve ser publicada no Diário Oficial do Estado,

Art. 207. O Tribuna! de Contas do Estado ju lgará as tom adas e  prestações de 
contas até o térm ino do segundo exercício seguinte àquele em  que lhe  tiverem  sido

Art. 208. Ao ju lga r as contas, o  Tribunal de Contas do Estado decidirá, quanto ao 
mérito, se são regulares, regulares com  ressalva ou irregulares, exceto na hipótese de 
serem consideradas iliquidáveis nos termos do parágrafo único, do  art, 202 deste

I -  regulares, quando expressarem, de form a clara e objetiva, a  exatidão dos 
demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitim idade e a  econom icidade dos atos de

II -  regulares com ressalva, quando evidenciarem  im propriedade ou qualquer 
outra fa lta de natureza form al de que não resulte dano ao erário;

III -  irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, an tieconôm ico, ou  infração à  norma 
legal ou regulam entar de natureza contábil, financeira, orçam entária, operacional ou

c) dano ao erário  decorrente de ato de gestão ilegítim o ou antieconôm ico;
d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou va lores públicos.

§ 1o O T ribunal poderá ju lga r irregulares as contas no caso de  descum prim ento 
de determ inação de que o responsável tenha tido ciência, fe ita  em processo de  tom ada

§ 2o Nas hipóteses do inciso lll,  alíneas b, ç  e  d  deste artigo, o  Tribunal, ao ju lga r 
irregulares as contas, fixará a responsabilidade so lidária do agente público que praticou 
ou atestou o ato irregu lar e do terceiro que, como contratante ou parte interessada na 
prática do m esm o ato, de qualquer m odo haja concorrido para o  com etim ento do dano

§  3o A responsabilidade do terceiro de que trata o § 2o deste artigo resultará de 
com etim ento de irregularidade que não se lim ite ao s im ples descum prim ento de 
obrigações contratua is ou  ao não-pagam ento de títulos de crédito.

§ 4o Verificada a ocorrência prevista nas alíneas ç  e  d do  inciso lll ,  deste artigo,
o Tribunal decidirá, de imediato, sobre a remessa de cópia da docum entação pertinente 
à Procuradoria-Geral do Estado e  à Procuradoria-Geral de  Justiça para ajuizam ento

§ 5o A  prestação de contas em  desacordo com  as norm as tegais e 
regulam entares aplicáveis à  m atéria ou que não consiga dem onstrar por outros m eios a 
boa e regular ap licação dos recursos ensejará a irregularidade das contas, nos term os 
da alínea b do inciso lll,  deste artigo, sem  prejuízo da im putação de débito.

§ 6o C itado o responsável pela omissão de que trata a a línea a  do  inciso i l l  deste 
artigo, as contas apresentadas intem pestivamente serão ju lgadas pe lo Tribunal, sem

Art. 210. A  decisão definitiva em processo de tom ada ou prestação de contas 
anuais constituirá fato im peditivo da  im posição de multa ou déb ito  em  outros processos 
nos quais constem  com o responsáveis os m esmos gestores.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, a apreciação das 
irregularidades apuradas nos outros processos, re ferentes ao m esm o exercício, 
dependerá do conhecim ento de eventual pedido de revisão, apresentado pela 
Procuradoria-Gerat de Contas, na form a dos artigos 129 da Lei Orgânica e  347 deste

Art. 211, Ao ju lgar as contas regulares o Tribunal de Contas de  Estado dará

Art. 212. Q uando ju lgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal de Contas 
do Estado dará qu itação ao responsável e lhe determ inará, ou a quem lhe tenha 
sucedido, a adoção de medidas necessárias à correção das im propriedades ou fa ltas 
identificadas, de m odo a prevenir a ocorrência de outras sem elhantes.

Parágrafo único. O acórdão de ju lgam ento deverá indicar, resum idam ente, os

Art. 213. Na hipótese de contas ju lgadas irregulares, havendo débito, o Tribunal 
de Contas do  Estado condenará o responsável ao pagam ento da  dívida atualizada 
monetariam ente, acrescida dos juros de mora devidos, podendo, ainda, ap licar-lhe a 
multa prevista no art. 312 deste Regimento, sendo o instrum ento da decisão 
considerado títu lo  executivo para fundam entar a respectiva ação de execução.

§ 1o A  apuração do débito far-se-á mediante:

I -  verificação, quando fo r possível quantificar com exatidão o  real va lor devido;

II -  estim ativa, quando, por m eios confiáveis, apurar-se quantia que 
seguram ente não excederia o  va lo r real devido.

§  2o Não havendo débito, mas comprovada qualquer das irregularidades 
previstas nas alíneas a, b e  ç  do inciso lll do art. 209, bem com o no seu §  1o, o  Tribunal 
aplicará ao  responsável a  multa prevista no inciso I, do art. 313, todos deste 
Regimento.

Art. 214. O  Tribunal de Contas do Estado encam inhará a decisão ao 
Governador, á  A ssem bléia Legislativa e ao M inistério Público, nos casos previstos no 
inciso lll e  §§ 1o e 2o do  art. 209, e, nos term os do art. 224, todos deste Regimento, ao 
Ministério Público Eleitoral, conform e dispõe a legislação pertinente.

SEÇÃO VII 
DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES

Art. 215. A decisão definitiva será formalizada nos termos estabelecidos neste 
Regimento, por acórdão, que indicará, de forma resumida, a motivação em que se 
baseou, e com sua publicação no Diário Oficial do Estado, constituirá:

I -  no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do responsável 
para com o erário;

II -  na hipótese de contas regulares com ressalva, certificado de quitação com 
determinação ao responsável, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção de medidas 
necessárias à correção das impropriedades ou faltas identificadas, e prevenir a 
ocorrência de outras do mesmo teor;

III -  quando se tratar de contas irregulares:

a) obrigação do responsável, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar perante o 
Tribunal, o pagamento do débito que lhe tiver sido imputado ou da multa cominada, 
quando houver;

b) título executivo bastante para a cobrança judicial da dívida decorrente do 
débito ou da multa, quando houver, se não recolhida no prazo pelo responsável;

c) fundamento para que a autoridade competente proceda à efetivação da 
sanção e da medida cautelar previstas, nos termos dos artigos 114 e 119, 
respectivamente, ambos da Lei Orgânica.

Art. 216. A decisão do Tribunal de Contas do Estado que resultar na imputação 
de débito ou cominação de multa torna a dívida líquida e certa e tem eficácia de título

Art. 217. O responsável será intimado para efetuar e comprovar, no prazo de 15 
(quinze) dias, o pagamento da dívida decorrente de imputação de débito ou cominação

Art. 218. Tratando-se de responsável perante entidade descentralizada, a 
reposição do bem ou o recolhimento do débito far-se-á perante a própria entidade.

Parágrafo único. Não havendo a comprovação da reposição do bem ou do 
recolhimento do débito os documentos para a execução da dívida serão diretamente

Art. 219. Em qualquer fase do processo, o Tribunal de Contas do Estado poderá 
autorizar o recolhimento parcelado da importância devida, em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais, incidindo sobre cada uma delas os correspondentes acréscimos

Parágrafo único. O pedido de parcelamento implica em confissão da dívida, e a 
falta de recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo

Art. 220. Mediante comprovação do pagamento integral, o Tribunal de Contas do 
Estado expedirá quitação do débito ou da multa ao responsável.

Parágrafo único. O pagamento parcial ou integral do débito e da multa não 
importa em modificação do julgamento quanto à irregularidade das contas.

Art. 221. Expirado o prazo para pagamento do débito ou multa, sem 
manifestação do responsável, o Tribunal de Contas do Estado, no caso de servidor 
público, buscará seu consentimento expresso para, se afirmativo, determinar o 
desconto da cominação em folha de pagamento dos vencimentos, salários, subsídios, 
proventos ou outra forma de remuneração, podendo fazê-lo de forma integral ou

Art. 222. Na impossibilidade de se proceder ao desconto referido no artigo 
anterior, o Tribunal de Contas do Estado autorizará a cobrança judicial da dívida e 
providenciará a inclusão do nome do responsável no banco de dados da Dívida Ativa 
Estadual, na forma estabelecida em ato normativo específico.

Art. 223. O Tribunal de Contas do Estado poderá determinar o arquivamento do 
processo sem cancelamento do débito, quando os custos da cobrança excederem o 
valor do prejuízo, continuando o devedor, em tal hipótese, obrigado ao ressarcimento

Art. 224. Para os fins previstos no art. 1o, inciso I, alínea g, e no art. 3o da Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, o Tribunal de Contas do Estado, em 
tempo hábil ou quando solicitado, enviará ao Ministério Público Eleitoral o nome dos 
responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares nos 5 (cinco) anos 
imediatamente anteriores à época em que forem realizadas eleições no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo aos processos em que 
houver recurso com efeito suspensivo, cuja admissibilidade tenha sido reconhecida 
pelo Relator.

CAPITULO IX 
DA FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO I
DA INICIATIVA DA FISCALIZAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO EXERCIDA POR INICIATIVA PRÓPRIA

Art. 225 . O Tribunal de Contas do Estado de Goiás, no exercício de  suas 
atribuições, pode realizar, po r iniciativa própria, inspeções e  auditorias ou outro 
procedimento de fiscalização, de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e  patrim onia l nos órgãos e  entidades sob sua jurisd ição, com  vistas a 
verificar a legalidade, a legitim idade, a econom icidade, a eficiência, a  eficácia e a 
efetividade de atos, contratos e  fatos administrativos, inclusive os  de  concessão de 
incentivos fiscais.

Parágrafo único. No exercic io das atribuições de que trata o  caput deste artigo, o 
Tribunal poderá valer-se de todos os m eios admitidos em  Direito, incluindo o  exam e, no 
local, dos atos sob fiscalização, inclusive aqueles referentes a m atéria de gestão 
ambiental.

Art. 226. A  fiscalização a cargo do Tribunal de Contas do  Estado, a  qualquer 
tempo, incidirá sobre os atos dos representantes legais dos Poderes, bem  com o de 
seus adm inistradores e  dem ais responsáveis po r dinheiros, bens e va lores públicos, 
com a finalidade de:

I -  subsidiar a  instrução e o ju lgam ento de processos de  tom adas e  prestação de 
contas dos responsáveis pela ap licação de recursos públicos;

II -  suprir om issões e  lacunas de inform ações ou esclarecer dúvidas verificadas 
na instrução dos processos subm etidos à apreciação ou ju lgam ento pelo Tribunal;

III -  apurar denúncias de irregularidades ou ilegalidades;

IV  -  ob ter dados de natureza contábil, financeira, orçam entária, patrim onia l e 
operacional quanto aos aspectos técnicos de legalidade, legitim idade, econom icidade, 
eficiência, eficácia e  efetividade, com  a finalidade de ve rifica r a consistência da 
respectiva prestação ou tom ada de contas apresentada ao Tribunal e  esclarecer 
quaisquer aspectos atinentes a atos, fatos, docum entos e procedim entos em  exame;

V  -  conhecer a organização e o  funcionam ento dos órgãos e  entidades da 
Administração Estadual Direta, Indireta, Fundacional, inclusive dos fundos e demais 
instituições que lhe se jam  jurisd icionadas, e  do Ministério Público, no que diz respeito 
aos aspectos contábeis, financeiros, orçam entários e patrimoniais;

VI -  avaliar, do  ponto de vista do desempenho, as atividades desses órgãos e 
entidades;

V II -  avaliar os resultados alcançados na execução dos program as e  projetos a 
cargo dos órgãos e entidades auditados;

V III -  verificar a regularidade das obras e  serviços de engenharia, 
principalm ente, no que d iz respeito a obras civis, infra-estrutura de transportes, 
saneamento, irrigação e ao setor energético;

IX -  exercer a sua competência, nos termos do art. 1o, da Lei Orgânica, com 
enfoque especial nos incisos VI ao XIV;

X  -  verificar o cum prim ento de suas de liberações e os resultados delas 
advindos;

XI -  avalia r o  desem penho e a eficácia do controle interno dos Poderes;

XII -  assegurar a eficác ia do  controle externo.

§ 1o O T ribunal poderá m anter representações jun to  aos órgãos ou entidades da 
adm inistração pública estadual para realizar qualquer atividade de fiscalização, 
conforme previsto no parágrafo único do  art. 6o, da sua Lei Orgânica, e no parágrafo 
único do art. 9o deste Regimento.

§ 2o O resultado da fiscalização prevista neste artigo será reportado ao Tribunal, 
por interm édio de te rm o circunstanciado, na form a de relatório, de  que trata o  §  3o do 
art, 156 deste Regimento, devidam ente autuado, no qual constarão, de form a 
detalhada, as irregularidades ou ilegalidades constatadas, as conclusões e  sugestões 
para apreciação e  deliberação do Tribunal.

Art. 2 27 . As inspeções e  auditorias de que trata o inciso I do art, 2 28  deste 
Regimento terão prioridade sobre as demais, de  in iciativa do  Tribunal de Contas do 
Estado.

SUBSEÇÃO II 
DA FISCALIZAÇÃO EXERCIDA POR INICIATIVA 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Art. 228. Compete, ainda, ao Tribunal de Contas do Estado:

I -  realizar por solicitação da Assembléia Legislativa, de sua comissão técnica 
ou de inquérito, inspeções e auditorias previstas nos artigos 85, da Lei Orgânica e 225 
deste Regimento.

II -  prestar as informações solicitadas pela Assembléia Legislativa ou por 
qualquer de suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial e sobre os resultados de auditorias e inspeções realizadas;

III -  emitir, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
solicitação, pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida à sua 
apreciação pela comissão permanente da Assembléia Legislativa, com competência 
fiscalizadora, a que se refere a constituição estadual;

IV -  emitir parecer, quando solicitado pela Assembléia Legislativa, sobre ajustes 
de empréstimos ou operações de crédito a serem celebrados pelo Governo do Estado, 
bem como sobre o resultado da fiscalização da aplicação dos recursos deles

V -  auditar, por solicitação da comissão referida no inciso lll deste artigo, ou de 
comissão técnica, projetos e programas autorizados na Lei Orçamentária Anual, 
avaliando os seus resultados quanto á eficácia, eficiência, economicidade e efetividade.

Parágrafo único. O prazo para atendimento das solicitações constantes deste 
artigo será de até 30 (trinta) dias, exceto para as inspeções e auditorias, contados da 
data do recebimento da solicitação, a não ser que outro seja fixado, por mútuo 
entendimento manifestado entre o órgão solicitante e a Presidência do Tribunal.

Art. 229. São competentes para solicitar ao Tribunal de Contas do Estado a 
prestação de informações, pronunciamento ou parecer e a realização de inspeções e

II -  Presidentes de Comissões da Assembléia Legislativa, quando por estas

Parágrafo único. O Plenário ou o Relator não conhecerá de solicitação 
encaminhada ao Tribunal por quem não seja legitimado.

Art. 230. A solicitação que implicar na realização de inspeções e auditorias será, 
via protocolo, distribuída ao Conselheiro Relator, nos termos dos artigos 48 da Lei 
Orgânica e 94 deste Regimento, e, ainda, de ato normativo específico.

Parágrafo único. Em se tratando de auditoria, o Conselheiro Relator submeterá à 
deliberação do Plenário sua aprovação e inclusão no plano de fiscalização do Tribunal 
ou, conforme o caso, autorização para que seja realizada de forma isolada, fora do

SUBSEÇÃO ill 
DA DENÚNCIA

Art. 231. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do 
Estado.

§ 1o Em caso de urgência, a denúncia poderá ser encaminhada ao Tribunal por 
telegrama, fac-símile ou outro meio eletrônico, sempre com confirmação de 
recebimento e posterior remessa do original em até 10 (dez) dias, contados a partir da

§ 2o A denúncia que preencher os requisitos de admissibilidade será apurada em 
caráter sigiloso, até que se comprove a sua procedência.

§ 3o Mediante decisão do Relator ou do Tribunal, a denúncia somente poderá

I -  quando não observados os requisitos de admissibilidade prescritos no caput

II -  quando não comprovada a sua procedência, depois de efetuadas as

§ 4o Os processos concernentes á denúncia observarão, no que couber, os 
procedimentos prescritos nos artigos 99 e 100 da Lei Orgânica, 258 e 259 deste

Art. 232. A denúncia será formalizada por termo escrito, do qual constarão a 
exposição da irregularidade ou ilegalidade e a qualificação do denunciante.

Parágrafo único. O denunciante não se sujeitará a nenhuma sanção 
administrativa, cível ou penal em decorrência da denúncia, salvo em caso de

Art. 233. No resguardo dos direitos e garantias individuais, o Tribunal de Contas 
do Estado dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, até decisão definitiva

§ 1o Reunidas as provas que indiquem a existência de irregularidade ou 
ilegalidade, serão públicos os demais atos do processo, assegurando-se aos acusados

§ 2o Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo quanto ao objeto da 
denúncia, devendo mantê-lo, em qualquer caso, quanto à autoria.

Art. 234. O denunciante poderá requerer ao Tribunal de Contas do Estado 
certidão dos despachos e dos fatos apurados, a qual deverá ser fornecida no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido, desde que o respectivo processo 
de apuração tenha sido concluído ou arquivado.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento da denúncia, será obrigatoriamente fornecida a certidão de que trata este 
artigo, ainda que não estejam concluídas as investigações.

SUBSEÇÃO IV 
DA REPRESENTAÇÃO AO TR IBU N AL

Art. 235. Têm  legitim idade para representar ao Tribunal de  Contas do  Estado:

I -  os M in istérios Públicos da União, dos Estados e do Distrito Federal;

II -  os órgãos de controle interno, nos term os do art. 43  da Lei Orgânica, em 
cum prim ento ao  que d ispõe a  Constitu ição Estadual;

III -  os senadores da República, deputados federais, estaduais e  distritais, 
magistrados, servidores públicos e  outras autoridades que com uniquem  a ocorrência 
de irregularidades de que tenham  conhecim ento em virtude do  cargo que ocupem;

IV -  os T ribunais de  Contas dos entes da Federação e  as C âm aras Municipais;

V  -  a Procuradoria-G era l de Contas;

VI -  as equipes de inspeção ou de auditoria, nos term os dos artigos 91 e  96 da 
Lei Orgânica;

VII -  as unidades técnicas do Tribunal;

VIII -  ou tros órgãos, entidades ou pessoas que de tenham  essa prerrogativa po r 
força de lei.

Parágrafo único. A plicam -se às representações, no que couber, os dispositivos 
constantes dos artigos 87, §§ 1o e  3o, 99 e 100, todos da Lei O rgânica.

SEÇÃO II
DOS INSTRUMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

Art. 236. A fiscalização a cargo do Tribunal de Contas do Estado será exercida 
na forma estabelecida nos artigos 85 a 107 da sua Lei Orgânica, neste capítulo, e nos 
termos de atos normativos específicos.

Art. 237. Constituem instrumentos utilizados para execução das atividades de 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado, dentre outros:

I -  levantamentos;

II -  auditorias;

III -  inspeções;

IV -  acompanhamentos;

V -  monitoramentos;

V! -  relatório resumido da execução orçamentária;

VII -  relatório de gestão fiscal.
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§ 1o As unidades técnicas e representações do Tribunal junto aos 
jurisdicionados, por meio de seus servidores, poderão realizar fiscalização de rotina e 
vistorias in loco independente de determinação ou programação, competindo-lhes 
requisitar e examinar, a qualquer tempo, todos os elementos necessários ao exercício 
de suas atribuições, devendo representar à chefia imediata, mediante relatório 
preliminar sobre indícios de irregularidade ou ilegalidades constatados, para fins de 
apreciação do Relator e posterior adoção dos instrumentos acima mencionados, caso 
se faça necessário.

§ 2° A amplitude da atuação das unidades técnicas e representações do 
Tribunal, mencionadas no § 1o, será estabelecida por ato normativo ou portaria de 
lotação de seus representantes junto aos órgãos e entidades jurisdicionados.

§ 3o Nos casos em que o relatório preliminar mencionado no § 1o deste artigo for 
suficiente para a tomada de decisão, poderá o mesmo ser convertido em um dos 
instrumentos mencionados no caput deste artigo, mediante aprovação do Plenário, da 
Câmara ou do Relator, com observância do que preceitua o art. 94 da Lei Orgânica.

SUBSEÇÃO I 
LEVANTAMENTOS

Art. 238. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal de 
Contas do Estado, independentemente de plano de fiscalização, para:

I -  conhecer a organização e o funcionamento dos órgãos e entidades dos 
Poderes do Estado, incluindo administração direta, indireta, fundacional, fundos, 
empresas, consórcios públicos e demais instituições que lhe sejam jurisdicionadas, 
assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, no que se 
refere aos aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais;

II -  identificar ações, fatos ou atos a serem fiscalizados;

III -  avaliar a viabilidade da realização de fiscalizações;

IV -  subsidiar o planejamento de fiscalização a ser realizada pelas unidades 
técnicas, bem como a formação de cadastro dos órgãos e entidades jurisdicionados.

SUBSEÇÃO II 
AUDITORIAS

Art. 239. Auditoria é o instrumento de fiscalização utilizado pefo Tribunal de 
Contas do Estado, em cumprimento ao plano de fiscalização, para:

I -  examinar a legalidade, legitimidade e economicidade dos atos de gestão dos 
responsáveis sujeitos a sua jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, 
orçamentário, patrimonial e operacional;

II -  avaliar o desempenho dos órgãos e entidades jurisdicionados, assim como 
dos sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, quanto aos aspectos 
de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade dos atos praticados;

Art. 240. As auditorias serão:

I -  programadas, incluídas no plano anual de fiscalização, de programação
geral;

II -  especiais, cuja realização depende ou não da ocorrência de situações 
específicas, não previstas no plano anuat de fiscalização;

III -  de irregularidades, quando se evidenciar a ocorrência de fatos ou a prática 
de atos que, configurando ilícito administrativo ou de outra natureza, causem dano ao 
erário ou ao patrimônio público,

§ 1o As auditorias serão realizadas por equipe multidisciplinar, de forma 
integrada, abrangendo as ações dos órgãos e entidades sob a jurisdição do Tribunal e 
as daqueles responsáveis pela guarda de dinheiros, bens e valores públicos.

§ 2o A composição da equipe multidisciplinar de que trata o § 1o deste artigo 
deverá atender, em relação á habilitação profissional, com pelo menos um de seus 
membros, à natureza do objeto a ser auditado.

SUBSEÇÃO lll 
INSPEÇÕES

Art. 241. Inspeção é o instrumento de fiscalização, independente de 
programação, podendo ser rotineira ou eventual, utilizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado para suprir omissões e lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar 
denúncias ou representações quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade de 
fatos da administração e de atos administrativos praticados por qualquer responsável 
sujeito à sua jurisdição, bem como para subsidiar a apreciação dos atos sujeitos a 
registro.

SUBSEÇÃO IV 
ACOMPANHAMENTOS

Art. 242. A com panham ento é  o instrum ento de fiscalização utilizado pelo 
Tribunal de Contas do Estado, visando verificar o cum prim ento do  plano de 
fiscalização, para:

I -  examinar, ao longo de um período predeterm inado, a legalidade e 
legitim idade dos atos de gestão dos responsáveis su je itos a  sua jurisdição, quanto ao 
aspecto contábil, financeiro, orçam entário e  patrimonial;

II -  avaliar, ao longo de um período predeterm inado, o  desem penho dos órgãos 
e entidades su je itos à jurisd ição do Tribunal, assim com o dos sistem as, programas, 
projetos e atividades governamentais, quanto aos aspectos de  econom icidade,
eficiência e eficácia dos atos praticados.

Art. 243. As atividades dos órgãos e entidades jurisd ic ionados ao Tribunal de 
Contas do Estado serão acom panhadas de form a seletiva e concom itante, m ediante 
informações obtidas:

I -  nas publicações oficiais:

a) da lei re lativa ao Plano Plurianual, da Lei de D iretrizes O rçam entárias, da Lei 
Orçam entária Anual, da  abertura de créditos adicionais, do  decre to de execução 
orçam entária e  de ou tros atos expedidos pela Adm inistração Estadual;

b) dos avisos de  edita is de licitação, dos extratos de contratos e de convênios, 
acordos, a justes, term os de parceria ou outros instrum entos congêneres e  de seus 
respectivos aditivos;

c) dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, excetuadas as 
nomeações para cargo de  provim ento em  comissão, bem com o atos de concessão de 
aposentadorias, transferências para a reserva, re form as e  pensões a servidores civis, 
m ilitares ou a seus beneficiários;

II -  m ediante consulta a sistemas inform atizados adotados pela administração 
pública estadual;

III -  po r m eio de  expedientes, docum entos e inform ações so licitados pelo 
Tribunal ou colocados à sua disposição;

IV  -  por interm édio de representações do Tribunal jun to  aos jurisd icionados, de 
visitas técnicas, participações em eventos prom ovidos por órgãos e  entidades da 
adm inistração pública;

V  -  m ediante denúncias e  representações.

SUBSEÇÃO V 
MONITORAMENTOS

Art. 244. Monitoramento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal 
de Contas do Estado, em cumprimento ao plano de fiscalização, para verificar o 
cumprimento de suas deliberações e os resultados delas advindos.

§ 1o São objetos de monitoramento toda e qualquer decisão do Tribunal que 
resulte em determinações a serem cumpridas pelo jurisdicionado;

§ 2o O Monitoramento deverá ser realizado em até um ano após a expedição do 
ato que materializou a decisão que fixou as determinações cujo cumprimento se 
pretende verificar, conforme cronograma apresentado pela unidade técnica 
responsável e aprovado pelo Plenário, podendo ser realizados até 3 (três) 
monitoramentos, de acordo com as peculiaridades de cada caso.

SUBSEÇÃO VI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 245. O titular do Poder Executivo encaminhará o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária ao Tribunal de Contas do Estado em até 30 (trinta) dias após o 
término de cada bimestre.

Parágrafo único. A forma de encaminhamento do Relatório será definida em ato 
normativo específico,

SUBSEÇÃO VII 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Art. 246. Os titulares dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, do Tribunal 
de Contas do Estado, Tribunal de Contas dos Municípios e do Ministério Público do 
Estado encaminharão o Relatório de Gestão Fiscal ao Tribunal em até 45 (quarenta e 
cinco) dias após o término de cada quadrimestre.

Parágrafo único. A forma de encaminhamento do Relatório será definida em ato 
normativo específico.

SEÇÃO (II 
DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO

Art. 247. As auditorias, acompanhamentos e monitoramentos obedecerão a 
plano de fiscalização elaborado anualmente pela Presidência do Tribunal de Contas do 
Estado, mediante consolidação de informações prestadas pela Coordenação de 
Fiscalização Estadual, após crítica e consulta aos relatores do conjunto de unidades 
jurisdicionadas, e aprovado pelo Plenário.

§ 1o Na inclusão de unidades da Administração Estadual no plano de 
fiscalização, considerar-se-ão, entre outros critérios a materialidade dos recursos, a 
relevância dos assuntos a serem abordados, a natureza e a importância sócio- 
econômica dos órgãos e entidades e programas de governo a serem fiscalizados.

§ 2o O Plano de Fiscalização poderá ser alterado, a qualquer tempo, em 
decorrência de fato superveniente, mediante aprovação do Plenário.

§ 3o O plano mencionado neste artigo deverá ser encaminhado pela 
Coordenação de Fiscalização Estadual à Presidência que, apôs consulta aos Relatores 
das unidades jurisdicionadas, o submeterá ao Plenário até o 20° (vigésimo) dia útil 
após a publicação do orçamento do exercício a ser fiscalizado.

§ 4o As inspeções e os levantamentos serão realizados independentemente de 
programação, podendo ser determinados pelo Plenário, pela Câmara, pelo Relator ou 
pela Coordenação de Fiscalização Estadual.

§ 5o Na hipótese de afastamento legal do Relator, quando não houver substituto, 
a determinação poderá ser feita pelo Presidente, com base em proposta 
fundamentada, que demonstre os recursos humanos e materiais existentes na unidade 
e daqueles a serem mobilizados em sua execução.

SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO DAS FISCALIZAÇÕES

Art. 248. Ao servidor que exerce função específica de controle externo, quando 
credenciado pelo Presidente do Tribunal, ou por delegação deste, pelos dirigentes das 
unidades técnicas, para desempenhar funções de fiscalização, são asseguradas as

I -  livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos á jurisdição do Tribunal;

II -  acesso irrestrito a todos os processos, documentos e informações 
necessários à realização de seu trabalho, mesmo a sistemas eletrônicos de 
processamento de dados, que não poderão ser sonegados, sob qualquer pretexto;

III -  competência para requerer, por escrito, aos responsáveis pelos órgãos e 
entidades, as informações e documentos necessários à realização da fiscalização,

§ 1o No caso de obstrução ao livre exercício da fiscalização, ou de sonegação de 
processo, documento ou informação, o servidor a que se refere o art. 38 da Lei 
Orgânica, por meio da chefia imediata, representará o fato ao Relator ou ao Tribunal, 
que assinará prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias para apresentação de 
documentos, informações e esclarecimentos julgados necessários, fazendo-se a 
comunicação do fato ao Secretário de Estado ou autoridade de nível hierárquico

§ 2o Vencido o prazo e não cumprida a exigência, o Tribunal aplicará a sanção 
prescrita no inciso VII do art. 112 da sua Lei Orgânica, e representará o fato à 
Assembléia Legislativa, para as medidas cabíveis.

Art. 249. No curso de fiscalização, se verificado procedimento de que possa 
resultar dano ao erário ou irregularidade grave, a equipe representará, desde logo, com 
suporte em elementos concretos e convincentes, ao dirigente da unidade técnica, o 
qual submeterá a matéria ao respectivo Relator.

§ 1o O Relator, considerando a urgência requerida, fixará prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis para que o responsável se pronuncie sobre os fatos apontados.

§ 2o A fixação de prazo para pronunciamento não impede que o Tribunal ou o 
Relator adote, desde logo, medida cautelar, de acordo com o disposto no art. 119 da 
Lei Orgânica, independentemente do recebimento ou da análise prévia das

Art. 250. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao erário, caracterizada a situação, identificado o 
responsável e quantificado o dano, o Tribunal de Contas do Estado ordenará, desde 
lodo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo se o custo da 
cobrança for superior ao valor do ressarcimento,

Art. 251. O Tribunal de Contas do Estado comunicará às autoridades 
competentes o resultado das fiscalizações que realizar e determinará a adoção de 
medidas saneadoras das impropriedades e faltas identificadas.

Parágrafo único. Após a decisão final, uma vez comprovada a irregularidade ou 
ilegalidade, serão comunicados também, necessariamente, o Governador, a 
Assembléia Legislativa e o Ministério Público.

Art 252. Para fins de execução das fiscalizações o Tribunal de Contas do 
Estado poderá disponibilizar programas em seu sítio, que deverão ser alimentados 
pelos órgãos e entidades sujeitos à sua jurisdição, de acordo com ato normativo 
específico.

Parágrafo único. O responsável pela inserção dos dados deverá ser portador de 
senha para fins de assinatura eletrônica, a quem compete garantir a fidelidade dos 
registros, sob pena de responsabilização civil e criminal.

SEÇÃO V 
DO OBJETO DA FISCALIZAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A FISCALIZAÇÃO DE 

ATOS E CONTRATOS

Art. 253. Para assegurar a eficácia do controle e para instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal de Contas do Estado efetuará a fiscalização dos atos de que resulte 
receita ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, 
competindo-lhe, para tanto, em especial:

I -  realizar fiscalizações, na forma estabelecida nos artigos 93, 95 e 96 da Lei 
(prgânica, 243, 248 e 249 deste Regimento;

II -  fiscalizar as contas estaduais dos consórcios públicos e das empresas a que 
ie  referem os incisos VIII do art. 1o da Lei Orgânica e IX do art. 2o deste Regimento, na 
forma estabelecida na legislação vigente e em atos normativos específicos;

III -  fiscalizar, na forma estabelecida nos artigos 101 da Lei Orgânica e 273 
deste Regimento, a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado mediante
onvênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres a qualquer pessoa, física 
u jurídica, pública ou privada;

IV -  fiscalizar, por meio das unidades técnicas de engenharia, de acordo com 
ptos normativos específicos, a execução dos contratos referentes a obras e serviços de
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engenharia e dem ais fatos e atos sujeitos às suas áreas de atuação.

Art. 254. Para os fins deste Regimento, os atos em anados da autoridade 
administrativa concernentes aos ajustes, qualquer que seja a sua denom inação, 
conform e dispõe o  parágrafo único do art. 2o da Lei n° 8.666/93, e  suas alterações, 
com o  objetivo de adquirir ou locar bens e  serviços, as alienações, as outorgas de 
concessões e perm issões de serviços públicos ou a sua privatização, bem com o a 
execução de obras e  serviços de engenharia, serão considerados genericam ente com o 
Contratos e com o tal serão fiscalizados pelo Tribunal de Contas do Estado.

 ̂ Art. 255. Para a fiscalização dos contratos, o  T ribunal de Contas do  Estado

I -  houve licitação legalmente homologada, quando assim  previsto em  lei;

II -  fo i contratada a em presa vencedora do certam e;

III -  os contratos celebrados por órgãos e entidades foram  firm ados por 
autoridade com petente, e se as partes são legítimas e  bem  representadas;

IV -  foram  obedecidos os preceitos de dire ito público e, supletivam ente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de dire ito privado;

V -  as cláusulas que regem o pacto atendem ao que d ispõe o  art. 55 da Lei n°

VI -  foram  efetuadas todas as publicações que a legislação exige;

VII -  a sua execução foi ou está sendo efetuada de form a regular, conform e

Art. 256. A o fisca lizar a execução das contratações públicas o  Tribunal de 
Contas do Estado verificará, ainda, os aspectos form ais, a  natureza do  objeto em  face 
da legislação aplicável, o  interesse público e a oportunidade da contratação, bem com o 
a conform idade dos va lores estipulados com aqueles praticados no mercado, 
considerando, inclusive, os  aspectos de qualidade e quantidade.

§ 1o No exam e de econom icidade e de legitim idade, será adm itido Term o de 
A justam ento de G estão -  TAG para a correção de falhas, m ediante fixação de prazo 
razoável para que o fiscalizado cumpra as exigências estabelecidas pelo Tribunal, que

§ 2 o O Tribunal, a lém  de determ inações, poderá faze r recom endações para a 
correção das deficiências verificadas, no âm bito do exercíc io do  controle externo, 
objetivando o aprim oram ento da gestão dos recursos públicos.

Art. 257. Nas contratações públicas cuja execução deva ocorrer ou 
com plementar-se no exercíc io seguinte ou em  exercíc ios futuros, o  Tribunal de Contas 
do Estado verificará tam bém  se os respectivos docum entos registram a inclusão da 
despesa na Lei O rçam entária Anual -  LOA, na Lei de D iretrizes Orçam entárias -  LDO 
e no Plano P lurianual -  PPA, conform e o caso, ou se fizeram  referência à lei de 
autorização do com prom isso, e  fixação do total das dotações que, para efe ito  de
pagamento, deverão constar dos orçam entos anuais.

Art. 258. A o aprec ia r processo relativo à fisca lização de  atos e  contratos, o 
Relator ou o  T ribunal de Contas do Estado:

I -  determ inará o arquivamento do processo, ou o seu apensam ento às contas 
correspondentes, se útil à apreciação destas, quando não apurada transgressão à 
norma legal ou regulam entar de natureza contábil, financeira, orçam entária, 
operacional ou patrim onia l, ressalvado o  caso de  o  re la tório integrar processo de

II -  determ inará a adoção de providências corretivas por parte do  responsável ou 
de quem lhe haja sucedido, no prazo de até 15 (quinze) dias, quando verificadas tão- 
somente fa lhas de natureza form al ou outras im propriedades que não ensejem  a 
ap licação de multa ou que não configurem  indícios de débito, decidindo pelo 
arquivamento ou apensam ento do processo às respectivas contas, sem  prejuízo das

III -  recom endará ao responsável, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção de 
providências, quando verificadas oportunidades de m elhoria de desem penho, e 
arquivam ento ou apensam ento do processo às respectivas contas, sem  prejuízo do 
m onitoram ento do cum prim ento das recomendações;

IV -  ordenará a conversão do processo em  tom ada de contas especial, se 
configurada a ocorrência de desfalque, desvio de dinheiros, bens ou va lores públicos, 
ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário, observado o  disposto no art. 210, 
e determ inará a cientificação, se fo r o caso, a que se refere o  parágrafo único do  art. 
198, seguindo, a partir daí, o  rito estabelecido no art. 205 e seguintes, todos deste

V  -  determ inará a citação do responsável para, no prazo de  15 (quinze) dias, 
apresentar razões de  justifica tiva, quando verificada a ocorrência de  irregularidades 
decorrentes de ato ilegal, ilegítim o ou antieconôm ico, bem com o infração à norm a legal 
ou regulam entar de natureza contábil, financeira, orçam entária ou patrimonial;

VI -  ouvirá o  terceiro envolvido que, com o contratante ou parte interessada na 
prática do m esm o ato, haja contribuído para ocorrência de ilegalidade ou fraudes a 
licitações e contratos objetivando a ap licação de sanção prevista no art. 313 deste

§ 1o Não e lid ido  o  fundam ento da impugnação, o  Tribunal ap licará ao 
responsável a m ulta prevista no inciso II ou l ll  do art. 313 deste Regimento.

§ 2o No exam e das contas, será verificada a  conveniência da reiteração da 
determ inação das providências de que trata o inciso II do caput deste artigo, po r uma 
única vez, com vistas a aplicar oportunamente, se for o  caso, o  disposto no §  1o do  art.

Art. 259. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato em  execução, o  Tribunal de 
Contas do Estado assinará prazo, de até 15 (quinze) dias, para que o responsável 
adote as providências necessárias ao exato cum prim ento da lei, com  indicação 
expressa dos dispositivos a serem observados, sem prejuízo do disposto no inciso IV, 
do caput do  art. 99, bem  com o de seus §§ 1o e  2o, da sua Lei Orgânica.

§ 1o No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido:

II -  comunicará a decisão à Assem bléia Legislativa e ao C hefe do  Poder

III -  aplicará ao  responsável, no próprio processo de fiscalização, ressalvado o  
disposto no art. 210, a multa prevista no inciso V II, do art. 313, am bos deste

§ 2o No caso de  contrato, o Tribunal, se não atendido, adotará a providência 
prevista no inciso l ll  do  § 1o deste artigo e  comunicará o  fato à Assem bléia Legislativa, 
a qual compete adotar o ato de sustação e solicitar, de imediato, ao  Poder Executivo,

§ 3o Se a A ssem bléia Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de  90 
(noventa) dias, não efetivar as medidas previstas no § 2° deste artigo, o  Tribunal

§ 4o Verificada a hipótese do § 3o deste artigo, e  se decid ir sustar o  contrato, o

I -  determ inará ao responsável que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
ciência da decisão, adote as medidas necessárias ao cum prim ento da decisão;

II -  comunicará o decidido à Assem bléia Legislativa e à autoridade superior da

§ 5o Nos casos de sustação de atos e contratos, o  Tribunal poderá determ inar a 
realização de inspeção ou auditoria para verificar a extensão e  gravidade das fa ltas e 
impropriedades constatadas, identificar os responsáveis e  quantificar o  dano causado 
ao erário ou, se fo r o  caso, a conversão do processo em Tom ada de Contas Especial.

Art. 260. O responsável que injustificada mente de ixar de  adotar as providências 
determ inadas pelo Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da c iência da decisão, ficará sujeito â responsabilização e ao  ressarcim ento 
das quantias pagas e outros danos causados ao erário após essa data, sem  prejuízo

Parágrafo único. O  d isposto no caput poderá ensejar a  devida anotação para 
que conste do parecer sobre as contas anuais respectivas, entre as irregularidades e 
as ilegalidades que ao órgão de controle externo se afigurem  im pedientes da

Art. 261, A  Secretaria-Geral do Tribunal de Contas do Estado, trim estralm ente, 
preparará uma relação, discrim inada por Órgão e Entidade, dos contratos, dos edita is 
de licitação, bem com o dos atos de dispensa e de  inexigibilidade considerados ilegais 
pelo Tribunal e a encam inhará á Contadoria-Geral e à C oordenação de Fiscalização 
Estadual, acompanhada das cópias das decisões, para:
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I -  constar, oportunamente, do parecer sobre as contas anuais respectivas, entre 

as irregularidades e as ilegalidades que ao órgão de controle externo se afigurem 
impedientes da aprovação das mesmas contas;

II -  subsidiar a elaboração do Plano de Fiscalização Anual, elaborado pela 
Coordenação de Fiscalização Estadual para o exercício seguinte, em relação aos 
critérios de materialidade.

S U B S E Ç Ã O  II 
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A S  D IS P E N S A S  E 

IN E X IG IB IL ID A D E S  D E  L IC IT A Ç Ã O

Art. 262. Estão sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado todos os 
atos de dispensa e inexigibilidade de licitação declaradas pelos órgãos e entidades sob 
sua jurisdição,

§ 1o Os processos contendo atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, cujo 
objeto referir-se a obras e serviços de engenharia, e o valor estimado da contratação 
for superior ao estabelecido no inciso I, alínea “b”, do art. 23, da Lei n° 8,666/93, 
deverão ser encaminhados ao Tribunal para análise e apreciação.

§ 2o Os processos contendo atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, cujo 
objeto referir-se a compras e serviços não mencionados no § 1o, e o valor estimado da 
contração for superior ao estabelecido no inciso II, alinea “b", do art. 23, da Lei 
8.666/93, deverão ser encaminhados para o Tribunal, para análise e apreciação.

§ 3o Independente do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, o Tribunal poderá 
solicitar, a qualquer tempo, os processos relativos à dispensa e inexigibilidade de 
licitação que entender necessário analisar.

§ 4o O despacho de ratificação da autoridade precederá sempre à contratação, e 
será submetido à apreciação do Tribunal, quando for o caso, acompanhado dos demais 
atos e elementos constitutivos, no prazo de 05 (cinco) dias, após o cumprimento das 
formalidades previstas no art. 26, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

§ 5o O Tribunal manifestará o seu entendimento sobre os atos de que trata esta 
subseção, mediante apreciação de uma de suas Câmaras ou do Plenário, conforme o 
caso.

§ 6o O prosseguimento da contratação e execução do objeto não dependerá do 
pronunciamento prévio do Tribunal sobre atos de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, uma vez que o mesmo poderá ser proferido a qualquer tempo, nos termos do 
§ 2o do art. 2o deste Regimento.

§ T  Os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação de valores inferiores aos 
fixados nos §§ 1o e 2o deste artigo serão fiscalizados por meio de auditoria e inspeção, 
de que trata o art. 225 deste Regimento.

§ 8o Os atos de que trata este artigo serão cadastrados em banco de dados 
específico.

Art. 263. Os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação encaminhados ao 
Tribunal de Contas do Estado serão analisados pela unidade técnica responsável, 
conforme a natureza do objeto a ser contratado.

Art. 264. O Tribunal de Contas do Estado, nos casos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, adotará procedimento de rito sumário, para análise, 
instrução e deliberação preliminar ou definitiva.

Parágrafo único. As normas e procedimentos de fiscalização dos atos de 
dispensa e inexigibilidade de licitação serão estabelecidos em ato normativo específico.

Art. 265. Se o Tribunal de Contas do Estado entender como indevida a 
declaração de dispensa ou inexigibilidade de licitação, em deliberação definitiva, 
deverá encaminhar cópia da decisão ao Ministério Público Estadual, observando-se o 
que dispõem os artigos 89 e 102 da Lei n° 8.666/93 e alterações.

S U B S E Ç Ã O  lll 
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D O S  E D IT A IS

Art. 266. Estão sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado todos os 
atos convocatórios referentes a procedimentos licitatórios instaurados pelos órgãos e 
entidades sob sua jurisdição.

§ 1o Os processos contendo editais de licitação, cujo objeto referir-se a obras e 
serviços de engenharia, e o valor estimado da contratação for superior ao estabelecido 
no inciso I, alínea “c”, do artigo 23, da Lei n° 8.666/93, deverão ser encaminhados ao 
Tribunal para análise e apreciação.

§ 2o Os processos contendo editais de licitação, cujo objeto referir-se a compras 
e serviços não mencionados no § 1o deste artigo, e o valor estimado da contratação for 
superior ao estabelecido no inciso II, alínea “c”, do artigo 23, da Lei n° 8.666/93, 
deverão ser encaminhados para o Tribunal para análise e apreciação.

§ 3o Independente do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, o Tribunal poderá, a 
qualquer tempo, solicitar os editais que entender necessário analisar.

§ 4o Os demais editais não referidos nos §§ 1o e 2o deste artigo, serão 
fiscalizados por meio de auditoria e inspeção, de que trata o art. 225 deste Regimento.

§ 5o O Tribunal acompanhará as publicações oficiais dos atos convocatórios, 
para subsidiar suas atividades de fiscalização.

§ 6o O prosseguimento da contratação e execução do objeto nâo dependerá do 
pronunciamento prévio do Tribunal sobre os editais, uma vez que o mesmo poderá ser 
proferido a qualquer tempo, nos termos do § 2o do art. 2o deste Regimento.

§ 7o As normas e procedimentos relativos às disposições deste artigo serão 
estabelecidos em ato normativo específico.

Art. 267. Os editais de licitação encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado 
serão analisados pela unidade técnica responsável, conforme a natureza do objeto a 
ser contratado.

Parágrafo único. O Tribunal manifestará o seu entendimento sobre os atos de 
que trata esta subseção, mediante apreciação de uma de suas Câmaras ou do 
Plenário, conforme for o caso.

Art. 268. O Tribunal de Contas do Estado, na apreciação dos editais de licitação, 
adotará procedimento de rito sumário, para análise, instrução e deliberação preliminar 
ou definitiva.

S U B S E Ç Ã O  IV
D O  B A N C O  D E  D A D O S  D O S  P R O C E D IM E N T O S  L IC IT A T Ó R IO S

Art. 269. O Tribunal de Contas do Estado poderá desenvolver sistema 
informatizado, para acompanhamento e controle dos atos de dispensa e inexigibilidade, 
editais de licitação, bem como de outros instrumentos convocatórios, que deverá ser 
alimentado on line por seus jurisdicionados, conforme estabelecido em ato normativo 
específico.

S U B S E Ç Ã O  V  
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A  L IC IT A Ç Ã O

Art. 270. O representante do Tribunal de Contas do Estado poderá estar 
presente às sessões dos trabalhos licitatórios, para acompanhar a realização dos 
mesmos, devendo abster-se de qualquer pronunciamento, podendo, entretanto, fazer 
registros e anotações para emissão de relatório.

Parágrafo único. Constatada a ocorrência de irregularidades ou ilegalidades, o 
representante deverá reportar o fato à chefia imediata, mediante relatório sucinto de 
representação, para a adoção das providências cabíveis.

Art. 271. Verificada ilegalidade no procedimento ou a ocorrência de fraude na 
licitação, o Tribunal de Contas do Estado determinará que o responsável, no prazo de 
15 (quinze) dias, adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem observados, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis, devendo o Tribunal, ainda, acompanhar o andamento e 
apreciação do processo referente às medidas adotadas.

Art. 272. No curso da fiscalização deverá ser observado se a administração 
pública estadual atendeu às normas gerais referentes a licitações e contratos 
administrativos fixados na legislação específica, bem como às normas e instruções 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado, asseguradas:

I -  a prevalência de princípios e regras de direito público, inclusive quanto aos 
contratos celebrados pelas empresas publicas, sociedades de economia mista e

fundações;

II -  a preexistência de recursos orçamentários para licitação e contratação de 
obras ou serviços e aquisição de bens.

S U B S E Ç Ã O  V I
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D E  C O N V Ê N IO S , A C O R D O S , A J U S T E S , O U T R O S .  

IN S T R U M E N T O S  C O N G Ê N E R E S  O U  A D IA N T A M E N T O S  ,

Art. 273. A fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
Estado, ou qualquer de suas entidades mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, a qualquer pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, bem 
como dos recursos repassados por meio de adiantamentos aos gestores e recebedores 
de numerários, será feita pelo Tribunal de Contas do Estado por meio de auditorias, 
inspeções ou acompanhamentos, bem como por ocasião do exame dos processos de 
tomadas ou prestações de contas da unidade ou entidade transferidora dos recursos.

§ 1o Para subsidiar e avaliar o cumprimento das determinações relativas aos 
trabalhos de que trata este artigo, o Tribunal poderá realizar, respectivamente,

§ 2o Para o cumprimento do disposto neste artigo deverão ser verificados, entre 
outros aspectos, o alcance dos objetivos acordados, a correta e regular aplicação dos- 
recursos, a observância às normas legais e regulamentares pertinentes, em especial à 
Lei Complementar n° 101/2000, ao Plano Plurianual -  PPA, à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, à Lei Orçamentária Anual - LOA e às cláusulas pactuadas.

§ 3o Ficará sujeita à multa prevista no inciso II ou Ul, do art, 313, deste 
Regimento, a autoridade administrativa que transferir recursos estaduais a gestores 
omissos na prestação de contas de recursos anteriormente recebidos ou que tenham 
dado causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte dano ao erário, ainda

§ 4o A autoridade administrativa competente deverá adotar providências com 
vistas à instauração de tomada de contas especial no caso de omissão na prestação 
de contas ou quando constatar irregularidade na aplicação dos recursos estaduais 
transferidos, sob pena de responsabilidade solidária, na forma prescrita da Lei

Art. 274. Para o exercício da fiscalização dos convênios firmados com a União o 
Tribunal de Contas do Estado terá acesso irrestrito ao Sistema Integrado de 
Administração de Convênios -  SIAC, criado pelo Decreto n° 6.718, de 11 de fevereiro 
de 2008, ou qualquer outro meio de controle que venha a ser criado para esta

Art. 275. Todo servidor que receber valores a título de adiantamento deverá 
prestar contas à autoridade que lhe concedeu o numerário, conforme a legislação

Parágrafo único. As normas e procedimentos relativos às disposições deste 
artigo serão estabelecidos em ato normativo específico.

S U B S E Ç Ã O  V II
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A S  C O N T A S  D O S  E N C A R R E G A D O S  D A  

M O V IM E N T A Ç Ã O  D E  F U N D O S  R O T A T IV O S

Art. 276. Nenhum fundo rotativo poderá ser utilizado sem lei anterior que íhe 
estabeleça o valor e estipule as espécies de despesas susceptíveis de serem pagas 
por ele, evidenciando, ainda, objetivamente, sua finalidade e ficando restrito a 
situações comprovadamente especiais.

§ 1o O Tribunal poderá fiscalizar, a qualquer tempo, a existência e o emprego 
dos recursos referentes a fundos rotativos.

§ 2o No âmbito da competência do Tribunal, as normas e procedimentos 
relativos às disposições deste artigo serão estabelecidos em ato normativo específico.

Art. 277. Os encarregados da movimentação de fundos rotativos são obrigados 
à prestação trimestral das contas de movimentação dos recursos à autoridade que lhe 
designou gestor do fundo.

Parágrafo único. O setor competente do órgão ou entidade manterá controle 
sobre os fundos rotativos e as respectivas prestações de contas, mantendo-as sob sua 
guarda, à disposição do Tribunal por um período mínimo de 5 (cinco) anos.

S U B S E Ç Ã O  V III 
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A S  T R A N S F E R Ê N C IA S  

C O N S T IT U C IO N A IS  E  L E G A IS

Art. 278. O Tribunal de Contas do Estado fiscalizará, na forma estabelecida em 
ato normativo específico, o recebimento e a aplicação das transferências, decorrentes 
de determinações constitucionais e legais.

S U B S E Ç Ã O  IX  
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A  A P L IC A Ç Ã O  D E  S U B V E N Ç Õ E S ,

A U X ÍL IO S  E  C O N T R IB U IÇ Õ E S

Art. 279. A fiscalização pelo Tribunal de Contas do Estado, da aplicação de 
recursos transferidos sob as m odalidades de subvenção, auxílio, inclusive patrocínio e  
contribuição, que compreenderá as fases de concessão, utilização e prestação de 
contas, será feita, no que couber, na forma estabelecida no art. 101, da sua Lei 
Orgânica e nos artigos 2 3 9  a 244 deste Regimento.

Art. 280 . Prestará contas de todo o num erário recebido de subvenção, 
contribuição, auxílio ou outro estipêndio, aquele que receber de órgão ou entidade da 
administração direta ou indireta, ainda que a concessão tenha ocorrido sem condições, 
ou que o repasse resulte de convênio, acordo, ajuste ou outro ato semelhante, firm ado 
com a União, ou tro Estado, o  Distrito Federal ou Município.

§ 1o A prestação de contas do recurso recebido deverá ser encam inhada ao 
órgão ou entidade que repassou os recursos para a verificação de sua regular 
aplicação.

§ 2o A  unidade técnica do órgão ou entidade concedente deve analisar, avalia r e 
em itir parecer sobre os seguintes aspectos:

a) quanto à execução fís ica e  alcance dos ob jetivos do ajuste, podendo o  se tor 
competente va ler-se de laudos e  vistorias, de inform ações obtidas junto a autoridades 
públicas do local de execução do ajuste, bem como de re latórios de inspeções ou 
auditorias realizadas por órgãos ou entidades de fiscalização;

b) quanto à correta e regular ap licação dos recursos do ajuste;

c) quanto à  com provação da aplicação da contrapartida estabelecida no ajuste.

§ 3o C onsiderando as contas regulares, o  gestor do órgão ou entidade que 
repassou deverá declara r expressam ente que os recursos transferidos tiveram  boa e 
regular aplicação, e  encam inhará ao responsável pe lo controle interno para 
conhecim ento, avaliação e em issão de parecer.

§ 4 o No caso de om issão no dever de prestar contas ou quando constatar 
irregularidade na ap licação dos recursos recebidos, sob pena de responsabilidade 
solidária, o gestor deverá adotar providências com vistas a atender o  disposto no §  2o 
do art. 101, da Lei Orgânica e  nos artigos 197 a 201 deste Regimento.

§  5o Na hipótese do  §  4 o deste artigo, o ordenador de  despesa deverá, no prazo 
de 15 (quinze) d ias contados da expiração do prazo estabelecido para a prestação de 
contas, inform ar ao  Tribunal sobre a instauração de Tom ada de Contas Especial, sobre 
as irregularidades constatadas ou outras providências que já  tenham  sido tom adas, 
relacionando-as no docum ento que expedir.

§ 6o A Tom ada de Contas Especial, depois de concluída, deverá ser rem etida ao 
Tribunal para ju lgam ento,

Art. 281. A  prestação de contas deverá estar, necessariamente, instruída de 
modo satisfatório, inclusive com  todos os docum entos das despesas pagas, em  orig inal 
e sem rasuras.

§ 1o A prestação de contas das subvenções econôm icas recebidas pelas 
em presas e  sociedades de econom ia m ista integrará a Prestação de Contas Anual.

§  2o Os docum entos referidos neste artigo ficarão à disposição do  Tribunal, para 
fiscalização m ediante inspeções e auditorias, a qualquer tempo, por um período 
m ínimo de 5 (cinco) anos.

§ 3 o A  declaração e  o parecer referidos no § 3o do art. 2 8 0  deste Regimento 
deverão acom panhar a Prestação de Contas Anual das em presas de  econom ia mista.

Art. 282. Enquanto em débito, por prazo vencido, de prestação de contas a seu 
cargo, a pessoa ou entidade beneficiária não poderá receber novo estipêndio da 
administração estadual direta ou indireta.

Parágrafo único. Compete a cada unidade dos Poderes do Estado e das 
entidades da administração indireta, incluídas as fundações, empresas de economia 
mista e sociedades instituídas ou mantidas pelo Estado adotar as medidas 
indispensáveis ao efetivo cumprimento do disposto neste artigo.

S U B S E Ç Ã O  X  
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A  A R R E C A D A Ç Ã O  D A  R E C E IT A  

E  D A  R E N Ú N C IA  D E  R E C E IT A S

Art. 283. A fiscalização da arrecadação da receita a cargo dos órgãos e 
entidades da administração direta, indireta e fundacional dos Poderes do Estado, bem 
como dos fundos e demais instituições sujeitos à jurisdição do Tribunal de Contas do 
Estado, far-se-á em todas as etapas da receita e processar-se-á mediante 
levantamentos, auditorias, inspeções, acompanhamentos, monitoramentos, ou 
qualquer outro meio de fiscalização, incluindo a análise de demonstrativos próprios, 
com a identificação dos respectivos responsáveis, observando-se ainda as disposições 
do art. 58, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 -  LRF.

§ 1o O Tribunal exercerá todas as ações necessárias a evidenciar o 
desempenho da arrecadação em relação à instituição, previsão, renúncia, fiscalização 
e recebimento de recursos ordinários e vinculados;

§ 2o Deverão ser encaminhados ao Tribunal, pelo Secretário de Estado da 
Fazenda e pelos titulares dos órgãos, entidades e fundos que arrecadam, até o 20° 
(vigésimo) dia do mês subseqüente, demonstrativos da receita do mês anterior, por 
rubrica, destacando-se os empréstimos internos e externos e repasses que lhes

§ 3o O não encaminhamento, ao Tribunal, dos demonstrativos mencionados no § 
2o deste artigo implicará na imposição de multa e demais penalidades aos 
responsáveis, sem prejuízo de outras sanções legais.

§ 4o O Tribunal enviará à Assembléia Legislativa, trimestralmente, a contar do 
início de cada gestão financeira, relatório de acompanhamento da receita do Estado,

Art. 284. A fiscalização, pelo Tribunal de Contas do Estado, da renúncia de 
receitas será feita, preferencialmente, mediante inspeções, auditorias ou 
acompanhamentos junto aos órgãos supervisores, bancos operadores, agência de 
fomento e fundos que tenham atribuição administrativa de conceder, gerenciar ou 
utilizar os recursos decorrentes das renúncias, sem prejuízo do julgamento das 
tomadas e prestações de contas apresentadas pelos referidos órgãos, entidades e

§ 1o A fiscalização terá como objetivo, dentre outros, verificar:

I -  a economicidade, eficiência e eficácia das ações dos órgãos e entidades 
mencionados no caput deste artigo, bem como o real benefício sócio-econômico

II -  se foram adotadas as providências contidas no art. 14, da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000 -  LRF.

§ 2o Os responsáveis pelos fundos, constituídos total ou parcialmente por 
benefícios fiscais de qualquer espécie, prestarão contas da gestão dos respectivos 
recursos ao Tribunal.

Art. 285. Na fiscalização da arrecadação das receitas e da renúncia de receitas,
o Tribunal de Contas do Estado terá irrestrito acesso às fontes de informações 
existentes em órgãos e entidades da administração estadual, inclusive a sistemas de 
processamento de dados.

Parágrafo único. O Tribunal regulamentará o disposto nesta sessão em ato 
normativo específico,

S U B S E Ç Ã O  X I 
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D E  P E S S O A L

Art. 286. O Tribunal de Contas do Estado poderá exercer, nos termos de ato 
normativo específico, a fiscalização de pagamento efetuado aos servidores e agentes 
políticos e, a qualquer tempo, solicitar dos órgãos da Administração Direta e Indireta e 
Fundos Especiais dos Poderes do Estado:

I -  o acesso direto aos seus sistemas eletrônicos de pessoal;

II -  o envio ao Tribunal, por meio magnético, das prestações de contas 
respectivas, das folhas de pagamento mensal dos servidores e agentes políticos.

Parágrafo único. Os agentes financeiros, assim entendidos os bancos 
legalmente encarregados pelo recebimento e guarda dos dinheiros públicos, deverão 
encaminhar, em até 10 (dez) dias após a contabilização, todas as informações relativas 
às folhas de pagamento de pessoal, a serem fornecidas mensalmente em meio 
magnético.

S U B S E Ç Ã O  X II
D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A S  D E C L A R A Ç Õ E S  D E  B E N S  E  R E N D A S

Art. 287. Os ordenadores de despesas dos órgãos da administração direta, bem 
assim os dirigentes das entidades da administração indireta e fundações e quaisquer 
servidores responsáveis por atos de que resulte despesa pública, remeterão ao 
Tribunal de Contas do Estado, em cada exercício, cópia das suas declarações de 
rendimentos e de bens.

§ 1o O descumprimento da obrigação estabelecida neste artigo, no prazo fixado, 
ensejará a aplicação da multa estabelecida no inciso IX do art. 313 deste Regimento, 
pelo Plenário ou pela Câmara, que manterá em sigilo o conteúdo das declarações 
apresentadas e poderá solicitar esclarecimentos que entender convenientes sobre a 
variação patrimonial dos declarantes.

§ 2o O setor do Tribunal responsável pelo recebimento e guarda das declarações 
poderá efetuar o confronto anual da variação patrimonial.

§ 3o O Tribunal regulamentará o disposto neste artigo em ato normativo 
específico.

S U B S E Ç Ã O  X III  
D A S  D E S P E S A S  C O M  P E S S O A L  E  P U B L IC ID A D E

Art. 288. Os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, o Tribunal de Contas do 
Estado, o Tribunal de Contas dos Municípios, o Ministério Público e as entidades da 
Administração Indireta, Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, Empresas Públicas 
e Sociedades de Economia Mista, deverão encaminhar ao Tribunal, as seguintes 
informações:

I -  o quantitativo de servidores e sua variação, forma de contratação, admissão, 
rescisão, demissão no trimestre, discriminado por classe de cargos e empregos, 
distribuídos em seus respectivos vínculos, tais como celetista, estatutário, 
comissionado, inativo e pensionista, dentre outros;

If -  despesa com pessoal, inclusive de contratos temporários;

lll -  despesa total com publicidade, propaganda ou promoção, qualquer que 
tenha sido o veiculo de planejamento, estudo e divulgação.

§ 1o Os Poderes, órgãos e entidades deverão enviar as informações em meio 
magnético compatível com o sistema informatizado do Tribunal.

§ 2o Os Poderes, órgãos e entidades estaduais têm o prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do término de cada trimestre, para encaminhar os dados de que trata 
este artigo.

Art. 289. O Tribunal de Contas do Estado, em até 60 (sessenta) dias após o 
término do trimestre, consolidará os dados de que trata o art. 288 deste Regimento e 
publicará os relatórios no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. Os relatórios serão também encaminhados à Assembléia 
Legislativa no prazo definido no caput.

Art. 290. Vencido o prazo para o encaminhamento dos dados relacionados nos 
incisos I, II e lll do art. 288 deste Regimento, a unidade técnica responsável deverá 
comunicar à Presidência do Tribunal de Contas do Estado, encaminhando a relação 
dos poderes, órgãos ou entidades que descumpriram o prazo estabelecido, para que 
possa ser efetuada a cobrança, sem prejuízo de outras medidas legais.

§ 1o Será expedida ordem de intimação a fim de que os poderes, órgãos ou 
entidades que descumpriram o prazo constitucional, apresentem, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis os dados mencionados no art. 288 deste Regimento.

§ 2o O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o responsável à 
sanção prevista no inciso VI do art, 112 da Lei Orgânica e no inciso IX do art, 313 deste 
Regimento, sem prejuízo da instauração de Tomada de Contas Especial e de outras
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medidas legais.

SUBSEÇÃO XIV 
DAS OUTRAS FISCALIZAÇÕES

Art. 291. O Tribunal de Contas do Estado realizará, ainda, na forma definida em 
atos normativos específicos:

I -  fiscalização da Gestão Fiscal, em cumprimento ao disposto no artigo 59, da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF;

li -  acompanhamento, fiscalização e avaliação dos processos de desestatização 
realizados pela Administração Pública Estadual, compreendendo as liquidações de 
empresas, incluindo instituições financeiras, as concessões, permissões e autorizações 
de serviço público, previstas no art. 175, da Constituição Federal e nas normas legais 
pertinentes, inclusive as parcerias público-privadas;

III -  fiscalização do recebimento, utilização e prestação de contas dos recursos 
públicos destinados às Organizações Não Governamentais -  ONG’s, às Sociedades 
Civis de Interesse Público -  OSCIP’s, ás Organizações Sociais -  OS’s ou a qualquer 
outra entidade que exerça atividade de fomento, nos termos da legislação pertinente.

IV -  outras fiscalizações determinadas ou autorizadas em lei.

Art. 292. Para o exercício da competência estabelecida no art. 1o, inciso XIV, da 
sua Lei Orgânica, o Tribunal de Contas do Estado receberá da Secretaria de Estado da 
Fazenda, ou órgão competente, até 10 (dez) dias após a publicação dos índices 
definitivos, as informações e documentos utilizados pelo Estado no cálculo dos 
coeficientes individuais de participação dos Municípios nos recursos provenientes do 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação -  ICMS.

SUBSEÇÃO XV 
DO ACOMPANHAMENTO DOS CONCURSOS PÚBLICOS

Art. 293. Em cumprimento ao que dispõe a Constituição Estadual, o Tribunal de 
Contas do Estado acompanhará, por seu representante, a realização dos concursos 
públicos na administração direta e indireta, nas fundações, empresas públicas, 
autarquias e sociedades instituídas ou mantidas pelo Estado.

Parágrafo único. O acompanhamento, pelo Tribunal, dos concursos públicos 
realizados pela administração pública estadual deverá ser concomitante à publicação 
do edital do certame, bem como à prática de todos os demais atos, inclusive os de 
realização das provas.

Art. 294. Deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado, em até 3 
(três) dias úteis depois da publicação do edital no Diário Oficial do Estado, cópia do:

I -  edital do concurso público e seus respectivos anexos;

II -  termo aditivo ou de retificação do edital, se for o caso;

III -  contrato firmado com entidade encarregada da realização do concurso, se 
for o caso;

IV -  outras informações e documentos referentes ao concurso.

§ 1o Constatada irregularidade em quaisquer dos documentos referentes ao 
concurso público, o Conselheiro Relator citará o responsável para o devido 
saneamento, podendo, conforme o caso, propor a adoção de medida cautelar,

§ 2° O não encaminhamento dos documentos mencionados neste artigo, 
ensejará aplicação da multa prevista no inciso VI, do art. 112, da Lei Orgânica, e inciso
VI do art. 313 deste Regimento, sem prejuízo de outras sanções legais,

§ 3o O processo relativo ao acompanhamento de concurso público, depois de 
apreciado pelo Tribunal, ficará arquivado na Coordenação de Fiscalização Estadual até
o término de validade do referido concurso.

§ 4o As normas e procedimentos de fiscalização e acompanhamento dos 
concursos públicos serão estabelecidos em ato normativo especifico.

SUBSEÇÃO XVI 
DAS FISCALIZAÇÕES FORA DO ESTADO

Art. 295. No exercício de suas funções de controle externo o Tribunal de Contas 
do Estado também fiscalizará:

I -  as contas das empresas multiestaduais ou multinacionais de cujo capital o 
Estado participe, nos termos dos atos constitutivos daquelas entidades;

II -  a aplicação dos recursos que o Estado tiver repassado à União, a outro 
Estado, ao Distrito Federa! ou a Município, mediante convênio, acordo, ajuste ou outro 
instrumento congênere, quando das prestações de contas dos respectivos 
instrumentos,

Parágrafo único. Para a fiscalização de que trata este artigo aplicam-se, no que 
couber, as disposições dos artigos 273 e 274 deste Regimento.

SUBSEÇÃO XVII 
DAS DESPESAS DE NATUREZA RESERVADA

Art. 296. Os atos relativos a despesas de natureza reservada, legalmente 
autorizadas, serão fiscalizados pelo Tribunal de Contas do Estado, a qualquer tempo, 
mediante inspeção ou auditoria, para verificar, dentre outros aspectos, a legalidade, 
legitimidade e regularidade das despesas efetuadas.

Parágrafo único. As normas e os procedimentos de fiscalização das despesas 
de natureza reservada serão estabelecidos em ato normativo específico.

SUBSEÇÃO XVJII 
DA APRECIAÇÃO DOS ATOS SUJEITOS A REGISTRO

Art. 297. O Tribunal de Contas do Estado, no exercíc io de suas competências, 
apreciará, para fins de registro, na form a estabelecida neste R egim ento e em  ato 
normativo específico, a legalidade dos atos de:

I -  adm issão de pessoal, a qualquer título, na adm inistração dire ta e  indireta, 
incluídas as fundações instituídas ou m antidas pe lo Poder Público Estadual, aí 
abrangidos todos os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, bem como os do M inistério Público, excetuadas as nomeações para cargo

II -  concessão de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva e 
pensões, a servidores públicos estaduais civis e  m ilitares ou a seus beneficiários, 
ressalvadas as m elhorias posteriores que não alterem o fundam ento legal do  ato 
concessório, bem com o das exonerações, dem issões e  rescisões.

§ 1o Os órgãos e  entidades deverão encam inhar ao Tribunal, para apreciação de 
sua legalidade e registro, em  processo devidam ente form alizado, os atos de;

I -  concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva e  pensão, 
devidam ente publicados no D iário Oficia l do Estado, no prazo de:

a) 60 (sessenta) dias, contados da inclusão do(s) benefic iário(s) da pensão, pelo 
órgão ou entidade de origem, na respectiva fo lha de  pagamento;

b) 60 (sessenta) dias, contados do apostilam ento, nos dem ais casos.

II -  demissão, exoneração e rescisão, no prazo de  4 5  (quarenta e  cinco) dias, 
contados da publicação do respectivo ato no D iário O fic ia l do  Estado.

§ 2 o Não estão su je itas à apreciação do Tribunal as m elhorias posteriores que 
não alterem o  fundam ento do ato concessivo da aposentadoria,

§ 3o O não cum prim ento do disposto nesta subseção ensejará a aplicação de 
sanção prevista no inciso VI dos artigos 112 da Lei Orgânica e  313 deste Regimento.

§ 4 o A  aprec iação pelo Tribunal, das demissões, exonerações e rescisões tem  
como finalidade da r baixa no respectivo registro de que trata es te  artigo.

Art. 298. Os órgãos e entidades da adm inistração estadual deverão encam inhar 
ao Tribunal de Contas do Estado, semestralmente, por meio m agnético, re lação 
nominal de todos os seus servidores, contendo dados pessoais, funcionais e 
financeiros, o quantita tivo de  cargos preenchidos e  o  núm ero de cargos vagos de  cada 
natureza e espécie, na form a estabelecida em ato norm ativo específico.

Art. 299. Quando o Tribunal de Contas do Estado considerar ilegal o ato de 
admissão de pessoal, o órgão de origem deverá, observada a legislação pertinente, 
adotar as medidas regularizadoras cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer

§ 1o O responsável que injustificadamente deixar de adotar as medidas de que 
trata o caput deste artigo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão 
do Tribunal, ficará sujeito a multa e ao ressarcimento das quantias pagas após essa

§ 2o Se houver indício de procedimento culposo ou doloso na admissão de 
pessoal, o Tribunal determinará a instauração ou conversão do processo em tomada 
de contas especial, para apurar responsabilidades e promover o ressarcimento das

§ 3o O Tribunal poderá, ainda, determinar a realização de inspeção ou auditoria 
para apurar a extensão e gravidade das faltas e impropriedades constatadas, identificar 
os responsáveis e quantificar o dano causado ao erário.

Art. 300. Quando o ato de concessão de aposentadoria, transferência para a 
reserva, reforma ou pensão for considerado ilegal, o Tribunal de Contas do Estado não 
fará o seu registro, e o órgão competente fará cessar o pagamento, em forma de 
proventos, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência da decisão do Tribunal, de 
que não caiba recurso, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

Parágrafo único. Caso não seja suspenso o pagamento, ou havendo indício de 
procedimento culposo ou doloso na concessão de benefício sem fundamento legal, o 
Tribunal determinará a instauração ou a conversão do processo em tomada de contas 
especial, para apurar responsabilidades e promover o ressarcimento das despesas

Art. 301. O Tribunal de Contas do Estado poderá representar a quem de direito

l -  feitas em duplicidade, para o mesmo cargo ou função, excetuadas as

Art. 302. O Tribunal de Contas do Estado determinará o registro do ato que

Art. 303. De posse dos elementos informativos previstos no art. 298 deste 
Regimento, o Tribunal de Contas do Estado manterá cadastro de pessoal da 
administração direta e indireta, no qual fará a escrituração das modificações 
decorrentes de novas admissões e vacâncias, inclusive comissionados.

Art. 304. As informações referidas no art. 286, bem como as dos artigos 288 e 
298 deste Regimento visam permitir ao Tribunal de Contas do Estado confrontar os 
pagamentos realizados pela Administração Pública Estadual, mediante o cruzamento 
de dados sobre as alterações nas folhas de pessoal, mês a mês.

Art. 305. O Relator ou o Tribunal de Contas do Estado não conhecerá de 
requerimento que lhe seja diretamente dirigido por interessado na obtenção dos 
benefícios de que trata esta subseção, devendo o respectivo processo ser arquivado 
após comunicação ao requerente.

Art. 306. A Secretaria-Geral, trimestralmente, elaborará relação discriminada por 
órgão e entidade, dos atos de admissão, demissão, rescisão e exoneração 
considerados ilegais pelo Tribunal de Contas do Estado, bem como aqueles referentes 
às aposentadorias, transferências para a reserva, reformas e pensões julgadas ilegais, 
e a encaminhará à Contadoria-Geral e à Coordenação de Fiscalização Estadual, 
acompanhada das cópias das decisões, para:

I -  constar, oportunamente, do parecer sobre as contas anuais respectivas, entre 
as irregularidades e as ilegalidades que o Tribunal julgue impedientes da aprovação 
das mesmas contas;

II -  subsidiar a elaboração do Plano de Fiscalização Anual, elaborado pela 
Coordenação de Fiscalização estadual para o exercício seguinte, em relação aos 
critérios de materialidade.

Art. 307. O acórdão que considerar legal o ato e determinar o seu registro não 
faz coisa julgada administrativa e poderá ser revisto de ofício pelo Tribunal de Contas 
do Estado, com a oitiva da Procuradoria-Geral de Contas, dentro do prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da data de apreciação, se verificado que o ato viola a ordem jurídica, 
ou a qualquer tempo, no caso de comprovada má-fé.

CAPÍTULO X 
DA CONSULTA

Art. 308. O Plenário do Tribunal de Contas do Estado decidirá sobre consultas 
quanto a dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares 
concernentes à matéria de sua competência, que lhe forem formuladas pelas seguintes 
autoridades:

I -  Governador e Presidentes da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Justiça 
e do Tribunal de Contas dos Municipios;

II -  Procurador-Geral de Justiça;

III -  Procurador-Geral do Estado;

IV -  Presidente de Comissão da Assembléia Legislativa;

V -  Secretários de Estado ou autoridades do Poder Executivo estadual de nível 
hierárquico equivalente;

VI -  Comandantes-Gerais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar;

VII -  Diretor-Geral da Polícia Civil;

VIII -  Presidente das autarquias, das fundações instituídas pelo Estado e das 
empresas estatais, com personalidade jurídica de direito privado, cujo capital pertença 
exclusivamente ou majoritariamente ao Estado.

§ 1o As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser 
formuladas articuladamente e instruídas com parecer do órgão de assistência técnica e 
jurídica da autoridade consulente.

§ 2° A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e 
constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto,

Art. 309. O Relator ou o Tribunal de Contas do Estado não conhecerá de 
consulta que não atenda aos requisitos do art. 308 deste Regimento, ou verse apenas 
sobre caso concreto, devendo o processo ser arquivado após comunicação ao 
consulente,

CAPÍTULO XI 
DA FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 310. O Tribunal de Contas do Estado de Goiás encaminhará à Assembléia 
Legislativa, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.

Parágrafo único. No relatório anual, o Tribuna! analisará a evolução dos custos 
do controle externo e da economicidade, eficiência e eficácia deste.

TITULO VI 
DAS SANÇÕES

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 311. O Tribunal de Contas do Estado de Goiás poderá aplicar aos 
administradores ou responsáveis que lhe são jurisdicionados, na forma prevista na sua 
Lei Orgânica e neste Regimento, as sanções constantes neste Título.

Parágrafo único. Estão sujeitos às mesmas sanções previstas neste título, sob 
pena de responsabilidade solidária, os responsáveis pelo controle interno que, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela deixarem de dar 
ciência ao Tribunal.

CAPÍTULO II 
DAS MULTAS

Art. 312. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás aplicar-lhe multa de até 2 (duas) vezes o valor 
atualizado do dano causado ao erário, conforme estabelecido no art. 111 da sua Lei
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Art. 313. O  Tribuna! de Contas do Estado poderá aplicar multa de até R$ 
30.000,00 (trin ta mil reais), nos percentuais indicados e aplicados sobre este valor, sem 
prejuízo de  ou tras sanções previstas em  lei, aos responsáveis por:

I -  contas ju lgadas irregulares, não havendo débito, mas comprovada qualquer 
das ocorrências previstas nas alíneas a, b e  c  do inciso l ll  e §  1o do art. 209, deste 
Regim ento -  10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento);

II -  prática de  ato de gestão ilegal, ilegítim o ou an tieconôm ico, ou infração à 
norma lega! ou regulam entar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou  patrim onia l - 1 0 %  (dez por cento) a 50%  (cinqüenta por cento);

III -  ato de gestão ilegítimo ou antieconôm ico de que resulte injustificado dano 
ao erário -  50%  (cinqüenta por cento) a 100% (cem por cento);

IV  -  descum prim ento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência 
determ inada pelo Relator -  10% (dez por cento) a  30% (trinta por cento);

V  -  obstrução ao livre exercício das inspeções e  auditorias determ inadas, bem 
como outro procedimento de fiscalização -  50% (cinqüenta por cento) a  70%  (setenta

VI -  sonegação de processo, docum ento ou inform ação, em procedimentos de 
fiscalização -  20%  (vinte po r cento) a 50% (cinqüenta po r cento);

VII -  descumprim ento de decisão do Tribunal, sa lvo m otivo justificado -  30%

VIII -  reincidência no descumprim ento de decisão do Tribunal -  50% (cinqüenta

IX -  inobservância dos prazos estabelecidos neste Regim ento para 
apresentação de contas; do Movimento Contábil da Execução Orçam entária e 
Financeira m ensal; do  Relatório Resumido da Execução Orçam entária e  do Relatório 
de Gestão Fiscal, de que tratam os artigos 52 e 54, da Lei C om plem entar n° 101; das 
informações de que tra ta o  art. 288, incisos I, II e lll, e de outros docum entos ou 
processos que devem ser remetidos ou estar à disposição do  T ribunal -  20%  (vin te por

X -  pequenas irregularidades, levando-se em consideração o  va lor da obrigação, 
grau de instrução e o cargo exercido na Adm inistração Pública Estadual -  1% (um por

§  1o A  multa de que trata o  caput deste artigo será atualizada, no m ês de 
dezembro de cada ano, mediante ato do Tribunal, pelo índice utilizado para atualização 
dos créditos tributários do Estado de Goiás.

§ 2o Nos casos em  que ficar demonstrada a inadequação da multa ap licada com  
fundam ento nos incisos IV  a VII deste artigo, o Tribunal poderá revê-la, de ofício, 
diminuindo seu valor ou tornando-a sem efeito.

§ 3o A multa ap licada com fundam ento nos incisos IV  a VIII deste artigo 
prescinde de prévia com unicação dos responsáveis, desde que a possibilidade de sua 
aplicação conste da comunicação do despacho ou da decisão descum prida ou do  ato

§ 4o Todos os processos com  imputação de débito ou aplicação de multa pe lo 
Plenário ou Câm aras serão remetidos à Secretaria-Geral, para controle e

Art. 314. O va lo r decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de  Contas do 
Estado, quando pago após o seu vencim ento, será atualizado m onetariam ente na data

Parágrafo único. O  term o inicial para a correção monetária de  que trata o  caput 
deste artigo será a data do fato, o da incidência de ju ros m oratórios ou a  data da

Art. 315. A citação dos responsáveis por bens, dinheiros e  va lores públicos, para 
apresentação de alegações de defesa ou recolher o  débito, constitu i form alidade 
essencial que deve preceder o ju lgam ento ou apreciação do  processo pelo T ribunal de

Art. 316. Na hipótese de inobservância dos prazos estabelecidos neste 
Regimento para o encam inham ento dos processos m encionados no inciso IX do art. 
313, o Tribunal de Contas do  Estado adotará o seguinte procedimento:

I -  vencido o  prazo, o  se to r com petente do Tribuna! inform ará sobre o  seu 
vencimento, por m eio de processo de cobrança, devidam ente autuado e  distribuído;

II -  o  Tribunal, de imediato, aplicará a sanção prevista no inciso IX do art. 313 
deste Regimento, e citará o responsável para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher a

III -  se, no prazo estabelecido no inciso II deste artigo, o  responsável não 
recolher a multa, aplicar-se-á o disposto nos artigos 221 e  222 deste Regimento;

IV  -  se, no m esm o prazo, o processo em atraso não fo r enviado, o  Tribunal 
aplicará a sanção prevista no inciso VI do art. 313 deste Regim ento e  concederá ao 
responsável novo prazo de 30 (trinta) dias para encam inhar o  respectivo processo;

V  -  se, ainda, no prazo concedido no inciso IV  deste artigo o  processo em  atraso 
não for enviado, o  Tribunal aplicará a sanção prevista no inciso VIII do art. 313 deste 
Regimento e concederá ao responsável novo prazo de 30 (trin ta) d ias para encam inhar

Art. 317. O Tribunal de Contas do Estado entenderá com o insanável o  não 
cum prim ento dos prazos concedidos, julgará as contas irregulares e  considerará grave 
a infração com etida se os processos de contas não lhe fo rem  enviados, no prazo de  90 
(noventa) dias, contados do prazo fixado neste R eg im ento para o  seu

Art. 318. O  disposto no art. 317 deste Regim ento ap lica-se no caso de  não 
encam inham ento ao  Tribunal de Contas do Estado, dos processos relativos aos 
Movim entos C ontábeis da Execução O rçam entária e  Financeira Mensal, do  Relatório 
Resumido da E xecução O rçam entária e de Gestão Fiscal, conform e dispõem  os  artigos 
52 e 54 da Lei C om plem entar n° 101/2000, e, ainda, os dados referidos no art. 288 
deste Regimento,

Art. 319. O  Tribunal de Contas do Estado considerará fa lha insanável e  aplicará 
a sanção prevista no inciso VIII do art. 313 deste Regimento, a constatação de atraso 
na devolução de processo em andam ento no Tribunal.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, a un idade técnica responsável pela 
análise dos processos de sua competência inform ará na própria instrução técn ica o 
atraso constatado.

CAPÍTULO lll 
DAS OUTRAS SANÇÕES

Art. 320. Considerando grave a infração, nos termos do art. 317 deste 
Regimento, o Tribunal de Contas do Estado de Goiás declarará o responsável 
inabilitado, por um período que variará de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da administração pública 
estadual, nos termos do art. 114, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 111 e 
112, todos da sua Lei Orgânica, nos artigos 312 e 313 deste Regimento e das 
penalidades administrativas aplicáveis pelas autoridades competentes, por 
irregularidades constatadas pelo Tribunal.

Parágrafo único. A decisão de que trata o caput deste artigo deverá ser 
informada ao Governador do Estado, à Assembléia Legislativa e ao Ministério Público 
Estadual.

Art. 321. Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal de 
Contas do Estado declarará a inidoneidade do licitante fraudador para participar de 
licitação na administração pública estadual, por até 5 (cinco) anos.

TITULO VII 
DAS MEDIDAS CAUTELARES

Art. 322. No início ou no curso de qualquer procedimento de apuração, inspeção 
ou auditoria, se presentes os indícios suficientes de que estejam sendo praticados atos 
que resultarem dano ou lesão ao Erário, o Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
poderá, sem prejuízo das medidas previstas nos artigos 114 e 118 da sua Lei 
Orgânica, decretar por prazo não superior a 1 (um) ano, a indisponibilidade de bens do 
responsável, tantos quantos considerados bastantes para garantir o ressarcimento do 
dano em apuração, conforme dispõe o art, 117 da sua Lei Orgânica.

Art. 323. O Tribunal de Contas do Estado poderá solicitar, por iniciativa própria 
ou por intermédio da Procuradoria-Geral de Contas, à Procuradoria-Geral do Estado, à 
Procuradoria-Geral de Justiça ou, conforme o caso, aos dirigentes dos órgãos e das
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entidades que lhe sejam jurisdicionados, as medidas necessárias ao arresto dos bens 
dos responsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens

Parágrafo único. Não atendida a solicitação pela Procuradoria-Geral do Estado, 
no prazo fixado, o Tribunal encaminhará a questão à Procuradoria-Geral de Contas 
para as providências necessárias, no âmbito de sua competência.

Art. 324. O Tribunal de Contas do Estado, sempre que houver risco de dano 
irreparável ou de difícil reparação para o interesse púbüco, de fundado receio de grave 
lesão ao erário ou a direito alheio ou risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, 
de ofício ou mediante provocação, motivadamente, determinar medidas cautelares, nos 
termos estabelecidos neste Regimento, determinando, entre outras providências, a 
suspensão do ato ou do procedimento questionado, até que o Tribunal decida sobre o

§ 1o A medida cautelar de que trata o caput deste artigo poderá ser adotada sem 
a oitiva do fiscalizado ou dos interessados, admitida inclusive a determinação de 
afastamento temporário do responsável, se houver indícios suficientes de que possa 
retardar ou embaraçar a realização de auditoria, inspeção ou outro procedimento de 
fiscalização do Tribunal, provocar novos danos ao Erário ou inviabilizar o

§ 2o Em caso de comprovada urgência e por decisão motivada, a medida 
cautelar poderá ser adotada pelo Relator, submetendo-se a decisão monocrática à 
deliberação do Plenário na primeira sessão subseqüente.

§ 3o A decisão que adotar a medida cautelar determinará também a oitiva da 
parte, para que se pronuncie, em até 15 (quinze) dias, ressalvada a hipótese do § 4o

§ 4o Nas hipóteses de que trata este artigo, as devidas comunicações do 
Tribunal e, quando for o caso, a resposta do responsável ou interessado poderão ser 
encaminhadas por telegrama, fac-símile ou outro meio eletrônico, sempre com 
confirmação de recebimento, com posterior remessa do original, no prazo de até 5 
(cinco) dias, iniciando-se a contagem do prazo a partir da mencionada confirmação do

§ 5o Para assegurar a eficácia da decisão referida no § 3o deste artigo, inclusive 
nos casos de alerta, o acórdão conterá comando à unidade técnica responsável pelo 
acompanhamento das determinações feitas, dele reportando-se ao Relator, em tempo 
hábil, com vistas a outras providências eventualmente necessárias.

§ 6o A medida cautelar de que trata este artigo pode ser revista, de ofício por 
quem a tiver adotada, se decorrente de ato monocrático e pelo Plenário ou Câmara, se

Art. 325. São legitimados para determinar medida cautelar:

lll -  O Presidente do Tribunal, na hipótese de afastamento legal do Relator, 
quando não houver substituto.

Parágrafo único. O despacho do Relator ou do Presidente, que determinar 
adoção de medida cautelar, será submetido à deliberação do Plenário na primeira 
sessão subseqüente à data da decisão.

Art. 326. O recurso cabível contra a decisão sobre medida cautelar será sempre
o de Agravo, sem efeito suspensivo, exceto se já houver decisão definitiva do Órgão 
Colegiado, hipótese em que a matéria integrará as razões de recurso interposto no 
processo originário.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o prazo para interposição do Recurso de 
Agravo será contado da data em que o interessado tomar ciência da medida cautelar, 
ou da publicação do ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 327. Não se concederá medida cautelar quando da providência nela contida 
puder resultar dano ou ônus irreversível ao interesse público, ou a terceiros.

TÍTULO VIII 
DOS RECURSOS E DA REVISÃO

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 328. Das decisões proferidas nos processos em tram itação no Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, cabem  os seguintes recursos:

I -  recurso de  reconsideração;

II -  pedido de reexame;

III -  em bargos de declaração;

IV -  agravo.

Art. 329. A  petição de recurso deverá ser endereçada:

I -  ao Presidente do  Tribunal, no caso de recurso de  reconsideração, em bargos 
de declaração interpostos contra de liberação plenária ou ag ravo contra suas próprias 
decisões;

II -  ao Conselheiro Relator nos casos de agravo e  em bargos de declaração 
interpostos contra decisão singular.

P arág ra fo  único . Caberá ao Presidente do Tribunal ou ao Conselheiro Relator, 
conform e o caso, determ inar a juntada da petição nos autos orig inais e  e fetuar o  ju ízo 
de adm issibilidade quanto à adequação procedimental, legitim idade e interesse nos 
respectivos recursos, após exam e prelim inar da un idade técnica.

I -  em am bos os efeitos, salvo se interposto contra decisão de de term inação de

II -  apenas com  efe ito  devolutivo, no caso de  recurso de agravo, sa lvo se houver 
relevante fundam entação e risco im inente de lesão grave e de difícil reparação, quando 
será recebido tam bém  com  efe ito  suspensivo, subm etendo tal a to à convalidação do 
Plenário por ocasião do conhecim ento preliminar.

Art. 331. A petição do recurso deverá observar os  seguintes requisitos de

III -  qualificação indispensável à  identificação do interessado, se não houver no

IV -  assinatura po r quem  tenha legitim idade para fazê-lo;

V  -  apresentação com  clareza, do pedido de m odificação da decisão recorrida, 
indicando a norma violada pela decisão recorrida e  com provação docum ental dos fatos

§  1o Q uando o recurso não preencher os requisitos estabelecidos neste artigo, 
exceto quanto à tem pestividade, o  Presidente ou o R elator orig inário  poderá facu ltar ao 
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias, a oportun idade de saneam ento da

§ 2o Não será dado seguimento ao recurso m anifestam ente inadmissível,

Art. 332 . Salvo hipótese de má-fé e de ato m eram ente protelatório, as partes 
interessadas não poderão ser prejudicadas peta interposição de um recurso po r outro,

Parágrafo único. Se fo r reconhecida a inadequação processual do  recurso, 
satisfeitos os requisitos de admissibilidade, o m esm o será processado de acordo com  o

Art. 333, No caso de agravo, se o ju ízo  de  adm issib ilidade do Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado ou do Relator fo r pe lo não conhecim ento do  recurso, o 
processo será encam inhado automaticamente para conhecim ento, em prelim inar, do

§ 1o Se o Plenário entender que o agravo deve ser conhecido, será sorteado

im ediatam ente Conselheiro para relatar o recurso.

§ 2o Se, por ocasião do exam e de admissibilidade do agravo, o  Presidente do 
Tribunal ou o Relator da decisão recorrida exercer o ju ízo  de retratação nos term os 
requeridos, apreciará de form a singular o  recurso.

§ 3o Se o Presidente do Tribunal ou o Relator não se retratar da sua decisão, 
encam inhará o  recurso ao Plenário para sorteio de novo Relator.

Art. 334. Havendo responsabilidade solidária pelo m esm o fato, o  recurso 
apresentado por um deles aproveitará a todos, m esm o quando a decisão fo r proferida à 
revelia do responsável ou interessado, no que concerne às  circunstâncias objetivas, 
não se aproveitando dos fundam entos de natureza exclusivam ente pessoal.

Parágrafo único. Se as partes envolvidas na decisão tiverem  interesses opostos, 
a interposição de recurso por uma delas enseja a notificação da outra para a 
apresentação de contra-razões, no mesmo prazo dado para a interposição do  recurso.

Art. 335. Interposto o  recurso pelo representante da  Procuradoria-G era l de 
Contas, serão notificados os demais interessados, se houver, para se m anifestarem  no 
prazo recursai, d ispensando-se nova m anifestação do recorrente.

Parágrafo único. O representante da Procuradoria-Geral de  Contas, quando não 
for o recorrente, m anifestar-se-á sobre a adm issibilidade do recurso em  sessão 
plenária, e, no m érito, m edian te parecer nos autos.

Art. 336. Nos recursos interpostos pela Procuradoria-Geral de Contas é  
necessária a instauração do contraditório, m ediante concessão de oportun idade para 
oferecim ento de contra-razões recursais, quando se tra ta r de  recurso tendente a 
agravar a situação do responsável ou do interessado.

Parágrafo único. O  Tribunal regulamentará em ato norm ativo específico os 
recursos interpostos pela Procuradoria-Geral de Contas, com  observância ao disposto

Art. 337. O recurso considerado m anifestam ente protelatório ensejará a 
aplicação de multa ao  recorrente por ato praticado com  grave infração à  norma legal ou 
regulamentar, nos term os do inciso II do art. 313 deste Regimento.

Art. 338. O provim ento do recurso terá efeito retroativo à data do  ato impugnado,

§ 1o Se o Relator en tender admissível o recurso, o  m esm o será encam inhado à 
unidade técnica responsável pela sua análise, com  determ inação das providências 
necessárias à sua instrução e saneamento,

§ 2o Entendendo não ser admissível, mesmo que po r m otivo decorrente de  erro 
elementar, má-fé ou atitude meram ente protelatóría, ou po r es ta r prejudicado em razão 
da manifesta perda de seu objeto, o Relator, ouvida a  Procuradoria-Geral de Contas, 
quando cabível, não conhecerá do recurso m edian te despacho fundam entado ou, a 
seu critério, subm etê-lo-á à deliberação do Plenário.

§ 3° A  interposição de recurso, ainda que não seja conhecido, gera preclusão

I -  converter processo em  tom ada de contas especial;

II -  determ inar a  instauração de tom ada de contas especial;

III -  determ inar a realização de citação, intim ação, notificação, diligência,

IV -  im pulsionar os autos mediante despacho de mero expediente;

V -  o Tribunal ou o Relator rejeitar as alegações de defesa.

Parágrafo único. Se a parte intentar o recurso, a docum entação encam inhada 
será aproveitada como defesa, sempre que possível, sem  prejuízo da realização da

Art. 340. Exceto nos embargos de declaração, no agravo e no pedido de 
reexame em processo de fiscalização de ato ou contrato, é obrigatória a audiência da 
Procuradoria-Geral de Contas em todos os recursos.

§ 1 ° 0  Relator poderá deixar de encam inhar os au tos à Procuradoria-Geral de 
Contas, so licitando sua manifestação oral na sessão de apreciação quando, nos 
recursos, apresentar ao Plenário proposta de:

ll l -  evidente conteúdo de baixa complexidade que não envolva o  mérito.

§ 2o Entendendo conveniente, o representante da Procuradoria-G era l de  Contas 
pedirá vista dos autos, que poderá ser em mesa, para oferecim ento de manifestação 
na própria sessão de apreciação, ou em seu gabinete, para apresentação de parecer

§  3o A  m anifestação oral da Procuradoria-Geral de Contas, nas hipóteses 
tratadas nos parágrafos anteriores, deverá ser reduzida a term o, assinada por seu 
representante e, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o  encerram ento da

Art. 341. Cabe ao interessado demonstrar, na peça recursai, em  prelim inar, o  
seu interesse em intervir no processo, devendo a questão ser avaliada no ju ízo  de

Art. 342. Aos recursos aplicam-se, subsidiariamente, as d isposições pertinentes 

SEÇÃO II
DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 343. De decisão definitiva em processo de prestação ou tomada de contas, 
mesmo especial, cabe recurso de reconsideração, com efeito suspensivo, para 
apreciação do Colegiado que houver proferido a decisão recorrida, podendo ser 
formulado uma só vez e por escrito, pela parte ou pela Procuradoria-Geral de Contas, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma prevista no art. 167 deste 
Regimento.

§ 1o Se o recurso versar sobre item específico do acórdão, os demais itens não 
recorridos não sofrem o efeito suspensivo, caso em que deverá ser constituído 
processo apartado para prosseguimento da execução das decisões,

§ 2o Não se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempestivo, 
salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do período de 1 (um) ano! 
contado do término do prazo indicado no caput, caso em que não terá efeito 
suspensivo.

SEÇÃO lll 
DO PEDIDO DE REEXAME

Art. 344. Cabe pedido de reexame de decisão de mérito proferida em processo 
concernente a ato sujeito a registro e a fiscalização de atos e contratos.

Parágrafo único. Ao pedido de reexame aplicam-se, no que couber, as 
disposições do capado art. 343 e seus parágrafos, deste Regimento,

SEÇÃO IV 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Art. 345. Cabem embargos de declaração quando houver obscuridade, omissão 
ou contradição em acórdão do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1o Os embargos de declaração poderão ser opostos por escrito pela parte ou 
pela Procuradoria-Geral de Contas, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados na 
forma prevista no art. 167 deste Regimento.

§ 2o Os embargos de declaração serão submetidos à deliberação do Colegiado 
competente pelo Relator.

§ 3o Os embargos de declaração suspendem os prazos para cumprimento do 
acórdão embargado e para interposição dos demais recursos previstos neste 
Regimento, aplicando-se, entretanto, o disposto no § 1o do art. 343 deste Regimento.

SEÇÃO V 
DO AGRAVO

Art. 346. De despacho decisório do Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
ou do Relator, desfavorável à parte, e de medida cautelar adotada com fundamento no 
art. 324 cabe agravo, no prazo de 10 (dez) dias, contados na forma do art. 167, ambos 
deste Regimento.

§ 1o Interposto o agravo, o Presidente do Tribunal ou o Relator poderá reformar 
a sua decisão ou submeter o feito à apreciação do Plenário para apreciação de mérito 
do processo.

§ 2o Se a decisão agravada for do Presidente do Tribunal a apreciação será 
presidida por seu substituto, computando-se o voto do Presidente agravado.

§ 3o Caso a decisão agravada seja do Tribunal, o Relator do agravo será o 
mesmo que já atuava no processo do acórdão recorrido, se este houver sido o autor da 
proposta de medida cautelar.

§ 4o A critério do Presidente do Tribunal ou do Relator, conforme o caso, poderá 
ser conferido efeito suspensivo ao agravo.

CAPÍTULO II 
DA REVISÃO

Art. 347. De decisão defin itiva em processo de prestação ou tom ada de contas, 
mesmo especial, cabe pedido de revisão ao Plenário, de natureza juríd ica s im ilar à  da 
ação rescisória, sem  e fe ito  suspensivo, apresentado uma só vez e  po r escrito pela 
parte, seus sucessores, ou pela Procuradoria-Geral de Contas, dentro do prazo de 5 
(cinco) anos, contados na form a prevista no inciso IV do art. 167 deste Regim ento, e 
fundar-se-á:

I -  em erro de cá lculo nas contas;

II -  em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado
o acórdão recorrido;

III -  na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova 
produzida.

§ 1o O acórdão que der provim ento ao pedido de revisão ensejará a correção de 
todo e qualquer erro ou engano apurado.

§ 2o Em face de indícios de elem entos eventualm ente não exam inados pelo 
Tribunal, a Procuradoria-Geral de Contas poderá apresentar pedido de  revisão, 
com preendendo so licitação de reabertura das contas e  do  mérito,

§ 3o Admitido o pedido de reabertura das contas pelo Relator sorteado para o 
pedido de revisão, este ordenará, por despacho, sua instrução pela unidade técnica 
responsável pela análise e  instrução dos autos e a conseguinte instauração de 
contraditório, se apurados elementos que conduzam ao agravam ento da situação do 
responsável ou à inclusão de novos responsáveis.

§ 4o A  instrução do pedido de revisão abrange o reexame de todos os  elem entos 
constantes dos autos,

§ 5o A  interposição de pedido de  revisão pela parte ou pela Procuradoria-Geral 
de Contas dar-se-á em  petição autônoma, para cada processo de contas a ser 
reaberto.

§ 6o Se os elem entos que derem ensejo ao pedido de  revisão referirem -se a 
mais de um exercício, os respectivos processos serão conduzidos por um único 
Relator, sorteado para o  pedido de revisão.

§ 7o Aplicam -se ao pedido de revisão, no que couber, as disposições gerais 
relativas aos recursos.

TÍTULO IX
DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA 

CAPÍTULO I
DO PEDIDO DE VISTAS E JUNTADA DE DOCUMENTOS

Art. 348. As partes poderão pedir vista ou cópia de peça, concernente a 
processo, bem como a juntada de documento, mediante expediente dirigido ao Relator, 
obedecidos os procedimentos previstos em ato normativo específico.

§ 1o É assegurada aos advogados das partes a obtenção de vista ou cópia de 
peça de qualquer processo não sigiloso, desde que demonstrem semelhança de 
matéria e necessidade atual em face do processo em que estejam atuando,

§ 2o Na ausência ou impedimento por motivo de licença, férias ou outro 
afastamento legal do Relator ou do seu substituto, quando houver, caberá ao 
Presidente do Tribunal decidir sobre os pedidos previstos no caput deste artigo.

§ 3o A vista às partes transcorrerá na Secretaria-Geral do Tribunal, que dela fará
o devido registro, com a identificação de quem teve acesso aos autos, data, horário e 
as cópias fornecidas.

§ 4o O pedido de juntada de documento poderá ser indeferido se o respectivo 
processo já estiver incluído em pauta.

§ 5o Poderão, ainda, ser indeferidos os pedidos de que trata o caput deste artigo 
se existir motivo justo ou, estando no dia de apreciação ou julgamento do processo, 
não houver tempo suficiente para a concessão de vista ou extração de cópias.

§ 6o Do despacho que indeferir pedido de vista ou cópia de peça de processo 
cabe agravo, na forma do art. 346 deste Regimento.

§ 7o No caso de processo encerrado, exceto por apensamento a processo em 
aberto, caberá à Presidência do Tribunal decidir sobre os pedidos previstos no caput 
deste artigo.

§ 8o O Tribunal, mediante edição de ato normativo específico, estabelecerá as 
regras para o acesso on line ao seu sistema de gerenciamento de processos, de forma 
a identificar o usuário, mediante senha, inclusive para certificação digital de 
documentos.

Art. 349. O Relator, mediante portaria, poderá delegar competência aos titulares 
das unidades técnicas e ao chefe de seu gabinete para autorizar pedido de vista e de 
fornecimento de cópia de processo.

§ 1o O despacho que deferir o pedido de vista indicará o local onde os autos 
poderão ser examinados.

§ 2o Deferido o pedido de cópia, a parte deverá apresentar comprovante do 
recolhimento da importância correspondente ao ressarcimento dos custos.

§ 3o Poderá ser fornecida cópia de processo, julgado, apreciado ou não, mesmo 
de natureza sigilosa, ressalvados os documentos e informações protegidos por sigilo 
fiscal, bancário, comercial ou outros previstos em lei, a dirigente que comprove, de 
forma objetiva, a necessidade das informações para defesa do órgão ou entidade 
federal, estadual ou municipal.

§ 4o Constará registro do caráter reservado das informações em cada cópia de 
processo de natureza sigilosa a ser fornecida.

§ 5o Não será concedida vista ou fornecida cópia de peças da etapa de instrução 
antes do seu término, observado o disposto nos artigos 110 e 111 deste Regimento.

Art. 350. É vedado fornecer cópia de peças ou documentos constantes de 
processo pendente de apreciação pelos órgãos deliberativos do Tribunal de Contas do 
Estado, à pessoa que não seja parte na relação processual, ressalvada a previsão 
contida em lei.

Parágrafo único. Na hipótese ressalvada no caput deste artigo, o pedido, além 
de constar a identificação precisa da pessoa solicitante ou autoridade requisitante, 
deverá ser motivado, contemplando os motivos de fato e de direito.

CAPÍTULO II 
DA SUSTENTAÇÃO ORAL

Art. 351, No julgamento ou apreciação de processo, salvo no caso de embargos 
de declaração, as partes poderão produzir sustentação oral, após a apresentação, 
ainda que resumida, do relatório e antes do voto do Relator, pessoalmente ou por 
procurador devidamente credenciado, desde que a tenham requerida ao Presidente do 
respectivo Colegiado até 4 (quatro) horas antes do início da sessão.

§ 1o Após o pronunciamento, quando for o caso, do representante da 
Procuradoria-Geral de Contas, a parte ou seu procurador falará uma única vez e sem 
ser interrompida, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, admitida prorrogação por igual 
período.
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§ 2o No caso de procurador de mais de  1 (um) interessado, aplicar-se-á o  prazo 
previsto no  § 1o.

§  3o Havendo mais de um interessado com procuradores diferentes, o  prazo 
previsto no § 1o deste artigo será duplicado e dividido em partes iguais entre estes.

§ 4 o Se no m esmo processo houver interesses opostos, observar-se-á, 
relativamente a cada parte, o  disposto nos parágrafos anteriores quanto aos prazos 
para sustentação oral.

§ 5o Durante a  discussão e apreciação ou ju lgam ento , por so licitação de 
Conselheiro, Aud itor ou representante da Procuradoria-G era l de Contas, poderá ser 
concedida a palavra à parte ou a seu procurador para es trito  esclarecim ento de  m atéria 
de fato.

T IT U L O  X
D A  J U R IS P R U D Ê N C IA  E  D O S  IN C ID E N T E S  P R O C E S S U A IS

C A P IT U L O  l 
D A  J U R IS P R U D Ê N C IA

Art. 352. A  Súm ula de Jurisprudência constituir-se-á de verbetes ou enunciados 
resumindo deliberações, teses e  prejulgados adotados re iteradam ente pe lo Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, ao  deliberar sobre assuntos ou matérias de sua jurisd ição 
e competência.

Art. 353. P or proposta do  Presidente, de Conselheiro ou do  representante da 
Procuradoria-Geral de  Contas, será fe ita  a inscrição, revisão, cancelam ento ou 
restabelecimento dos verbetes ou enunciados de Súm ula, m ediante deliberação do 
Plenário.

§  1o A  proposta ou sugestão de alteração, revisão, cancelam ento ou 
restabelecimento de enunciado de Súm ula deverá se r fundam entada com  os 
prejulgados, de liberações predominantes do  Tribunal e  as razões de  conveniência e 
oportunidade, se fo r o  caso.

§ 2 o O Presidente do Tribunal determ inará a autuação da proposta ou sugestão, 
nos term os regim entais, para fin s de distribuição.

§ 3o Na aprec iação de proposta ou sugestão de revisão, revogação ou 
restabelecimento da Súmula, ou qualquer enunciado, será exigido, para aprovação, 
quorum da maioria absoluta dos Conselheiros que compõem  o Plenário.

A rt. 354. Na organização gradativa da Súmula, a  cargo da unidade responsável 
pelo secretariado das sessões do Tribunal de C ontas do  Estado, será adotada 
num eração de re ferência para os enunciados, aos quais seguir-se-á a m enção dos 
d ispositivos legais e  dos ju lgados em que se fundam entam . '

A rt. 355. Ficarão vagos, com  nota de cancelam ento, os núm eros dos enunciados 
que o Tribunal de C ontas do Estado revogar, conservando os m esm os números os que 
forem apenas m odificados, fazendo-se a ressalva correspondente.

Art. 356. A Súm ula e  suas alterações serão publicadas no Diário O ficia l do 
Estado, em sítio e le trôn ico e  em outro m eio de divu lgação oficial do  Tribunal de  C ontas 
do Estado.

Art. 357, A  citação da  Súmula far-se-á pelo núm ero correspondente ao seu 
enunciado e  sendo dispensada, perante o Tribunal de  C ontas do  Estado, a indicação 
da respectiva decisão.

C A P IT U L O  II
D O  IN C ID E N T E  D E  U N IF O R M IZ A Ç Ã O  D E  J U R IS P R U D Ê N C IA

Art. 358. Ao apreciar processo em que se ja suscitada divergência de 
interpretação de d ire ito en tre  as de liberações anteriores do  Tribunal de  C ontas do 
Estado de Goiás, poderá o Colegiado, a requerim ento de C onselheiro, Auditor, 
representante da Procuradoria-Geral de Contas ou da parte, decid ir pela apreciação 
prelim inar da controvérsia , anexa aos au tos principais, re tirando este de pauta.

§ 1o Se reconhecer a existência da divergência, o  Relator so licitará a audiência 
da P rocuradoria-G era l de  Contas, subm etendo em seguida a questão à de liberação do 
Plenário até a segunda sessão subseqüente.

§ 2o Havendo deliberação Plenária anterior sobre a interpretação da m atéria 
suscitada, o  Plenário decidirá se perm anece aquela ou se nova interpretação será 
adotada.

§ 3o Tratando-se de  argüição sobre suas próprias de liberações, o  incidente 
decidirá se há divergência entre elas e, nesse caso, qual de liberação prevalecerá.

§ 4o Não sendo reconhecida pelo Relator a existência de divergência, este 
submeterá seus fundam entos ao Plenário que, ao  acolhê-los, prosseguirá na m esm a 
sessão a apreciação de mérito do processo, se m atéria de  sua com petência, ou 
encam inhá-lo-á à Câmara originária.

§ 5o Se o  Plenário, d issentindo do Relator, en tender pe la existência de 
divergência, prosseguirá na form a dos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo, passando a funcionar 
como revisor para o  incidente o  Conselheiro que prim eiro proferir o  voto dissidente.

C A P IT U L O  lll 
D O  IN C ID E N T E  D E  IN C O N S T IT U C IO N A L !D A D E

Art. 359. Verificada a inconstitucionalidade da lei ou ato norm ativo na apreciação 
de qualquer feito, observado o que dispõe a Constitu ição Estadual, an tes de  pro ferir o 
seu voto, o C onselheiro Relator, de ofício ou a requerim ento de  Conselheiro, Auditor, 
representante da Procuradoria-Geral de Contas ou do responsável, poderá so lic itar em 
preliminar, que a m atéria se ja  submetida ao P lenário para aprec iação e deliberação.

Art. 360. O P lenário deliberará, por maioria absoluta dos Conselheiros que o 
compõem, a  sua decisão contida em acórdão sobre o incidente de  reconhecim ento de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, 
constituindo prejulgado vinculante aos demais casos subm etidos ao Tribunal de Contas 
do Estado.

Art. 361. A Câm ara não subm eterá a argüição de inconstitucionalidade ao 
Plenário, quando já  houver o pronunciam ento deste ou do Suprem o Tribunal Federal 
sobre a questão.

T IT U L O  X I 
D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

C A P ÍT U L O  I 
D A S  A L T E R A Ç Õ E S  D O  R E G IM E N T O  IN T E R N O

Art. 362. Este Regim ento somente poderá ser alterado por maioria absoluta dos 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Art. 363. A proposta de alteração deste Regim ento apontará expressam ente os 
dispositivos a serem modificados, acrescidos ou suprim idos.

§ 1o Os d ispositivos do Regimento Interno que forem  m odificados conservarão 
sua numeração.

§ 2o Em caso de supressão, esta será indicada pela pa lavra suprimido.

§ 3o A alteração que versar sobre matéria nova ou não se enquadrar em 
qualquer dos artigos figurará em  dispositivo conexo, até o Regim ento Interno, 
devidam ente renum erado, se r publicado na íntegra.

Art. 364. No caso de projeto de resolução referente a alteração do Regim ento 
Interno, o Relator, no prazo de até 8 (oito) dias, a  contar da da ta  do  recebim ento do 
respectivo projeto, subm eterá à deliberação do Plenário a prelim inar de  conveniência e 
oportunidade da proposição, vedada a apreciação de m érito da  matéria na  m esma 
sessão em que foi apresentada.

Parágrafo único. O  projeto poderá ser em endado pelos Conselheiros dentro do 
prazo de até 8 (oito) d ias, a contar da data da sessão em que fo r admitida a prelim inar 
referida no caput deste artigo.

Art. 365, É facultada aos Auditores e aos P rocuradores de C ontas a 
apresentação de sugestões em igual prazo previsto no artigo anterior.

Art. 366. As em endas serão encam inhadas d ire tam ente ao  Relator da  matéria.

Art. 367. A  em enda ao projeto orig inário será, de acordo com a sua natureza, 
assim classificada:

I -  supressiva, quando objetivar excluir parte do projeto;

II -  substitutiva, quando apresentada com o sucedânea d o  projeto, a lterando-o 
substancialmente;

III -  aditiva, quando pretender acrescer algo ao projeto;

IV -  modificativa, quando não alterar substancia lm ente o  projeto,

Art. 368. E ncerrado o prazo para emendas, o Relator apresentará, até a terceira 
sessão plenária seguinte, o re la tório e o  parecer sobre a proposição principal e 
acessórias, podendo concluir pelo oferecim ento de substitutivo ou de subem endas às 
proposições acessórias.

Art. 369. Será considerada aprovada a proposição que obtiver m aioria absoluta 
de votos dos m em bros do  Tribunal de Contas do Estado, cabendo ao Presidente o  voto 
de desempate.

C A P IT U L O  II
D A  D IV U L G A Ç Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  D O  T R IB U N A L

Art. 370. A lém  d o  Diário Oficial do Estado, são m eios de d ivu lgação oficial do  
Tribunal de C ontas do  Estado de Goiás:

I -  Revista do  Tribunal de C ontas do  Estado;

II -  Boletim do Tribunal de C ontas do Estado;

III -  Página Eletrônica do Tribunal de Contas do Estado;

IV  -  Q uadro in form ativo do  Tribunal de C ontas do  Estado;

C A P IT U L O  lll 
D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  F IN A IS

Art. 371. O Tribunal de Contas do Estado de G oiás poderá firm ar acordo de 
cooperação com  os tribunais de contas de todo o País, com  tribunais nacionais e 
entidades congêneres internacionais, com  outros órgãos e  en tidades da  adm inistração 
pública e, ainda, com  entidades civis, ob jetivando o  intercâm bio de  inform ações que 
visem ao aprim oram ento dos sistem as de controle e  de fiscalização, o  tre inam ento e  o 
aperfeiçoam ento de pessoal e  o  desenvolvim ento de ações conjuntas de  fiscalização, 
quando envolverem  o  m esm o órgão ou entidade que repassar ou receber os recursos 
públicos, observadas a jurisd ição e a competência específica de cada participante.

Art. 372. O Tribunal de C ontas do  Estado, para o exercíc io  de sua competência 
institucional, poderá requisitar aos órgãos e entidades estaduais, sem quaisquer ônus, 
a prestação de serviços técnicos especializados, a serem  executados por prazo 
previam ente fixado, sob pena de aplicação da sanção prevista no inciso VII do  art. 313 
deste Regimento.

Art, 373, Aplicam -se, subsidiariamente, no Tribunal de  C ontas do  Estado, as 
disposições das normas processuais em vigor.

Art. 374. O Tribunal de Contas do Estado adequará o  exam e dos processos em 
curso às d isposições contidas em sua Lei Orgânica e neste Regim ento,

Art. 375. O Tribunal de  Contas do Estado, em ato norm ativo próprio e  específico, 
disporá sobre a form ação, tram itação, devolução à origem , extinção, suspensão, 
arquivamento e ordem  dos processos, respectivos procedim entos e  prazos, inclusive 
quanto à Procuradoria-G era l de Contas, no que diz respeito ao  controle externo.

Art. 376. A s d isposições reguiam entares com patíveis com  este Regim ento 
continuarão em vigor até novo regram ento da matéria.

Art. 377. Este Regim ento entrará em vigor 30  (trin ta) dias após sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 4 de 
setem bro de 2008.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Edital de Convocação

BRASFRIGO S.A. 
CNPJ/MF N° 19.166.180/0001-04 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Brasfrigo S.A., a se 
reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no dia 20 de 
outubro de 2008, às 17:00 horas, na Sede Social na Av. Brasfrigo, 
1000, Distrito Industrial e Comercial do Anel Viário de Luziânia - 
DICAL, em Luziânia, Estado de Goiás, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte matéria: 01 - Grupamento de ações ordinárias e 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal, representativas da 
totalidade das ações em que se divide o capital da Sociedade, na 
proporção de 800.000 (oitocentas mil) ações de cada espécie e 
classe, para 01 (uma) ação da mesma espécie e classe, sem 
alteração no valor do capital social da Sociedade, de acordo com 
disposto no Artigo 12 da Lei n° 6.404/76; 02 - Aumento do Capital 
Social em até R$150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
reais) em moeda corrente nacional e/ou capitalização de créditos 
junto à sociedade, mediante subscrição particular de novas ações 
ordinárias, sem valor nominal, reservando-se aos acionistas o 
direito de preferência previsto em lei. O preço de emissão e 
quantidade de ações serão fixados pela Assembléia Geral de 
Acionistas; 03 - Alteração do artigo 5o do Estatuto Social da 
Sociedade para refletir as deliberações ora aprovadas; 04 - Outros 
assuntos de interesse da Sociedade. Luziânia, 07 de outubro de 
2008. Brasfrigo S.A. (a) Diretoria._____________________________

15.027

Editais de Comunicação
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Agropecuária Serra do Meio Comércio & Indústria Ltda., Inscrita sob o CNPJ n°
00.383.657/0001-85, torna público que RECEBEU da Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos, a Licença de EXPLORAÇÃO FLORESTAL n° 
0869/2008 referente ao processo n° 5601.09977/2007-4, para atividade de CORTE 
RASO COM DESTOCA EM 90,00,00 HA. DE FORMAÇÃO VEGETAL 
CERRADÃO, situada a Fazenda Serra das Águas, zona rural, Flores de Goiás-GO

15.046

•EDITAL DE COMUNICAÇÂO- 
Marli Canedo da Silva, CPF. 193.545.841-87, toma publico que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos 
de Goiás, a Licença para Desmatamento em 39,13.70 ha de 
Cerrado Aberto Baixo, na Fazenda Fazendinha e São João da Cruz,

Catalao'GQ-__________________________________________ 15.055

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Nervan Martins de Oliveira, CPF: 044.599.541-68, torna publico 
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos de Goiás, a Licença para Desmatamento em 10,95.00 ha 
de Cerrado Aberto Baixo, processo n°. 5601.21230/2008-4, na 
Fazenda Campo Belo, Aparecida do Rio Doce-GO. 15.055

-EDITAL DE COMUNICAÇÀO- 
Alessandra Rauber Tambara, CPF. 773.914.890-34, toma publico 
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos de Goiás, a Licença para Desmatamento em 120,00.00 ha 
de Cerrado Aberto Baixo, na Fazenda Retiro, Flores de Goiás-GO. 
_____________________________________________________15J155

-EDITAL DE COMUNICAÇÀO- 
José de Moraes Cajango, CPF. 124.675.451-72, toma publico que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos 
de Goiás, a Licença para Desmatamento em 10,00 ha de Capoeira, 
na Fazenda Campo Belo, Caiapônia-GO.

15.055

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Carlos Eduardo de Oliveira Almeida, CPF. 615.200.477-20, toma 
publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hidricos de Goiás, a Licença para Desmatamento em
72,60.00 ha de Cerrado Aberto Baixo, na Fazenda Canal e Bateias, 
Caiapônia-GO.________________________________________15 .0 5 5

-EDITAL DE COMUNICAÇÂO- 
iolanda da Costa Camargo, CPF. 303.353.021-49, torna publico 
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos de Goiás, a Licença para Desmatamento, na Fazenda 
Caxambu, Quinhão 01, Faina-GO. 15.055

-EDITAL DE COMUNICAÇÂO- 
Vilas Indústria e Comercio de Couros LTDA, CNPJ. 00.892.208/ 
0001-62, torna publico que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de 
Instalação, para Barragem, processo n°. 5601.12688/2007-2, na 
Fazenda Estrada do Bugre, Km 5.2, Fazenda Fazendinha, Zona 
Rural, Trindade-GO. 1 5  055

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Antônio Alves de Azevedo Filho, CPF. 235.703.181-68, torna 
publico que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Exploração Florestal n°. 
785/2008, para Desmatamento em 34,57.20 ha de C.A.A e 152,80. 
73 ha de C.A.B, processo n°. 5601.17677/2008-4, na Fazenda 
Bocaina do Passa Três, Z. Rural, Santa Rita do Bom Destino-GO. 
_____________________________________________________15.055

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Lazaro Alberto de Moraes, CPF. 015.942.901-30, toma publico 
que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos de Goiás, a Licença de Exploração Florestal n°. 619/2008, 
para Relocação de Árvores em 403,75.90 ha de Pastagem, 
processo n°. 5601.13993/2008-4, na Fazenda Reunidas Santa 
Catarina, Itauçu-GO. 15 055

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Auto Posto Independência LTDA, CNPJ. 06.237.865/0001-52, 
toma publico que requereu da Agencia Municipal do Meio Ambiente 
de Goiânia, a Licença de Instalação e Funcionamento, para 
Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, na 
Av. Independência n°. 6.147, Qd: 69-A, Lt: 21/22, Setor Aeroporto, 
Goiãnia-GO. 15.055

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Maria Aparecida Moreschi, CPF. 408.657.209-59, torna publico 
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos de Goiás, a Licença para Piscicultura em 2,2 ha de 
Pastagem, na Fazenda Bom Lugar, Zona Rural, Alexânia-GO.

15.055

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, torna público que requereu 
junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos- SEMARH, a 
Licença de Instalação para Sistema de Drenagem Pluvial, situado à Setor 
Norte- 2‘  Etapa -Perímetro Urbano- Piracanjuba- GO. O Empreendimento 
não se enquadra na resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto 
Ambiental.

15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CAÇU COMERCIO E INDÚSTRIA DE AÇUCAR E ÁLCOOL LTDA, torna 
público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- 
SEMARH, a Licença de Funcionamento para Fabricação de Açúcar e Álcool e 
Cogeração de Energia com processo 5601.10318/2006-2 , situada à Rod. 
Mun. Vicentinópolis a Porteirão km 10 Fazendas Pombas-Zona Rural- 
Vicentinópolis - GO. O Empreendimento se enquadra na resolução CONAMA 
001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental. 1 5  052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CASSIA VALADARES DE VASCONCELOS E ALEXANDRE HENRIQUE 
MARQUES FRANÇA, CPFs: 716.882.426-00 E 695.965.816-00, torna público 
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- 
SEMARH, a Renovação da Licença de Exploração Florestal n° 0732/2006 do 
processo n° 5601.13490/2004-4 para Desmatamento em 30,00 há de 
Fitofisionomia Cerrado A. Alto, sito Faz. Pitombeira, zona rural, Município de 
Cavalcante - GO.

15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
GOIÁS IND. COM. DE ALIMENTOS LTDA, torna público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH, a 
Renovação da Licença de Funcionamento do processo n° 5702.00891/1985-1 
para Graxaria, sito Chácara Rio Vermelho, zona rural, municipio de Goiás - 
GO. 15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
GOIÁS IND. COM. DE ALIMENTOS LTDA, (Matadouro São Miguel), torna 
público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hidricos- SEMARH, a Renovação da Licença de Funcionamento do processo 
n° 5601.10761/2006-9 para Abatedouro de Bovinos e Suínos, sito, GO 224, 
Km 05, Barreiro Branco, zona rural, município de São Miguel do Araguaia - 
GO. 15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
GOIÁS IND. COM. DE ALIMENTOS LTDA, torna público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH, a 
Renovação da Licença de Funcionamento do processo n° 5301.103278/1997
1 para Abate de Bovinos e Suínos, sito Chácara Rio Vermelho, zona rural, 
municipio de Goiás - GO. 15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
NUNES E ROSA LTDA, (Cerâmica Ipameri), torna público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos- SEMARH, a 
Renovação da Licença de Funcionamento do processo n° 5601.05697/2004-2 
para Industrialização de Produtos Cerâmicos, sito Praça 10 de Dezembro, n°
01, Centro, município de Ipameri - GO. 15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
EURÍPEDES ONOFRE DE SOUZA, torna público que recebeu da Secretaria 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH, a Licença de 
Exploração Florestal n° 0768/2008 do processo n° 5601.19203/2008-4 para 
Corte Raso com Destoca em 32,26.66 há de Formação Vegetal Tipo Cerrado 
Aberto Alto em 4,55.00 há de Formação Vegetal Tipo Capoeira, sito Faz. 
Genipapo, zona rural, município de Novo Brasil - GO. 15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
JUAREZ PEREIRA DA COSTA, toma público que requereu da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH, a Renovação da Licença 
de Funcionamento do processo n° 5601.04142/2001-1 para Extração de Areia 
e Cascalho, sito Faz. São Bento, zona rural, município de Goianésia - GO.

15.052

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ELIAS & GONÇALVES LTDA, torna público que requereu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente AMMA, a Renovação da Licença de Operação 
(Funcionamento) do processo n° 17164856 para Comércio Varejista de 
Combustíveis, sito Av. Pio XII, Qd. 91, Lt. 09, n° 848, Bairro Cidade Jardim, 
Goiânia -C O . ^ 5 2
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

ARTE CAIPIRA RESTAURANTE LTDA, toma público que requereu da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia -  AMMA, processo n° 
32326463 a Licença Ambiental Simplificada de Poluição para Restaurante, 
situado à Av. República do Líbano, Lt. 17 Qd. 08-A, n° 1.088, Setor Aeroporto,

15.042Goiânia/Goiás.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO  

Vander Alves de Faria, CPF: n°, 212.933.171-87. Toma público que requereu 

junto a Agencia Goiana de Meio Ambiente a licença de Instalação para a 

atividade de Loteamento. Milton Camilo 2o ETAPA, situado no Município de 

Itapuranga - GO. 15.051

Edital de Comunicação

VGBR Indústria de Produtos Médicos Hospitalares Ltda, inscrito no CNPJ sob o 
09.617.579/0001-00, torna público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos -  SEMARH, a Licença Prévia e de Instalação para atividade de fabricação de 
materiais hospitalares, sito à Av. Pio Correia, ns. 1.701, Qd. 92, Jardim Mariliza -  Goiânia -  

Goiás 15.049

Edital de  Comunicação

Biolat Indústria e Com ércio Ltda, inscrita no CNPJ sob o n®. 0 4 .5 9 4 .9 8 6 /0 0 0 2 -0 7 , to rn a  público  
que requereu  da S ecretaria do M e io  A m b ie n te  e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a 
Renovação da Licença de Funcionam ento para ativ idade de fabricação de sabão e d e terg en te  
sintético, sito à Rua M ach ad in h o , Lts. 0 2 /0 3 /2 0 /2 1 , Qd. 12B, V ila Cam pos II -  S anto A ntônio  de  

G o iá s -G o iá s  15.048

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
URCA MOTORS VEÍCULOS LTDA, torna público que requereu da Secretária de 
Agricultura e Meio Ambiente de Rio Verde a da licença de instalação e 
funcionamento para comércio varejista de motocicletas e motonetas, comércio 
varejista de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, revisão e manutenção, 
revenda em consignação de motocicletas novas e usadas, com sede na Avenida 
Presidente Vargas n. 117 Qd- L Lt- 12 -  Jardim Marconal, Município de Rio Verde/ 
GO. O empreendimento nâo se enquadra na Resolução do CONAMA 001/86.

15.057 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Brasil Oil Distribuidora de Combustíveis e Derivados de Petróleo S/A, inscrita 
no CNPJ/MF : 06.950.259/0003-41, situada na av. Prof. Gabriela C. Miranda, Mod. 
6-B , ST. Distrito industrial B. Central, Senador Canedo -  Goiás -  torna público que 
requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Senador Canedo, a 
ticença Ambiental de Operação, Conforme Protocolo Geral: 2008007231.

Senador Canedo/Go, 10 de Outubro de 2008.

15.058

EDITAL DE COMUNICAÇAO
JOÂO BENTO MARQUES (RIOS E PRADOS LTDA), inscrito no CPF: 
013.St5.71.V'tSI Toma público que Requereu da Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos -  SEMARH, a Renovação da Licença de 
Funcionamento do Processo n°: 5301.00472/1997-1, para Extração de Areia e 
Cascalho, situado na Fazenda Sitio do Campo, Zona Rural, Município de Itaberaí -
G0 15.053

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
SEVERINO MATEUS FIQUEREDO, inscrito no CPF: 010.039.291-15, Toma 
público que Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos -  SEMARH, a Licença de Exploração Florestal do Processo Sem n°, 
para Desmatamento em 99,00.00 ha de Formação Vegetal Cerrado Aberto Baixo, 
situado na Fazenda Onça, Zona Rural, Município de Niquelândia -  GO.

15.053
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

JOSÉ BONIFÁCIO* inscrito no CPF: 018.958.771-72, Toma público que Recebeu
da Secretar/a Estadual db Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  SEMARH, a 
Licença n°: 72412008 cte Exploração Floresta) do Processo n°. 5601.17647/2008
4, para Corte Raso com Destoca em 17,24.69 ha de Formação Vegetal Cerrado 
Aberto Alto e 44,45.00 ha de Formação Vegetal Tipo Cerradão, situado na Av. Rio 
Branco, n° 3050,BI h3, Ap 203, Urias Magalhães, Município de Goiânia -  GO.

15.053

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ARAÍDES MARTINS DA SlLVA, inscrito no CPF: 547.023.808-34, Toma público 
que Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH, a Licença n°: 790-2008 de Exploração Florestai do Processo n°; 
5601.09923/2007-4, para Corte Raso com Destoca em 48,40.00 ha de Formação 
Vegetal Tipo Capoeira, situado na Fazenda Bonfim, Zona Rural, Município de 
Itapirapuã -  GO. 15.053

Prefeituras Municipais_____
MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIANIA 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 

EDITAL N° 001/2008

O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIANIA, Estado de Goiás, 
torna pubíico, para conhecimento dos interessados, que no dia 29 de outubro de 
2008, às 15:00 horas, na sede da empresa LEILÕES BRASIL, localizada na BR- 
153 Km 17, Aparecida de Goiânia -  Goiás, fará realizar Leilão Publico para alienar 
bens móveis, veículos e bens patrimoniais, conforme constantes no Anexo l do 
Edital.

Local de visita: Avenida Frutal, Qd.42, Lt. 01 a 05, Setor Conde dos
Arcos.

Horário de visitas: dias 27/10 e 28/10 das 08:00 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00 horas e dia 29/10 das 08:00 às 11:30 horas.

Alex.
M aiores informações pelo telefone (62) 3545-4873 com Célia ou

Aparecida de Goiânia, 14 de outubro de 2008.

A NA CÉLIA S lLVA RODRIGUES 
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Alexânia

LICITAÇÃO: PREG AO  PRESENCIAL N.° 015/2008  
O BJETO (síntese): Aquisição de Peças e  Serviços. 
DATA: 27  de Outubro de 2 0 0 8 ,1 0 :0 0  horas. 
R E C U R SO S: próprios
M A IO R ES INFO R M AÇ Õ ES: 062  3 336 4216

Alexânia, 10/10/2008.
Kelly Cristina Moreira de Melo 

P R E SID EN TE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 007/2008

O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA -  ESTADO DE GOlAS faz, a saber, aos 
interessados que fará realizar em sua sede, à Rua 33 n.° 453 -  Setor Sul, no dia
29 de Outubro de 2008, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO 
VAN (AMBULANCIA), conforme descrito neste Edital e seus anexos.

O Edital está disponível nos sites: www.comprasnet.gov.br e 
www.goianesia.go.gov.br caminho Licitações f Pregão Eletrônico.

Goianésia -  Goiás, 10 de outubro de 2.008.

Maria Nilva Monteiro de Melo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA 

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços financeiros, 
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL dos serviços do MUNICÍPIO e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Goiatuba/GO. em caráter de 
exclusividade, para centralização e processamento de créditos provenientes de 100% das 
folhas de pagamentos, centralização do movimento financeiro de todas as contas 
correntes, inclusive o sistema único da caixa, centralização e movimentação financeira do 
Município e do Goiatuba Previdência, centralização e processamento de todas as 
movimentações financeiras e pagamento de credores, de acordo com as exigências do

VALOR R$ 1.600.000,00 ( hum milhão e seiscentos mil reais).

PRAZO: 60 meses da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 12 meses.

Marcelo Vercesi Coelho 
Prefeito Municipal de Goiatuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATUBA

EXTRATO DE CONVÊNIO / AGÊNCIA
Processo GEDOC n° 200810151680

Partícipes: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de 

Prefeitura Municipal de Goiatuba .
1.1- Constitui objeto deste Convênio, o estabelecimento de termos e condições 
para implantação da Agência SEBRAE/GO no municipio de GOIATUBA-GO, 
objetivando atender o seguimento das micro e pequenas empresas, potenciais 
empresários e demais interessados, de maneira a informar e orientar sobre os 
projetos, produtos e serviços desenvolvidos e oferecidos pelo SEBRAE/GO.
1 .2 -0  projeto de Descentralização e Expansão da Rede SEBRAE/GO, objetiva 
disseminar as ações da entidade, através de parcerias nos diversos municipios do 
Estado de Goiàs. O projeto estabelece a possibilidade de que em cada municipio 
goiano poderá ter uma entidade parceira conveniada ao SEBRAE/GO para 
realizar atendimento aos clientes demandantes de informações e orientações 
sobre os projetos, produtos e serviços desenvolvidos e oferecidos pelo

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será pelo período de 
24(vinte e quatro) meses, com inicio em 06/06/2008, podendo ser renovado se 
houver interesse entre as partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de 
termos aditivos, conforme legislação em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURANGA

AVISO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 001/08

O MUNICÍPIO DE ITAPURANGA, Estado de Goiás, torna público 
que realizará CONCURSO PÚBLICO no dia 16 de novembro de 2008, destinado ao 
preenchimento de vagas existentes no Plano de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores Efetivos do Poder Executivo do Município de Itapuranga -  GO, sejam: 
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Vigilância Sanitária, Agente de Serviços e 
Obras Públicas, Assistente Administrativo, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Higiene 
e Alimentação, Agente de Serviços Gerais, Executor Administrativo, Fiscal do Meio 
Ambiente, Fiscal de Obras e Posturas, Vigia, Mecânico, Motorista, Professor P-IH, 
Auxiliar de Consultório Dentário, Técnico em Enfermagem, Assistente de Creche, 
Almoxarife, Eletricista, Auxiliar de Serviço Social, Instrutor, Operador de Máquina 
Médio Porte, Operador de Máquina de Grande Porte, Enfermeiro Padrão, Psicólogo, 
Fisioterapeuta e Nutricionista. As inscrições deverão ser realizadas, no período de 
20 a 31 de outubro de 2008. O atendimento aos interessados será das 8h às 11h, e 
das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal, situada á Rua 48 n° 900, Praça Castelo

Edital e Regulamento no Placar da Prefeitura Municipal.
Gabinete do Prefeito de Itapuranga, 10 de outubro de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIQUELÂNDIA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ATO DECLARATÓRIO N° 019/08

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIQUELANDIA, Estado de Goiás, torna 
pública a contratação da Empresa SOTREQ S/A., através do Ato Deciaratório 
de Inexigibilidade de Licitação n°. 019/08, tendo como objeto a aquisição de 
peças para Motoniveladora 135H, marca Caterpillar, perfazendo um valor total 
de R$ 5.019,69 (cinco mil dezenove reais e sessenta e nove centavos).

Niquelândia, 10 de setembro de 2008.

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA FILHO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICIPIO DE PLANALTINA 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Planaltina-GO, torna público que fará 
realizar-se em sua sede sito a Pç Jurandir Camilo Boaventura S/N -  
Centro -  Planaltina-GO, em sessão pública» na forma da Lei Federal 
8.666/93, na modalidade Pregão Presencial, as licitações abaixo 
relacionadas. A documentação completa e seus anexos poderão ser 
examinados e ou adquiridos, no endereço acima mencionado, no 
horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00h.

PREGAO OBJETO DATA E HORA
26/2008 Aquisição de Carnes Destinadas a 

Reeducandos do Sistema 
Prisional

24/10/2008-09:00h

27/2008 Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Destinados a Merenda Escolar

24/04/2008-14:30h

Planaltina-GO, 10 de outubro de 2008.

Everaldo Fernandes Benevides 
Presidente da CPL

Redução de Capital Social
SANSER ADMMSTRAÇÃO& MtmCIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ.N0 04.800.098/0001-12 NIRE: 5220185132-9 

Conforme a Ata de Reunião de Sócios realizada em 01 Setembro de 2008 
Redução do Capital Social de R$ 62.270.454,00 para R$ 56.183.454,00 

com base no Artigo 1.082, inciso II do Código CiviLGo.
15.054

COREN-GO
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOIÁS

Autarquia Federal criada pela Lei N0 5.905 de 12/07/1973 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros -  Genebra

PORTARIA C0REN-G0 N° 040/2008.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA SALA DE CONVIVÊNCIA 
INSTALADA NA SEDE DO COREN-GO.

A Presidente do COREN-GO, em conjunto com a Conselheira Secretária da 
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO a construção de uma Sala de Convivência na sede do Conselho 
Regional de Enfermagem de Goiás, sito a Rua 38, n° 645, Setor Marista, Goiânia, Goiás, 
com o intuito de abrigar encontros e reuniões de interesse à categoria de Enfermagem;

CONSIDERANDO deliberação do Plenário da Autarquia na 252° Reunião 
Extraordinária, realizada em 06 de outubro de 2008.

RESOLVEM:

I -  Aprovar o nome ENF* ROSÁRIA LÚCIA BARBOSA para denominar a Sala de 
Convivência da Autarquia, em reconhecimento aos trabalhos da profissional em prol da 
Enfermagem do Estado de Goiás e, em especial às realizações no Conselho Regional de 
Enfermagem de Goiás.

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III -  Dê-se ciência e cumpra-se.

Goiânia, 07 de outubro de 2008.

Dr*. Luci Cavalcante Lima 
COREN-GO N.° 29.781 

SECRETÁRIA

Dr3 Rosária Lúcia Barbosa 
COREN-GO N.° 38.174 

PRESIDENTE

UMA MAO AMIÜA PtKIO ü t  VUUt

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOIÁS
Autarquia Federal criada pela Lei N° 5.905 de 12/07/1973 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros -  Genebra

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE ÉTICA DE ENFERMAGEM DO 
HOSPITAL SANTA GENOVEVA.

A Presidente do COREN-GO, em conjunto com a Conselheira Secretária da 
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO os incisos II e VIII e XIV, do artigo 15, da Lei n° 5.905/73;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN N° 172/94, que normaliza a criação de 
Comissões de Ética de Enfermagem nas Instituições de Saúde;

CONSIDERANDO a Decisão C0REN-G0 N° 002/2002 que dispõe sobre a 
“Criação, funcionamento e eleição de Comissões de Ética de Enfermagem nas

CONSIDERANDO a indicação dos nomes de Profissionais de Enfermagem do 
Hospital Santa Genoveva pela Gerente de Enfermagem, Dr3 Elizete Neiva Fógia.

I -Designar os profissionais abaixo relacionados para comporem a Comissão de 
Ética de Enfermagem -  CEEnf - do Hospital Santa Genoveva:

E n f JUCINEIA ALVES OLINTO -  C 0R EN -G 0110.568 
E n f RANIELLE DE LIMA SlLVA -  C 0R EN -G 0157.191 
Enf3 ANGELINA FERREIRA DE SOUZA -  C 0R EN -G 0117.663 
Téc. Enf. ANA AMÉLIA DUARTE BRAGA -  C0REN-G0 331.137 
Aux. Enf. ANA CAROLINA DE SOUZA -  C 0R EN -G 0189.467

Enf ADRIANO CHRISTIAN MARTINS -  C0REN-G0 89.697 
Enf3 JULIANA BURGO GODOI -  C 0R EN -G 0142.465 
Enf3 LARISSA MACIEL MAGALHAES -  C 0R EN -G 0105.026 
Téc. Enf. LÍVIA DOS SANTOS NEVES -  C0REN-G0 278.748 
Aux. Enf. LEOPOLDINA DE LEMOS -  C0REN-G0 102.569

II -  A Diretoria da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Materno Infantil 
será composta pelos seguintes Membros:

Presidente: E n f RANIELLE DE LIMA SlLVA 
Secretária: E n f ANGELINA FERREIRA DE SOUZA 

E n f JUCINÉIA ALVES OLINTO

lll- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV -  Dê-se ciência e cumpra-se.

Goiânia, 09 de outubro de 2008.

Dr3 Luci Cavalcante Lima 
C0REN-G0 29.781 

SECRETÁRIA

Dr3 Rosária Lúcia Barbosa 
C0REN-G0 38.174 
PRESIDENTE

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.goianesia.go.gov.br


SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
20 Diário Oficial GOIANIA, TERÇA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2008

ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.475

S a g a  C o r r e t o r a  d e  S e g u r o s  S / A  
C N P J  | M F ) :  OQ, 2 3 3 , 2 5  3 / 0 0 0 1 - 2 5

ILM  A U Ç O F A lK IH n H Ir t  T ü r r E H ^ p n  T H

11'-Ü EM 7 J 1 i1 2 iW «
f t i  i v ü
CIHCÜLHhTE rm n .-H D
L h j i  p Hh i  r :i v iv L i . y t
riHTTH - i j r / . / n
if-: J m  6  Ri1" .w - i i IK H K .W
Oul-TM-IlfrlTCI ]J E M .1 t E h M i.Jb
c f t í s n j b  a  l o i m  p r ü o M a t i i jo s J l iW I . I B
L'i i  - Lj  'll-i i ■ i L* A u in c u lii ■ i - . ^ k i t H iü ElV h ^ '!
l> íin i  k r M it i r n m h .'R -..^ r w j.T d
&ÍTT7 TI H  sra.^n
PFRIVl.l|rhTF. A l l l  -fiV IC J I I T t i l . 1 T
IHVE&T =r. "0 ^ 1 J.TS1 1 J 1 I d s u .j i í
C iv IA - M U K l.l iJ . lL - Z1A2.JE
l 'd ih : : ^ iH i  ^ c d ld i u O l- F l t-ün.3 v
H-iirÉurrink:- 7J A^vrnvlâdp 1 IH  « i í . f l i

WC1BJL w o o AHdJ ; i ) J T d n d p ii r  ;r.
TíIH r.j i i K - .a w j» ■ ] ! I ' . » : . : í '
Im pCtiFL iiiia W J P : g=í ^ E pís
U d w il 4 d K K lfc l HMÍ-3-E^J ■ w t a j j T
n . ip p p .. .y l .M É  !lp||JI 1 1 « 1  3 M .1 Í
Ujinun w 1 pth"|pp » n .-w H ie .w
1 ! 0  w w  ih 4 « -  *C j m 1 í j  sw I I B J 2 2 .W I ■ 1.31 K JM T.

EiFE-= !0 0 ETÍ.EÇ
D tB tf i-A Ü K i.EJ-r ■=& ■.E iíjíh
1 1 ■TJIj1'..'-I^.|Pj n.É fl,*?o 11 JN/JOI
T C U L  L O A rn ífi Í « i + T l , ? í

i M i u n i f

CIBÇJLilvTF ^ IO ÍpT J f N I T « , ] 6
B ü ic a  Q  ü j 3 r iíju 1‘ 1 Í T
OL ciJ^Ohrj k  u l .  Ti j L-ü ! 1U  H Ti i Lí / j - íj b=d.EI'7ín - M . IJ j t T
^ i / h j ^ . i :  ih  ü r i l i ^ i x - M 1 3 S

T  - l íU . í I
EHP 'JFL *  1 n t * .j0  =-^AID ::> in : t u b i  : p
PíHO H IM i+I or- Tn&yji* T-rfín j-r |P o íf 7 J Í Í I 0  5
PftTFiN Í)h lO  L '^ 0  DÍJ E
R tC Ü FtE íá  h'Au#É-HTil DE Í M T M . + .ü ! J b í lJ * A M ftíT J .T T

1%; M.IVUHIL' L ICU Ü1I i £ H U f l
j  M F fli ijB a +aaftüü0jM

1 - i i " Ç f l ' í i : j i i M . Í M jK i !3 M I» .0 II|
R iH iM ft ita G 9pr.11 t .!S T.1S
F:VH'nÚLbPjJ ia .n » ,rT
RApJ I ^ U  A ju rn iip iíii I Í IV iJ T2.‘ie - 1.121 ESí,E>l 1
^■HP-ll^l-h ■-L1 1 1 .-IIJ : IT J E S .ft 4 fr .iT i.- ii
An a h  1 Pi .iiipjh r j - n n i  : ; h m l H  I1L3P JLb.Jl.Jl
t < í t j . l  p0 i  a n  í j? J ? l l l ;  4T4.7T

w ^ n K ^ r n ^ r H i  [K> c;e 5ULT*[>D 3 0  R e B ç lç iQ  E«:

□ ii iT ra x T M n s T W

n e r F i u  B -q u u  m  sFR w cnn 3E-:- e-h:.30 J 3 1 111.™
Í M 0  H fll- C f l l ' i t iO Í 2i l -  Í9? .■» J^l T1&.7B
3 E C u ; í)= à Ü A i h-ElDAE- í!S T
« b L t: IA I.C L iL A Í 4 t  Lljl ■ 1 4 E M 1 1 .»
Q IM T Q B K M  B E RM Çfll .II7 1 7 1 ,D 7 | (J13D1D.IBI
llK J H  h h u  "ü H M I . I P U t i f lC .J I
n p n p r s M -n ^ r í i^ K ih iL í , m m . n j C flE L Z H W
.'■■JPJTrSKal-Ill Í i t a i . v í l r i - s  f iJ i.T ii
CU TliY lirt | Í7 ' iP , Í j l ia  a ? , * n
Ü U ^ I U » » p U Í » T | l i  :ii:',-uii
h n i m i n i  1 c j i a i i:-'i i . í h i i
ciu-PAr; q r r r iT is c in i  p a ^ k in *!': :iL jflt.t-T í r . u r :ÉD
I n m j m j  l.*N>1li ITTÍO.JÇ
O ^ jtn d K - i c je-.:ci
í  ' l u  P A IT K r jll Ih  IfW píTtirH M
F kü i:u rfv & «  ih  V .L i i v  r  Ü .t-U • W \ w  . A r ^ f r  ,.||
ILHJIia O H f e k £ )Ú IW 37 * H . « u  I in .i l
J irs iA .r * ix ;  r i l g  V P flM a O P W J 3M.J7I
4.VKP0 LiQJi^O AH Tí ^ P i  F. P^FS R . F 5 . K

EÚES H 5 C A *
‘HPJ i  j j -■:■;■ TM E.4T
CBBL i ;n.' a i iü A i í A
l u t f l d  i Iu j i j u d c  E U re c ic ü i i  im . in 4 E 3 T K »
í ü ::r í i  | lD in :in  rn q A ^ J Ic -n n  t a p it * !  n ::c A i : n M l

JU rrcraa r E A H E B u t t lU  J Q j t K J g i j w o D t c UM A
DhHar P iv u d iifl* Dinrii-r I k ^ ejc

A^A uflE  t C Í X & f c M  F M M C S f t *  M H W T 1 M  
C [K a rT C B 6  : T iú  I*t*T  rt J W l

no; =i.;.Ê rRfi
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